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I - ATA DA 5s.a SESSAO, EM 4 DE JUNHO DE 1973 

1.1 - ABERTURA 

I. 2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Sr. Presidente da Repúbliea: 

- Restituindo autógrafos de projet<>s de lei sancio-
nados: ' 

N.0 123173, referente ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 

11, de 1973 (n.0 1.102-B/73, na Casa de origem), que fixa 
os valores de vencimento dos cargos do Grupo-Serviços 
e das Autarquias Federais, e dá outras providências. 
de transporte Oficial e Portaria, do Serviço Civil da União 
f Projeto que se transformou na Lei n.0 5.886, de 31-5-73). 

N.0 124173. referente ao Projeto de Lei da Câmara n.O 
14, de 1973 tn. 0 1.118-B/73, na Casa de origem), que au­
toriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
(DNOCSJ a doar o imóvel que menciona, situado no Mu­
nicípio de Orós, Estado do Ceará. (Projeto que se trans­
formou na Lei n.0 5.885, de 31-5-73). 

1.2.2- Ofícios do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos 
dos seguintes projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 19173 (número 
116-B/73, na Câmara/, que aprova o texto do Acordo In­
ternacional do Cacau, firmado pelo Brasil, na sede da 
Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, a 12 
de janeiro de 1973. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 20173 (número 
113-B/73, na Câmara 1, que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Comercial, firmado entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República do Zaire, em Brasília, 
a 28 de fevereiro de 1973. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 21173 (número 
109-B/73, na CâmaraJ, que aprova o texto do Acordo Co­
mercial, firmado entre a República Federativa do Bra::;il 
e a República Federativa da Costa do Marfim, em Abid­
jan, a 27 de outubro de 1972. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 22173 {número 
110-B/73, na Câmara 1, que aprova o Acordo Cultural e 

Educacional e o Acordo de Cooperação Técnica e Cien­
tífica, firmados entre a Repüblica Federativa do Brasil 
e a República da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de 
outubro de 1972. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 23173 (número 
108-B/73, na Câmara), que aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Cultural, firmado entre a República do Brasil 
e a República Federativa da Nigéria, em Lagos, a 16 de 
novembro de 1972. 

1. 2. 3 - Comunicações 

- Da Presidência, convocando sessão do Congresso 
Nacional. a realizar-se dia 5 do corrente, às 19 horas, com 
Ordem do Dia que designa. 

- Do Sr. Senador Cattete Pinheiro. de desistência do 
restante da licença em cujo gozo se encontrava. 

1. 2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR VIRGILIO TAVORA - Respostas e escla­
recimentos às críticas e às restrições feitas à política 
econômico-financeira do atual Governo, na parte refe­
rente aos setores cacau, açúcar é carne, objeto de pro­
nunciamento de S. Ex. e. em sessão anterior. 

SENADOR BENJAMIN F ARAH - Solenidade de en­
trega do Prêmio "Personalidade Global", realizada no Ho­
tel Nacional do Rio de Janeiro. 

SENADOR CARLOS LINDENBERG - 45° aniversário 
de fundação do "Lux Jornal". 

1. 2. 5 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 63, de 1973, de autoria 
do Senador Benjamin Farah, que altera o art. 14 da Lei 
n.0 5.108. de 21 de setembro de 1966 - Código Nacional 
de Trânsito. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
- Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 67/72, 

que amplia a jurisdição da Junta de Conciliação e Julga­
mento da 3.a Região da Justiça do Trabalho. Aprovada, 
à Câmara dos Deputados. 

- Projeto de Lei do Senado n.O 17/71, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montara, que dá nova redação ao § 1.0 

do art. 30 e ao I 7.0 do art. 32 da Lei n.0 3.807. de 26 de 
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agosto de 1960 I Lei Orgânica de Previdência Social L Apro­
vado em segundo turno. A Câmara dos Deputados. 

2 - RETIFICAÇiiES 

- Ata da 5a.a Sessão, realizada em 28-5-73. 
3 - ATO DO PRESIDENTE DO SENADO - Projeto de Lei da Câmara n.0 51/71 - Comple­

mentar - (n.O 48-A/68. na origem), que dispõe sobre a 
organização de Regiões Metropolitanas. na forma do arti­
go 164 da constituição da República Federativa do Brasil, 
e dá outras providências. Declarado prejudicado. Ao Ar­
quivo. 

4 - ATAS DAS COMISSõES 

5 - MESA DIRETORA 

6 - LíDERES E VICE-LíDERES DE PARTIDOS 

1.4 - DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA PRó­
XIMA SESSAO. ENCERRAMENTO. ' 

7 - COMPOSIÇA.O DAS COMISSõES PERMANEN­
TES 

ATA DA 58.a SESSÃO, 
EM 4 DE JUNHO DE 1973 
PRESIDENCIA DOS SRS. FILINTO 

MULLER E PAULO TõRRES 

3.a Sessão Legislativa Ordinária, 
da 7. • Legislatura 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro- Renato Franco . -Ale­
xandre Costa - Petrónio Por­
tella - Helvídio Nunes - Virgí­
lio Távora - Waldemar Alcân­
tara - Wilson Gonçalves - Di­
narte Mariz - Duarte Filho -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Augusto Franco - Lou­
rival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
-Paulo Tôrres - Benjamin Fa­
rah - Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Ney Braga - Celso Ra­
mos - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE IFilinto Müller) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de 
Lei sancionados: 
N.0 123/73 <n.0 165/73, na origem), 

de 31 de maio de 1973, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 11173 
ln.0 1.102-B/73, na Casa de origem), 
que fixa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo-Serviços de Trans­
porte Oficial e Portaria, do Serviço 
Civil da União e das Autarquias Fe­
derais, e dá o u t r a s providências 
IProjeto que se transformou na Lei 
n.0 5.886, de 31 de maio de 1973); 

N.0 124/73 ln.0 164/73, na origem), 
de 31 de maio de 1973, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 14/73 
(n.0 1.118-B/73, na Casa de origem), 
que autoriza o Departamento Nacio­
nal de Obras Contra as Secas 
(DNOCSl a doar o imóvel que men­
ciona, situado no Município de Orós, 
Estado do Ceará. (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 885, de 31 
de maio de 1973 L 

OFíCIOS 
Do Sr. 1.0~Secretário da Câmara 

dos Deputados, encaminhando à re-

vtsao do Senado, autógrafos dos se­
guintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 19, de 1973 

(N.0 116-B/73, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo In-. 
ternacional do Cacau, firma .. 
do pelo Brasil, na sede da Orga .. 
nização das Nações Unidas, em 
Nova Iorque, a 12 de janeiro de 
1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica aprovado o texto do 

Acordo Internacional do Cacau que, 
en:re 15 de novembro de 1972 e 15 
de janeiro de 1973, permaneceu aber­
to à assinatura, e foi assinado pelo 
Brasil, na sede da Organização das 
Nações Unidas, em Nova Iorque, a 
12 de janeiro de 1973. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições 
err. contrário. 

MENSAGEM 
N.0 115, de 1973 

3:xcelentissimos Senhores Mem .. 
bros do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto 
no artigo 44. item I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossas Ex-
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celências, acompanhado da Exposi­
ção de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, 
o texto do Acordo Internacional do 
Cacau que, entre 15 de novembro 
de 1972 e 15 de janeiro de 1973, 
permaneceu aberto à assinatura, e 
foi assinado pelo Brasil, na sede da 
Organização das Nações Unidas, em 
Nova York, a 12 de janeiro de 1973. 

Brasília, em 8 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DPB­
DAI-DNV-DAF-ARC-158-661.335 
(0001, DE 18 DE ABRIL DE 1973, 
DO MINISTÉRIO DAS RELAÇõES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor Ge­
neral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter a alta 
apreciação de Vossa Excelência o 
texto do Acordo Internacional do 
Cacau que, entre 15 de novembro de 
1972 e 15 de janeiro de 1973, perma­
neceu aberto à assinatura, tendo si­
do assinado pelo Brasil, na sede das 
Nações Unidas, em Nova York, a 12 
de janeiro último. 

2. Em minha Exposição de Moti­
vos n.0 DPB-DAI-DNU-DAF-420-105 
'000), de 11 de dezembro de 1972, pe­
la qual solicitei a Vossa Excelência 
autorização para que o Representan­
te Permanente do Brasil junto as 
Nações Unidas assinasse o referido 
Acordo, indiquei que tal ato não pre­
judicaria o processo de ratificação, 
o qual seria precedido de cuidadoso 
exame dos aspectos relacionados 
com a participação brasileira. 

3. Em coerência com a orienta­
ção estabelecida, buscou o Itamara­
ty colher os diversos elementos que 
permitissem aquilatar a conveniên­
cia do Acordo para o Brasil, bem 
como a própria viabilidade do ins­
trumento. Ponderadas agora as di­
versas implicações, configura-se um 
saldo claramente positivo, não obs­
tante algumas deficiências que se 
podem desde já identificar na fu­
tura Organização Internacional do 
Cacau. Destas, as mais sérias são, 
sem dúvida, a provável ausência do 
consumidor de maior porte, os Es­
tados Unidos da América, as inevi­
táveis dificuldades para uma even­
tual revisão da faixa de preços, bem 
como o reduzido pagamento inicial 
a ser feito pelo estoque regulador. 
Prevalecem todavia os aspectos fa­
voráveis do Acordo, fundamental­
mente sua função estabílizadora de 
um mercado cujas flutuações têm si­
do frequentes e penosas, e as possi­
bilidades de uma receita anual mé­
dia mais elevada para os paises ex­
portadores. 

4. outrossim, ficou caracterizada 
na Primeira Sessão do Comitê Pro­
visório do Conselho Internacional do 
Cacau, obje!<J da Exposição de Mo­
tivos n.0 DPB-DAF-DAI-066-661.335 
(00>, de 28 de fevereiro último, a 
firme disposição dos demais signa­
tários do Acordo, produtores e con­
sumidores, de ratifica-los nos pra­
zos previstos e contribuir para a 
rápida elaboração das regras eco­
nômicas e administrativas que per­
mitam seu pleno funcionamento. 
Dentre os signatários, cuja lista en­
caminho, em anexo, a Vossa Exce­
lência, permito-me destacar a Repú­
blica Federal da Alemanha, consu­
midor de grande importância, cuja 
presença era tida como incerta. Dos 
países constantes dessa lista, Gana, 
o maior produtor, ja depositou seu 
instrumento de ratificação, enquan­
to o Equador emitiu declaração in­
dicando que aplicará o Acordo a tí­
tulo provisório. Filipinas, Guiné Equa­
torial, Polônia e Tcheco-Eslovaquia 
- países não signatários - decla­
raram formalmente sua intenção de 
aderir ao Acordo quando de sua en­
trada em vigor. 

5. No plano interno, tol consul­
tado o Conselho Monetário Nacional 
que, em sua sessão de 15 de março 
último, decidiu a forma de pagamen­
to da contribuição brasileira à futu­
ra Organização. Pelo ofício n.0 ..•. 

PRESI-DF 273-73, o Presidente do 
Banco Central do Brasil comunicou­
me a decisão daquele Conselho, no 
sentido de "atribuir o pagamento da 
contribuição destinada à constitui­
ção do fuffer stock ao Governo bra­
sileiro, tendo em vista a necessidade 
de se evitarem os inconvenientes de 
o exportador transferir quaisquer 
ônus para a área de produção." No 
entender do Conselho Monetário 
Nacional, "tal procedimento afasta­
ria a montagem de complicados me­
canismos de redistribuição, propor­
cionando ao Governo de Lei a li­
berdade de aplicar, à sua conveni­
ência, os recursos derivados da ven­
da do produto pelo buffer stock." 

6 . Ainda em relação à consulta 
formulada pelo Ministério das Rela­
ções Exteriores o Conselho na mes­
ma oportunidade, decidiu que a 
"contribuição para os gastos admi­
nistrativos será coberta com recur­
sos orçamentários da CEPLAC, a 
exemplo do que ocorre com o IAA e 
o ·me, nos Acordos Internacionais 
do Açúcar e do Café". 

7. Ademais do Conselho Monetá­
rio Nacional, foi também consulta­
do, por oficio de 20 de novembro 
de 1972, o Conselho de Comércio Ex­
terior, através de sua Secretaria. 
Aquele órgão não registrou até o mo­
mento, qualquer objeção à ratifica­
ção pelo Brasil do citado instrumenR 
to, 

8. Finalmente, creio indispensável 
acrescentar a essas considerações de 
caráter econômico e financeiro as ra­
zões de ordem política que recomen­
dam a participação brasileira. O 
Acordo Internacional do Cacau, fruto 
de longas negociações, embora não se­
ja o instrumento ideal a refletir ple­
namente os interesses nacionais, 
constitui, ainda assim, êxito indiscu­
tível para o qual a contribuição bra­
sileira foi uma constante. Em sua 
aplicação deverá fortalecer-se a coe­
são dos países produtores, alguns dos 
quais têm cacau um elemento crítico 
de suas economias. Para esses paí­
ses, segundo pude senti r em minha 
viagem à Africa, a presença do Bra­
sil será a marca da solidariedade. 
Entendo que o significado político 
desse fato transforma o Acordo In­
ternacional do Cacau num compro­
misso, a que dificilmente podemos fal­
tar. 

9. Nessas condições, e sendo ne­
cessária pela natureza do instrumen­
to, sua ratificação formal, submeto o 
anexo projeto de Mensagem Presi­
dencial, a fim de que Vossa Excelên­
cia, se assim julgar acertado, enca­
minhe o texto do Acordo à aprovação 
do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

ACORDO INTERNACIONAL 
DO CACAU 1972 
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ACORDO INTERNACIONAL 
DO CACAU, 1972 

CAPíTUW I - Objetivos 

ARTIGO 1.0 

Objetivos 

Os objetivos do presente Acordo le­
vam em conta as recomendações 
enunciadas na Ata final da primeira 
sessão da Conferência da.s Nações 
Unidas sobre o Comércio e o Desen­
Yolvimento e são os seguintes: 

a) minorar as graves dificuldades 
t~conômicas que persistiriam no caso 
de o equilibrio entre a produção e o 
eonsumo do cacau não poder ser as­
segurado unicamente pelo jogo nor­
mal das forças do mercado tão rapi­
damente quanto as circunstâncias o 
exijam; 

b) impedir as excessivas flutuações 
do preço do cacau, prejudiciais a 
longo prazo, tanto aos produtores 
quanto aos consumidores; 

c) ajudar, por meio de disposições 
adequadas, a manter e a aumentar 
a receita que os países produtores 
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obtêm com a exportação do cacau, 
contribuindo dessa forma a fornecer 
aos referidos países recursos para o 
crescimento econômico e o desenvol­
vimento social acelerado, levando em 
canta ao mesmo tempo interesses dos 
consumidores nas países importado­
res; 

d) assegurara um abastecimento su­
ficiente a preços razoãveis, equitati­
vos para os produtores e para os con­
sumidores; assim como 

e) facilitar o crescimento do con­
sumo e, se necessário, na medida do 
possível, o ajustamento da produção, 
de modo a a.ssegurr um equilíbrio a 
longo praw entre a oferta e a pro­
cura. 

CAPíTULO ll - Definições 

ARTIGO 2.0 

Definições 

Para os fins do presente Acordo: 
a) Cacau significa as amêndoas de 

cacau e os produtos derivados do ca­
cau; 

b) Produtos derivados do cacau 
:ügnificam os produtos fabricados ex­
elusivamente a partir de amêndoas 
de cacau, tais como massa de cacau 
manteiga de cacau, cacau em pó sem 
adição de açúcar, torta de cacau e 
amêndoas descascadas, assim como 
quaisquer outros produtos que o Con­
selho possa designar eventualmente 
se necessário; 

c) Cacap_ fino (ou de aroma) sig­
nifica cacau produzido nos paísese que 
C·::mstam da lista do anexo C, nos li­
mites que aí estão especificados; 

d) Por tonelada entende-se a to­
nelada métrica de 1.000 quilogramas, 
ou 2.204,6 libras-peso, sendo a libra­
peso equivalente a 453,597 gramas; 

e) A expressão ano-safra designa o 
período de doze meses, de 1.0 de ou­
t-ubro a 30 de setembro inclusive; 

f) A expressão ano quota designa 
o _período de doze meses, de 1.0 de ou­

' tubro a 30 de setembro inclusive; 
~=-> A expressão quota básica desig­

na a quota referida no artigo 30; 

h) A expressão quota anual de ex­
portação designa a quota de cada 
Membro exportador, tal qual foi fi­
xada de acordo com o artigo 31; 

i) A expressão quota de exportação 
em vigor designa a quota de cada 
Membro exportador, a um dado mo­
mento, tal qual foi fixada de acordo 
com o artigo 31 ou ajustada confor­
me o artigo 34, ou reduzida de acor­
do com os §§ 4.o, 5.0 e 6.0 do artigo 35, 
ou tal como possa ser modificada pe­
la aplicação das disposiçóes do arti­
go 36; 

j) A expressão exportação de cacau 
sigr..ifica qualquer cacau que saia do 
lterlltório alfandegário de um pais 

qualquer - a expressão importação 
de cacau significa qualquer cacau que 
entre no território alfandegário de 
um país qualquer, ficando entendido 
que para os fins destrui definições o 
território alfandegário, no caso de al­
gum Membro que compreenda mais 
de um território alfandegário, signi­
fica o conjunto dos territórios alfan­
degários deste membro; 

k) O termo Organização significa a 
Organização Internacional do Cacau 
criada por torça do artigo 5.0 ; 

I) O termo Conselho significa o 
Conselho Internacional do cacau 
mencionado no artigo 6.0; 

m) O termo Membro significa uma 
Parte contratante no presente Acordo, 
inclusive uma Parte contratante men­
cionada no § 3.0 do artigo 3.0 , ou um 
território do qual uma notificação foi 
feita de acordo com o § 2.0 do artigo 
70, ou uma organização integover­
namental apontada no artigo 4.0 ; 

n) A expressão país exportador ou 
membro exportador designa respecti­
vamente um país ou um membro 
cujas exportações de cacau, conver­
tidas em equivalente de amêndoas de 
cacau, ultrapassam as importações; 

o) A expres.são país importador ou 
membro importador designa respecti­
vamente uin país ou um membro 
cujas importações de cacaus, conver­
tidas em equivalentes de amêndoas, 
ultrapassam as exportações; 

p) A expressão país produtor ou 
membro produtor designa, respectiva­
mente, um país ou um membro que 
produza cacau em quantidades signi­
ficativas do ponto de vista comercial; 

q) Maioria distribuída simples sig­
nifica a maioria dos votos expres.sos 
pelos membros exportadores e a 
maioria dos votos expressos pelos 
membros importadores, computados 
separadamente; 

r) Voto especial significa dois ter­
ços dos votos expressos pelos mem­
bros exportadores e dois tercos dos 
votos expressos pelos membios im­
portadores, computados separada­
mente e sob a condição de que o nú­
mero de votos expressos dessa forma 
represente a metade dos membros 
presentes e votantes; 

s) Entrada em vigor significa. salvo 
disposição em contrário, a data em 
que o presente Acordo entra em vi­
gor, seja à título provisório ou de­
finitivo. 

CAPíTULO III - Membros 

ARTIGO 3.0 

Membros da Organização 
1. Toda a Parte Contratante cons­

titui um único membro da Organi­
zação, ressalvado o disposto no § 2.0 

2. Se uma Parte Contratante, in­
clusive os territórios por cujas rela-

cões internacionais ela atualmente 
responde em última instância e aos 
quais o Acordo é aplicável em virtude 
do § 1.0 do artigo 70, compõe-se de 
uma ou mais unidades que, tomadas 
separadamente, constituíriam um 
membro exportador, e da uma ou vã­
rias unidades que, tomadas separa­
damente, constituiriam um membro 
importador, a Parte Contratante e 
tais territórios podem ser membros 
a títuJo conjunto, ou ainda, se a 
Parte Contratante fez uma notifica­
ção para este fim, de acordo com o 
~ 2.0 do artigo 70. os territórios que, 
tomados separadamente, constitui­
riam um membro exportador, podem 
tornar-se membros a título individual 
- quer, isoladamente, quer em con­
junto, quer em grupos - e os ter­
ritórios que, tomados separadamente, 
constituiriam um membro importa­
dor podem tornar-se também mem­
bros a titulo individual, quer isola­
damente, quer em conjunto quer em 
grupos. 

ARTIGO 4.0 

Participação de Organizações 
Intergovernamentais 

1. Qualquer menção no presente 
Acordo a um "Governo convidado pa­
ra a Conferência das Nações Unidas 
sobre o Cacau. 1972", ê considerada 
válida para qualquer organização in­
terg~vernamental que tenha respon­
::mb1lldades no tocante a negociação 
celebraçãü e aplicação de acordos In­
ternacionais, em especial de acordos 
sobre produtos de base_ Em conse­
qüência, qualquer menção, no pre­
sente Acordo, a assinatura ou ao de­
pós~to ~e instrumentos de ratificação, 
aceitaçao ou aprovação, ou a notifi­
cação, ou à indicação da inteção de 
apli~ar o Acordo a título provisório, 
ou a adesão. por um Governo é, no 
caso de tais organizações intergover­
namentais considerada válida tam­
bém para a a&Sinatura ou para o de­
pósito .de i_nstrumentos de ratificação, 
de aceitaçao ou de aprovação, ou pa­
ra notificação, ou indicação da in­
tenção de aplicar o Acordo a título 
provisório ou adesão dessas organi­
zações intergovernamentais. 

2. As referidas organizações inter­
governamentais, por si sós, não têm 
votos, mas, no caso de votação sobre 
questões que são de sua competên­
cia, estão autorizadas a dispor dos 
votos de seus Estados-membros, de­
vendo fazê-lo em bloco. Nesse caso, 
os Estados-membros das organizações 
intergovernamentais em apreço não 
estão autorizados a exercer indivj­
dualmente seus direitos de voto. 

3. As disposições do parágrafo pri­
meiro do artigo 15 não são aplicáveis 
às referidas organizações integover­
namentais; todavia, estas organiza­
ções podem participar das discussões 
do Comitê Executivo sobre as ques­
tões que sejam de sua competência. 
Em caso de votação sobre questões 
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de sua competência, os votos de que 
os seus Estados membros dispõem no 
Comitê Executivo são utilizados, em 
bloco por qualquer um dos referidos 
Estados membros. 

CAPtruLO IV - Organização 
e Administração 

ARTIGO 5.0 

Estabelecimento, Sede e Estrutura da 
Organização Internacional do Cacau 

1. Fica insti tuícta a Organização 
Internacional do cacau encarregada 
de assegurar a apllcação das dispo­
sições do presente Acordo e' de con­
trolar sua operação. 

2. A Organização exerce suas fun­
ções por intermédio:· 

a) do Conselho Internacional do 
Cacau e do Comitê Executivo; 

b) do Diretor Executivo e do pes­
soal. 

3. O Conselho decidirá em sua pri­
meira sessão o local da sede da Or­

ganização. 
ARTIGO 6.0 

Composição dO Conselho 
Internacional do Cacau 

l. A autoridade suprema da Orga­
nização é o Conselho Internacional 
do Cacau, que se compõe de todos o.s 
membros da Organização. 

2. Todo membro é representado 
no Conselho por unt representante e 
se assim o desejar por um ou mais 
suplentes. Todo Membro pode igual­
mente designar um ou mais assesso­
res para acompanhar o seu represen~ 
tante ou os seus suplentes. 

ARTIGO 7.0 

Poderes e Funções do Conselho 
l. O Conselho fica Investido de to­

dos os poderes e desempenha - ou 
zela pelo desempenho - de todas as 
funções necessárias à execução das 
disposições expressas do presente 
Acordo. 

2. O conselho adota, por voto es­
pecial, os regimentos e regras neces­
sárias à aplicação ctas disposições do 
presente Acordo e com elas compatí­
veis, em particular o regimento in­
terno do Conselho e de seus COmi­
tês, as regras financeiras e o regula­
mento do pessoal da Organização, 
bem como as regras relativas ao fun­
cionamento e à gestão do estoque re­

. gulador. O Conselho pode prever em 
seu regimento interno, um processo 
que lhe permita, sem se reunir, to­
mar decisões em determinadas ques~ 
tões. 

3. O Conselho mantêm. atualizada 
a documentação necessária ao de­
sempenho das funções que lhe atri-· 
bui o presente Acordo e qualquer ou­
tra documentação que considere apro-
priada. · 

4. O Conselho pública um relatório 
anual. Este relatório contém o exame 
anual previsto no artigo 58. O Con­
selho públi.co igualmente todas as ou­
tras informações que julga apropria­
das. 

ARTIGO 8.0 

Presidente e Vice-Presidente dO 
Conselho 

1. O Conselho elege para cada ano­
quota, um Presidente e um Vice­
Presidente, que não são remunerado.-; 
pea Organização. 

2. O Presidente e o Vice-Presidente 
são eleitos, um oriundo das delega­
ções doo Membros exportadores, outro 
oriundo das delegações dos Membros 
importadores. As duas categorias de­
vem-se alternar nestes cargos a cada 
ano-quota. 

3. Em caso de ausência temporá­
ria concomitante do Presidente e do 
Vice-Presidente, ou em caso de au­
sência permanente de um ou de ou­
tro ou de ambos o Conselho pode 
eleger dentre as delegações segundo 
o mesmo princípio, novos titulares das 
referidas funções, temporárias ou per­
manentes de acordo com o caso. 

4. Nem o Presidente, nem qualquer 
outro membro da Mesa que esteja 
presidindo uma reunião do Conselho 
tem direito a votn. o respectivo su­
plente pode exercer os direitos de 
voto do membro que ele representa. 

ARTIGO 9.0 

Sessões do Conselho 

1. Como regra geral, o Conselho 
reúne-se em sessão ordinária uma 
vez por semestre do ano-quota. 

2. Além das reuniões que se reali­
zam nas outras circunstâncias expres­
samente previstas no presente Acordo, 
o Conselho reúne-se em sessão ex­
traordinária se assim o decidir ou 
quando assim lhe for solicitado: 

a) por cinco membros quaisquer; 
b) por um ou mais membros que 

disponham de pelo menos 200 votos; 
c) pelo Comitê Executivo. 

3. As sessões do Conselho são anún­
ciadas com pelo menos trinta dias de 
antecedência, salvo em caso de emer­
gência ou quando as disposições do 
presente Acordo exigirem prazo d:­
ferente . 

4. A menos que o Conselho âeciêa 
de outro modo mediante um voto e3-
pecial, as sessões se realizam na sede 
da Organização, 

Se, a convite de um membro, o 
Conselho se reúne em lugar que não 
seja a sede da Organização, ~te 
membro torna a seu encargo as des­
pesas suplementares que resultem 
deste fato. 

ARTIGO lO 

Votos 

1. Os membros exportadores dis­
põem em conjunto de 1. 000 votos e 
os membros importadores dispõem em 
<:onjunto de LOOO votos; tais votos 
~ião distribuídos dentro de cada cate­
goria de membros, isto é, a dos mem­
bros exportadores e a dos membros 
Jmportadores, de acordo com os pa­
rágrafos seguintes deste Artigo. 

2. Os votos do.s membros exporta­
dores são distribuídos da seguinte 
fonna: 100, votos são distribuídos 
igualmente entre todo.s os membros 
exportadores, em número não fra­
cionário de votos, fazendo-se a apro­
ximação para o inteiro mais próxi­
mo; os 900 votos restantes são di8tri­
buídos na proporção das quotas bási­
cas. 

3. Os votos dos membros importa­
dores são distribuídos da seguinte 
forma: 100 votos são distribuídos 
igualmente entre todos os membros 
importadores, em número não-fracio­
nário de votos fazendo-se a aproxi­
mação para o inteiro mais próximo; 
os votos restantes são distribuido.s na 
proporção de suas impOrtações, tal 
qual estabelecido no anexo D. 

4. Nenhum membro pode dispor 
de mais de 300 votos. Os votos que 
excedam este número e que resultam 
dos cálculos indicados nos § § 2.{) ou 
3.0 são redistribuídos entre os outros 
membros, com base no disposto nos 
§§ 2.0 B 3.0, respectivamente. 

5. $empre que a participação na 

~[~~;~~~~e s~~~r d:~~~a~~m~~o ~~~ 
rem suspensos ou restabelecidos, em 
virtude de alguma disposição do pre­
sente Acordo, o Conselho efetua nova 
distribuição dos votos de acordo 'COm 
este artigo. 

6. Não se admite fração de voto. 
ARTIGO l1 

Sistema de Votação no Conselho 
l. Cada Membro tem direito a utl· 

lizar o número de votos que possui, 
não os podendo dividir. Pode todavia 
dispor de forma diferente dos votos 
que lhe são atribuídos nos termos do 
§ 2.0 

2. Mediante notificação escrita, 
dirigida ao Presidente do Conselho, 
qualquer membro exportador pode au­
torizar qualquer outro membro ex­
portador e qualquer membro impor­
tador pode autorizar qualquer outro 
membro importador, a representar 
seus interesses e exercer seu direito 
de voto em qualquer reunião do Con­
selho. Neste caso a limitação previs~ 
ta no § 4.0 do artigo 10 não se aplica. 

3. Os Membros exportadores que 
produzem unicamente cacau fino ou 
de aroma não tomam parte na vO­
tação sobre questões relativas à fi­
xação e ao ajustamento das quotas 
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nem sobre as que dizem respeito à 
a·iministração e ao funcionamento do 
e:;toque regulador, 

ARTIGO 12 

Decisões do Conselho 

1, Salvo nos casos para os quais 
o Acordo estabelece voto especial, to­
das as decisões e recomendações do 
Conselho são adotadas por maioria 
distribuída simples dos votos expres­
sos por seus membros. 

2. No cômputo dos votos necessá­
rios para qualquer decisão ou reco­
m·~ndação do Conselho, os votos dos 
Membros que se abstêm não são con­
siderados. 

:1. Aplica-se o seguinte processo a 
qualquer decisão do Conselho que, se­
gundo o Acordo, exija voto especial: 

a) se a proposta não obtém a 
maioria exigida em virtude de voto 
negativo de até três Membros expor­
tadores ou de até três Membros im­
portadores, ele é novamente pDsta em 
votação dentro de 48 horas, se o Con­
selho assim o decidir por maioria dis­
tribuída simples; 

b) se, nesse segundo escrutínio a 
proposta ainda não obtêm a maioria 
exigida, em virtude do voto negativo 
de um ou dois membros exportadores 
ou de um ou dois membras importa­
dor.~s. ela e novamente posta em vo­
taçü.o dentro de 24 horas, desde que 
o Gonselho assim o decida por maio­
ria distribuída simples; 

c) se, no terceiro escrutinio, a pro­
posta continua a não obter a maio­
ria exigida, em virtude do voto ne­
gativo de um membro exportador ou 
de um membro importador, ela é con­
side~~acta aprovada; 

d) se o Conselho não colocar no­
vamente a proposta em votação, ela 
é co:1siderada rejeitada. 

4. Os membros comprometem-se 
a considerar como obrigatórias todas 
as decisões que o Conselho tomar em 
virtude das disposições do presente 
Acordo. 

ARTIGO 13 

tCoop.eraçáo com Outras Organizações 

1. O Conselho tomará todas as 
providências que julgue apropriadas 
para consultas ou cooperação com a 
Organização das Nações Unidas e 
:mas agências especializadas, em par­
ticular com a Conferência das Nações 
Unid:;.s sobre o Comércio e o Desen­
volvimento, com a Organização para 
a Alimentação e a Agricultura e 
quaisquer outras agências especializa­
das das Nações Unidas e organizações 
intergovernamentais apropriadas. 

2. O Conselho, tendo em vista o 
papel particular que compete à Con­
ferência das Nações Unidas sobre o 
Comércio e o Desenvolvimento no co­
mercio internacional dos produtos de 
base, mantém a referida organização, 

da maneira apropriada, a par de suas 
atividades e de seus programas de 
trabalho. 

3. O Conselho pode também to~ 
mar quaisquer disposições que julgar 
adequadas para manter contatos efe­
tivos com as organizações internacio­
nais de produtores, negociantes e fa­
bricantes de cac!lu. 

AR'l'IGO 14 

Admissão de Observadores 

1. o Conselho pode convidar qual­
quer não-membro que seja membro 
das Nações Unidas, membro de suas 
agências especializadas ou membro 
de Agência Internacional de Energia 
Atômica, a assistir a qualquer uma de 
suas reuniões na qualidade de obser­
vador. 

2. O Conselho pode tnmbém con­
vidar qualquer d9-S organi2ações apon­
tadas no artigo 13 a assistir a qual­
quer de suas reuniões, na qualidade 
de observador. 

ARTIGO 15 

Composição do Comitê Executivo 

1. O Comitê Executivo é consti­
tuído por oito membros exportadores 
e oito membros importadores, com a 
ressalva de que, se o número dos 
membros export~tdores da Organiza­
ção ou o número dos membros im­
portadores da Organização, for igual 
ou inferior a dez, o Conselho pode, 
conservando entretanto a paridade 
entre as duas categorias de membros, 
decidir por um voto especial alterar 
o número total dos membros do Co­
mitê Executivo. Os membros do 
Comitê Executivo são eleitos para ca­
da ano-quota de acordo com o arti­
go 16 e podem ser reeleitos. 

2. Cada membro eleito é represen­
tado no Comitê Executivo por um re­
presentante e, se o desejar, por um 
ou vários suplentes. Cada membro 
pode, também, designar, para o seu 
representante ou seus suplentes, um 
ou vãrios assessores. 

3. Eleito para cada ano-quota pelo 
Conselho, o Presidente do Comitê 
Executivo pode ser reeleito. Em caso 
de ausência ten\PQrária ou perma­
nente do Presidente, o Comitê Exe­
cutivo pode eleger um Presidente 
provisório até- a volta do Presidente 
ou até que o Conselho eleja um novo 
Presidente. Nem o Presidente nem o 
Presidente provisório têrn direito a 
voto. Se um representante for eleito 
Presidente ou Presidente provisório, 
seu suplente pode votar em seu lu­
gar. 

4. O Comitê Executivo se reúne na 
sede da Organização, a menos que 
decida em contrário por um voto es· 
peciaL Se, a con~ite de um membro, 
o Comité Executivo se reúne em ou· 
tro lugar que não a sede da Organi­
taçãQ, este mem)Jro toma a seu en· 

cargo as despesas suplementares que 
disso resultam. 

ARTIGO 16 

Eleição do Comitê Executivo 
1. Os membros exportadores e os 

membros importadores da Organiza­
ção elegem respectivamente, no seio 
do Conselho, Qs membros exportado­
res e os membros importadores d{) 
Comité Executivo. A eleição dentro de 
cada categoria obedece às disposições 
dos parágrafos seguintes do presente 
artigo. 

2. Cada membro vota num único 
candidato conferindo-lhe todos os vo­
tos de que dispõe por força do artigo 
lO. Um membro pode conferir a ou­
_tro candidato os votos de que dispo­
nha por força do § 2.0 do artigo 11. 

3. Os candidatos que obtiverem o 
maior número de votos são eleitos. 

ARTIGO 17 

Competência do Comitê Executivo 

1. O Comitê Exocutivo é responsá­
Vel perante o Conselho e funciona sob 
sua direção geraL 

2. O Comitê Executivo acompa­
nha constantemente a evoluçãa do 
mercado e recomenda ao Conselho as 
medidas que julgue oportunas. 

3. Sem prejuizo de seu direito de 
exercer qualquer um de seus poderes, 
o Conselho pode, mediante votação 
por maioria distribuída simples ou 
por voto especial, dependendo de a 
decisão do Conselho na matéria exi­
gir uma votação por maioria distri­
buída simples ou voto especial, dele­
gar ao Comitê Executivo o exercicio 
de qualquer um de seus poderes, com 
exceção dos seguintes: 

a) redistribuição dos votos de 
acordo com o artigo lO; 

b) aprovação do orçamento admi­
nistrativo e fixação das contribuições 
nos termos do artigo 23; 

c) revisão do preço mínimo e do 
Preço máximo nos termos do § 2.0 do 
artigo 29; 

d) modificação do anexo C do pre­
sente Acordo em virtude do § 3.0 do 
artigo 33; 

e) determinação das quotas anuais 
de exportação de acordo com o arti­
go 31 e das quotas trimestrais de 
acordo com o § 8.0 do artigo 35; 

f) restrição ou suspensão das com­
Pras pelo estoque regulador de acor­
do com a alínea (b) do parágrafo 9.0 

do artigo 39; 

g) decisão relativa à destinação de 
cacau para usos não tradicionais de 
acordo com o artigo 45; 

h> dispensa de obrigações de acor­
do com o artigo 59; 

i) decisão dos litígios de acordo 
com o artigo 61; 
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j) suspensão de direitos de acordo 
com o parágrafo 3.0 do artigo 62; 
k) determinação das condições de 
adesão de acordo com o artigo 68; 

O decisão de excluir um Membro 
de acordo com o artlgo 72; 

m) prorrogação ou fim do presente 
Acordo nos termos do artigo 74; 

n) recomendação de emendas aos 
membros de acordo com o artigo 75. 

4. O Conselho pode, a qualquer 
tempo, mediante votação por maioria 
distribuída simples, revogar qualquer 
delegação de poderes ao Comitê Exe­
cutivo. 

ARTIGO 18 

Sistema de Votação e Decisões 
do Comitê Executivo 

1. Todo o Membro do Comitê Exe~ 
cutivo dispõe para a votação do 
número de votos que lhe for atribuído 
nos termos do artigo 16, não os po­
dendo dividir. 

2. Sem prejuízo do disposto no 
§ 1.0 e sob condição de ter informa­
do a este respeito, por escrito, o Pre­
sjdente, qualquer membro exportador 
que não seja membro do Comitê Exe­
cutivo e que não tenha votado, de 
acordo com o § 2.0 do artigo 16, em 
qualquer dos membras eleitos, pode 
autorizar qualquer membro exporta­
dor ou qualquer membro importador, 
de acordo com o caso, do Comitê Exe­
cutivo a representar seus interesses e 
utHizar seus votos no Co:rnitê Exe­
cutivo. 

3. No decorrer de um ano-quota 
qualquer um membro pode, depois de 
consultar o membro do Comitê Exe­
cutivo para o qual votou de acordo 
com o artigo 16, retirar seus votos do 
referido membro. Os votos assim re­
tirados podem ser atribuídos nova­
mente a um outro membro do Comitê 
Executivo, mas não lhe podem ser re­
tirados durante o restante do ano­
quota. O membro do Comitê Executi­
vo do qual os votos foram retirados 
conserva entretanto sua cadeira no 
Comitê Executivo durante todo o ano­
quota. Qualquer medida tomada em 
aplicação do disposto no presente pa­
rágrafo torna-se efetiva depois que o 
Presidente tenha sido informado a 
respeito da mesma por escrito. 

4. Qualquer decisão tomada pelo 
Comitê Executivo exige a mesma 
maioria que exigiria caso fosse toma­
da pelo Conselho. 

5. Qualquer membro telh o direito 
de recorrer ao COnSelho, nas condi­
qões estipuladas pelo Conselho no seu 
regimento interno, de qualquer deci­
são do Comitê Executivo. 

ARTIGO 19 

"Quorum" para as reuniões do 
Conselho e do Comitê Executivo 
1. O quorum exigido para a reu-

nião de abertura de uma sessão do 

Conselho consiste na presença da 
maioria dos membros exportadores e 
da maioria dos membros importado­
res, com a ressalva de que os mem­
bros presentes de cada categoria dis­
ponham de pelo meno.s dois terços cto 
total dos votos dos membros perten­
centes a cada categoria. 

2. Se não houver o quorum pre­
visto no parágrafo 1.0 no dia marcado 
para a reunião de abertura da ses­
são, nem no dia seguinte, o quorum, 
a partir do terceiro dia e durante o 
resto da sessão, será considerado 
atingido pela presença da maioria dos 
membros exportadores e da maioria 
dos membros imptJrtadores, com a 
ressalva de que os membros presen­
tes de cada categoria disponham da 
maioria simples do total dos votos dos 
membros pertencentes a cada cate­
goria. 

3. O quorum exigido para as reu­
niões que se seguem à reunião de 
abertura de uma sessão de acordo 
com o § 1.0 é aquele prescrito no 
§ 2.0 

4. Todo membro representado de 
acordo com o § 2.0 do artigo 11 é 
considerado presente. 

5. O quorum exigido para qual­
quer reunião do Comitê Executivo se­
rá determinado pelo Conselho no re­
gimento interno do Comitê Executivo. 

ARTIGO 20 

O Pessoal da Organização 

1. o conselho, depois de haver 
consultado o Comitê Executivo, de­
signa o Diretor Executivo por voto es­
pecial. O Conselho fixa as condições 
cte contratação do DiretQr Executivo, 
levando em conta as que regem con­
tratos de funcionários de igual cate­
goria em organizaçõe8 intergovena­
mentais similares. 

2. O Diretor Executivo é o funcio­
nário administrativo de mais alto ní­
vel da Organização, ficando responsá­
vel, J)erante o Conselho, da adminis­
tração e operação do presente Acordo 
segundo as decisões do Conselho. 

3. O Conselho, dePQis de ter con­
sultado o Comitê Executivo, designa 
o Gerente do estoque regulador me­
diante voto especial. As condições de 
contratação do Gerente do estoque re­
gulador são determinadas pelo Con­
selho. 

4. o Gerente do est.Qque regulador 
é responsáv-el perante o Conselho pelo 
cumprimento das funções que lhe 
confere o presente Acordo assim como 
por todas as outras funções que o 
Conselho possa determinar. A respon­
sabilidade da qual é investido no 
cumprimento das referidas funções é 
exercida em consulta com o Diretor 
Executivo. 

5. Sem prejuízo das disposições do 
parágrafo 4.0 , o pessoal da Organiza-

ção é responsável perante o Diretor 
Executivo, o qual, por seu lado, é res­
ponsável perante o Conselho. 

6. O Diretor Executivo nomeia o 
peE>soal nos termos do regulamento 
aprovado pelo Conselho. Para baixar 
o referido regulamento, o Conselho 
leva em conta aqueles que se aplicam 
ao pessoal de organizações intergo­
vernamenta.i.s análogas. Os funcioná­
rios são, na medida do possível, es­
co:hidos entre os nacionais dos mem­
bros exportadores e dos membros im­
portadores. 

7. Nem o Diretor Executivo, nem 
o Gerente do estoque regulador, nem 
q1.:.alquer funcionário devem ter qual­
quer interesse financeíro na indús­
tria, comércio, transporte ou publici­
dade do cacau. 

8. No cumprimento de seus deve­
res, o Diretor Executivo, o Gerente 
do estoque regulador e os outros mem­
b::-os do pessoal não devem solicitar 
nem receber instruções de membros 
o·l de autoridades estranhas à Orga­
nização. Eles devem abster-se de to­
do ato incompatível com a sua con­
dição de funcionários internacionais, 
rzsponsáveis unicamente perante a 
Organização. Todo o membro se com­
~:romete a respeitar o caráter exclu­
sivamente internacional das respon­
sabilidades do Diretor Execultivo, do 
Gerente do estoque regulador e do 
nessoal, e a não procurar influenciá­
los no desempenho das suas funções. 

CAPíTULO V - Privilégios 
e Imunidades 
ARTIGO 21 

Privilégios e Imunidades 

1. A Organização possui personall­
dade jurídica. Ela é dotada, em espe­
cial, da capacidade de firmar contra­
tos, de adquirir e de dispor de bens 
móveis e imóveis e de demandar em 
juízo. 

2. Tão logo quanto possivel, após 
a. entrada em vigor do presente Acor­
do o Governo do país em que esti­
veÍ- situada a sede da Organização (a 
seguir denominado (<o GDverno~sede"} 
concluirá com a Organização. um 
acordo, sujeito à aprovação do Con­
selho, sobre o status, os privilégios e 
as imunidades da Organização, de seu 
Diretor Executivo, de seu _pessoal e 
de seus técnicos, bem como dos re­
presentantes dos membros que se en­
contram no território do Governo-se­
de com a finalidade de exercer suas 
funções. 

3. O acordo previsto no parágra­
fo 2.0 é independente do presente 
Acordo. Entretanto ocorre seu tér­
mino: 

a) Se um acordo neste sentido for 
firmado entre o Governo-sede e a 
Organização, ou 

b) Se a sede da Organização não 
estiver mais situada no território do 
Governo-sede, ou 
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c) Se a Organização deixar de exis­
·~ir. 

4. Enquanto se aguarda a entrada 
em vigor do acordo previsto no pará­
grafo 2.0 , o Governo-sede isenta de 
quaisquer taxas: 

a) as remunerações pagas pela 
Organização aos seus funcionários, 
c·om a ressalva de que esta isenção 
não se aplica aos empregados nacio­
nais do membro-sede; e 

b) os haveres, receitas e demais 
bens da Organização. 

5. Após a aprovação pelo Conse­
lho do acordo previsto no parágra­
fo 2.0 , a Organização pode concluir, 
C•Jffi um ou mais membros, acordos, 
q\le devem ser aprovados pelo Con­
selho, relatiV"os a privilégios e imu­
nidades que possam ser necessários 
ao bom funcionamento do presente 
A~ordo. 

CAPiTULO VI - Disposições 

Financeiras 
ARTIGO 22 

Disposições Financeiras 

L São escrituradas duas contas -
a conta administrativa e a conta do 
est;oque regulador - para os fins da 
administração e do funcionamento do 
pr1~sente Acordão. 

2. As desDesas necessárias à admi­
nistração e ao funcionamento do pre­
sente Acordo, com exclusão das que 
deeorrem do funcionamento e conser­
va(âo do estoque regulador instituído 
no~: termos do artigo 37, são lançadas 
na conta adnlinistrativa e são cober­
tas pelas contribuições anuais dos 
membros, determinadas da maneira 
indlcada no artigo 23. Todavia, se um 
membro solicitar serviços especiais, o 
Cor.selho poderá exigir deste membro 
o pagamento pelos serviços. 

3. Qualquer despe~a decorrente do 
funeionamento e da conservação do 
estoque regulador nos termos do pa­
rágrafo 6.0 do artigo 37 é lançada na 
conta do estoque regulador. O Con­
selh~ decide se uma despesa que não 
este.!v. entre as especificadas no pará­
grafo 6.o do artigo 37 pode ser lança­
da na conta do estoque regulador. 

4. o exercício orçamentário da Or­
ganLmção coincide com o ano-quota. 

5. As despesas das delegações às 
reunlôes do Conselho, do Comitê Exe­
cutivo e de qualquer outro Comitê do 
Conselho do Comité Executivo são fi­
nanciadas pelos respectivos membros 
inter-~ssados. 

ARTIGO 23 

Aprovação do Orçamento 
Administrativo e Fixacão das 

Contribuições · 

1. Durante o segundo semestre de 
cada exercício orçamentário, o Con-

selho aprova o orçamento administra­
tivo da Organização para o exercício 
seguinte e fixa a contribuição de ca­
da membro para esse orçamento. 

2. Para cada exercício, a contribui­
ção de cada membro é proporcional à 
relação que existe, quando for apro­
vado o orçamento administrativo da­
quele exercício, entre o número de 
votos de que dispõe o membro e o to­
tal de votos de todos os membros 
reunidos. Para serem fiXadas as con­
tribuições, calculam-se os votos de 
cada Membro, sem levar em conside­
ração a eventual suspensão dos direi­
tos de voto de um Membro ou a re­
distribuição de votos que dela possa 
resultar. 

3. A contribuição inicial de qual­
quer Membro que entre para a Orga­
nização depois de se achar em vigên­
cia o Acordo é fixado pelo Conselho 
com base no número de votos que lhe 
são atribuídos e em função do perío­
do restante do exercício em curso, 
permanecendo inalteradas as contri­
buições fixadas para os outros Mem­
bros, no exercício financeiro em curso. 

4. Se o presente Acordo entrar em 
vigor mais de oito meses antes do ini­
cio do primeiro exercício orçamentá­
rio completo, o Conselho~ em sua pri­
meira sessão, aprova um orçamento 
administrativo que cubra apenas o 
período que se estende até o início do 
primeiro exercício completo. Nos ou­
tros casos, o primeiro orçamento ad­
ministrativo compreende ao mesmo 
tempo este período inicial e o primei­
ro exercício completo. 

ARTIGO 2{ 

Pagamentos das Contribuições ao 
Orçamento Administrativo 

1. As contribuições ao orçamento 
administrativo de cada exercicio or­
çamentário são pagáveis em moedas 
livremente conversíveis, são livres de 
controle cambial e são exigíveis no 
primeiro dia do exercício. 

2. Se um membro não tiver salda­
do integralmente a contribuição que 
lhe cornpete no orçamento adminis­
trativo dentro de um prazo de cinco 
meses a contar do início do exercício, 
o Diretor Executivo solicita a esse 
membro que faça o pagamento o mais 
rapidamente possível. Se o membro 
em apreço não tiver pago sua contri­
buição ao fim de um prazo de dois 
meses. a contar da data da solicita­
ção do Diretor Executivo, ficam sus­
pensos tanto os seus direitos de voto 
no Conselho como no comitê Executi­
vo, até que tal contribuição seja in­
tegralmente paga. 

3. A menos que o Conselho decida 
de outra maneira mediante voto es­
pecial, um membro, cujos direitos de 
voto tenham sido suspensos de acor­
do com o parágrafo 2.0 , não é priva­
do de nenhum de seus outros direitos, 

nem dispensado de nenhuma das 
obrigações que lhe impõe o presente 
Acordo. Ele permanece responsável 
pelo pagamento de sua contribuição 
e pelo atendimento de todos os outros 
compromissos financeiros decorrentes 
do presente Acordo. 

ARTIGO 25 

Auditoria e Publicação das Contas 

1. O mais cedo possível, mas não 
mais de seis meses após o en~erra­
mento de cada exercício orçamentá­
rio, o extrato de contas da Organiza­
ção pa,ra o referido exercício e o ba­
lanço no encerramento do referido 
exercício, para cada uma das contas 
mencionadas no parágrafo 1.0 do ar­
tigo 22, serão examinados por uma 
auditoria. A auditoria é feita par um 
perito em contabilidade estranho aos 
quadros da Organização, de compe­
tência reconhecida, em colaboração 
com dois peritos qualificados dos Go­
vernos membros, um representando os 
membros exportadores e o outro, os 
membros importadores, e que são elei­
tos pelo Conselho para cada exercício. 
Os peritos dos Governos membros não 
são rP.munerados pela Organização. 

2. As condições de contratação do 
auditor independente, de competência 
reconhecida, assim como as intenções 
e as finalidades da auditagem são es­
tabelecidas no regulamento financeiro 
da Organização. O extrato de eontas 
e o balanço, apó's a auditagem, da 
Organização são submetidos ao Con­
selho para aprovação na sessão ordi­
nária seguinte. 

3. Um resumo das contas e do ba­
lanço assim auditados é publicado. 

CAPiTULO VII - Preços. Quotas, 
Estoque Regulador e Destinação 

para Usos não Tradicionais 

ARTIGO 26 

Funcionamento do Presente Acordo 

1. Para os fins do presente Acorda, 
os membros adotam medidas para 
manter o preço das amêndoas de 
cacau nos limites da faixa de preços 
adotada e, para atingir este objetivo, 
sob o controle do Conselho, um siste­
ma de quota de exportação fica esta­
belecido, um estoque regulador fica 
instituído e disposições são tomadas 
ern vista da destinação para usos não­
tradicionais, em condições estrita­
mente regulamentadas, dos exceden­
tes de amêndoas de cacau em relação 
ao estoque regulador. 

2. Os membros orientam sua polí­
tica comercial de modo a assegurar a 
consecução dos objetivos do presente 
Acordo. 
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ARTIOO 27 

Consulta e Cooperação com a 
Indústria do Cacau 

I. O Conselho incentiva os mem­
bros a procurarem a opinião dos pe­
ritos em questões relativas ao cacau. 

2. No cumprimento das obrigações 
que lhes impõe o presente Acordo, os 
membros orientam suas atividades, de 
modo a respeitar os canais comerciais 
habituais e levam em devida conta os 
interesses legítimos da indústria do 
cacau. 

3. Os membros não interferem na 
arbitragem dos litigios comerciais 
entre compradores e vendedores de 
cacau, se contratos não puderem ser 
cumpridos em razão de regulamentos 
estabelecidos para os fins da aplica­
ção do presente Acordo, e não opõem 
impecilhos à conclusão dos processos 
arbitrais. O fato de que os membros 
são obrigados a se submeterem às 
disposições do presente Acordo não é 
aceito, em tais casos, como motivo 
para o não cumprimento de um con­
trato ou como defesa. 

ARTIGO 28 

Preço Indicativo e Preço Diário 

1. Para os fins do presente Acordo, 
o preço das amêndoas de cacau é de­
terminado em relação a um preço 
diário e a um preço indicativo. 

2. O preço diário consiste, res­
salvado o disposto no parâgrafo 3.0, 
na média calculada diariamente das 
cotações das amêndoas de cacau dos 
tres meses ativos a termo mais próxi­
mos, na Bolsa do Cacau de Nova 
Iorque ao meio dia, e no Mercado a 
termo de cacau de Londres no fecha­
mento. As cotações de Londres são 
convertidas em centavos de dólar 
norte-americano por libra-peso por 
meio da taxa diária de câmbio futuro 
a seis meses, cotada em Londres no 
fechamento. O Conselho dec-idirá o 
modo de cálculo a ser utilizado quan­
do somente as cotações em um dos 
dois mercados de cacau estão dispo­
níveis ou quando a Bolsa de Londres 
se encontra. fechada. O deslocamento 
para o período de três meses seguinte 
efetua-se no dia quinze do mês que 
precede imediatamente o mês ativo 
mais próXimo em que os contratos 
vencem. 

3. O Conselho pode. mediante um 
voto especial, decidir utilizar, para 
determinar o preço diário, qualquer 
outro método que julgar mais satís­
fatôrio do que aquele indicado no pa­
rágrafo 2.o 

4. O preço indicativo é a média 
dos preços diârios estabelecida com 
base num período de 15 dias úteis 
consecutivos, ou para os fin.s do pará­
grafo 4.o do artigo 34, num periodo 
de 22 dias Uteis consecutivos. Quan-

do o presente Acordo se refere ao pre~ 
ço indicativo igual, inferior ou supe~ 
rior a uma cifra qualquer, entende-se 
que a média dos preços diários para 
o período fixado de dias úteis conse­
cutivos foi igual, inferior ou superior 
a essa cifra: o período fixado de dias 
úteis consecutivos começa no primeiro 
dia em que o preço diário - é igual. 
inferior ou superior a essa cifra. 

ARTIGO 29 

Preços 

1. Para os fins do presente Acordo, 
fica fixado para as amêndoas de 
cacau um preço mínímo de 23 centa­
vos de dólar norte-americano por li­
bra-peso e um preço máximo de 32 
centavos por libra-peso. 

2. Antes do fim do segundo ano­
quota, o Conselho revê estes preços e 
pode, mediante um voto especial, mo­
dificá-los, ficando entretanto enten­
dido que a amplitude que separa o 
preço mínimo do preço mãximo per­
manecerá a mesma. As disposições 
do artigo 75 não são aplicãveis à re­
visão dos ·preços, feita de acordo com 
este parágrafo. 

ARTIGO 30 

Quotas Básicas 

7. Para o primeiro ano-quota, cada 
membro exportador que figura na 
lista do anexo A tem a quota básica 
indicada no referido anexo. Não há 
quota básica para os membros expor­
tadores que produzam menos de 
10.000 toneladas de cacau de massa 
e que figuram no anexo B. 

2. Antes do inicio do segundo ano­
quota, e levando-se em conta as to­
nelagens de cacau produzidas por 
cada membro exportador durante cada 
uma das três safras imediatamente 
anteriores, para os quais números 
definitivos de produção tenham sido 
comunicados ao conselho, as quotas 
básicas são automaticamente revistas, 
e as novas quotas básicas aplicáveis 
durante o período restante da vigên­
cia do presente Acordo são calculadas 
da seguinte maneira: 

a) No caso em que, para qualquer 
membro exportador, a cifra mais ele­
vada de produção anual durante os 
três anos-quotas precedentes, men­
cionados acima, for superior à cifra 
de produção especificada no anexo A, 
a mais elevada dessas duas cifras 
comparativas será tomada para cal­
cular a nova quota básica aplicável ao 
referido membro durante o periodo 
restante da vigêncja do presente 
Acordo; 

b) no caso em que, para qualquer 
membro exportador, a cifra mais ele­
vada de produção anual durante os 
três anos-quotas precedentes, acima 
mencionados, for inferior em mais de 
20% à cifra de produção especificada 

no Auexo A, a menos elevada dessas 
duas cifras comparativas será tomada 
para calcular a nova quota básica 
aplicável ao referido Membro durante 
o período restante da vigência do 
presente Acordo; 

c} no caso em que, para qualquer 
membro exportador, a cifra mais ele­
vada de produção anual durante os 
três anos-quotas precedentes, mencio­
nados acima, for inferior à cifra de 
produção especificada no anexo A, 
mas não o for de mais de 20%, à 
cifra de produção especificada no 
anexo A será tomada para calcular a 
neva quota básica aplicável ao refe .. 
rido membro durante o período res­
tante da vigência do presente Acordo. 

3. O Conselho fará a revisão das 
listas dos anexos A e B, se a evolução 
du produção de um membro exporta­
dor assim o exigir. 

ARTIGO 3! 

Quotas Anuais de Exportação 

1. Pelo menos quarenta dias antes 
do inicio de cada ano-quota, o Con­
selho, levando em conta todos os da­
dos pertinentes, tais como a evolução 
das moagens, a evolução a. longo pra­
zo do consumo, as vendas eventuais 
C.o estoque regulador, as variações 
previstas dos estoques, o preço cor­
rente do cacau no mercado e a previ­
~.ão da produção, adota, mediante um 
voto especial, uma previsão da de­
manda mundial de cacau para o ano­
quota considerado, assim como uma 
previsâ.o das exportações não subme­
tidas às quotas anuais de exportação. 
A luz destas estimativas, o Conselho 
fixa imediatamente, mediante um 
voto especial, as quotas anuais de ex­
portação dps membros exportadores 
para o ano-quota seguinte, do modo 
indicado no presente artigo. 

2. Se, trinta e cinco dias, pelo me­
nos, antes do início do ano-quota, o 
Conselho não tiver pedido chegar a 
um acordo a respeito das quotas 
anuais de exportação, o Diretor Exe­
cutivo apresenta ao Conselho sua 
própria proposta. O Conselho delibe­
ra imediatamente, por voto especial, 
a respeito da referida proposta. O 
Conselho fixará, impreterivelmente, 
as quotas anuais de exportação trinta 
dias, pelos menos, antes do início do 
ano-quota. 

3. A quota anual de exportação 
para cada membro exportador é pro­
porcional à quota básica apontada no 
artigo 30. 

4. Baseando-se na apresentação 
das provas que julgue satisfatórias, 
o Conselho autoriza qualquer membro 
exportador que produza menos de 
10. 000 toneladas durante um ano­
quota qualquer a exportar nesse ano 
uma quantidade que não ultrapasse 
a produção efetiva de que ele dispõe 
para a exportação. 
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ARTIGO 32 

Alcance das Quotas 
1. As quotas anuais de exportação 

conpreendem: 
a) as exportações de cacau dos 

membros exportadores, e 

b) o cacau do ano cacaueiro em 
cun.o, registrado para ser exportado 
nos limites da quota de exportação 
vigt~ntc no fim do ano-quota, mas 
embarcado após o final do ano-quota, 
ficando entendido que a exportação 
será feita antes do fim do primeiro 
trimestre do ano-{luota seguinte e 
será sujeito às condições que o Con­
selho determinar. 

2. Para se determinar o equiva­
lentt~ em amêndoas das exportações 
de produtos derivados do cacau de 
membros exportadores e de não-mem­
bros exportadores. os coeficientes de 
conversão serão os seguintes: man­
teiga. à e cacau: 1,33; tortas de cacau 
e pó de cacau: 1,18; massa de cacau 
e amêndoas descascadas: 1,25. o Con­
selho pode decidir, se houver neces­
sidade, que outros produtos contendo 
eacau são produtos derivados do 
eacau. Os coeficientes de conversão 
aplicáveis aos produtos derivados do 
c:aca t:'. além dos acima citados são de­
terminados pelo Conselho. 

3. o Conselho, baseando-se em 
todas os documentos apontados no 
artigo 48, acompanha continuamente 
as exportações de produtos derivados 
do cacau efetuadas pelos membros 
ex:portadores, e as importações pro­
v,~nientes dos não-membros expor­
tadores. Se o Conselho constatar que, 
duran·:e um ano-quota, a dlferenca 
entre as exportações de torta de cacáu 
e/ou de pó de cacau efetuados por 
um pais exportador e suas exporta­
çôes de manteiga de cacau aumentou 
consideravelmente em prejuízo das 
tortas e/ou do pó de cacau, em razão. 
pür exemplo, de um uso mais intenso 
do processo de transformação por 
extra<-b.o, os coeficientes de c.onversJ.o 
a serem aplicados para determinar o 
eq-~ivalente em amêndoas das expor­
ta(:ões de produtos derivados do cacau 
eft:~tuadas pelo país em apreço durante 
o ano~quota considerado e/ou, se o 
Conselho assim o decidir, durante um 
ano-quota ulterior, serão os seguintes: 
manteiga de cacau 2,15; massa de 
cacau e amêndoas descascadas: 1,25; 
tor~~as e pó de cacau 0,30; a contri­
buiyão que fica por ser paga de con­
formidade com o artigo 38 será 
aju;5tada proporcionalmente. Todavia 
est:;~ õis::>osição não será aplicável s~ 
a d11ninuição das exportac:;ões de prQ­
dutos que não sejam a manteiga de 
cacau tiver sido provocada por um 
aumento do consumo interno humano 
ou por cutras razões, que o país ex­
portador deverá fornecer e que o 
Conselho julgar satisfatórias e acei­
tãve.is. 

4. As entregas feitas ao Gerente 
do estoque regulador pelos membros 
exportadores nos termos dos pará­
grafos 2.0 e 3.0 do artigo 39 e do pa­
rágrafo t.o do artigo 4.0 , bem como 
as quantidades destinadas a usos não 
tradicionais nos termos do parágrafo 
2.0 do artigo 45 não são imputadas às 
quotas de exportação daqueles mem­
bros. 

5. Se o Conselho certificar-se de 
que determinada qua-ntidade de cacau 
foi exportada por membros exporta­
dores para fins humanitários ou ou­
tros fins, tal quantidade não serã. 
imputada às quota& de exportação 
daqueles membros. 

ARTIGO 33 

Cacau Fino ou de Aroma 

1. Não obstante os artigos 31 e 38, 
as disposições do presente Acordo e-m 
matêria de quotas de exportação e de 
contribuições destinadas ao financia­
mento do estoque regulador não se 
aplicam ao cacau fino ou de aroma 
de qualquer membro exportador espe­
cificado no § 1.0 do Anexo C, cuja 
produção consiste exclusivamente de 
cacau fino ou de aroma. 

2. O § 1.0 aplica ... se igualmente no 
caso de qualquer membro expoTtador 
especificado no § 2.0 do Anexo C, cuja 
produqão é em parte constituída de 
cacau fíno ou de aroma até o total 
da percentagem de sua produção que 
é indicado no § 2.0 do Anexo C. As dis­
posiqões do presente Acordo relativas 
às quotas de exportação e às contri­
buições destinadas a financiar o esto­
que regulador, bem como as outras 
restrições previstas no presente Acor­
do aplicam-se à percentagem restante. 

3. O Conselho pode, mediante uma 
votação especial, rever o anexo c. 

4. Se o Conselho constatar que a 
produção ou as exportações dos paí­
ses enumerados no anexo C aumen­
taram consideravelmente. ele toma as 
medidas adequadas para coibir abuso 
ou distorção das disposições do pre­
sente Acordo. 

5. Cada membro exportador espe­
cificado no Anexo C se compromete a 
exigir a apresentação de um do­
cumento de controle aprovado pelo 
Conselho antes de autorizar a expor­
tação de cacau fino ou de aroma de 
seu território. Cada membro impor­
tador se compromete a exigir a apre­
sentação de um documento de contro­
le aprovado pelo Conselho antes de 
autorizar a importação de cacau fino 
ou de aroma em seu território. 

ARTIGO 34 

Funcionamento e Ajustamento das 
Quotas Anuais de Exportação 

1. O Conselho mantém-se atento à. 
evolução do mercado e se reúne cada 
vez que a situação o exigir. 

l 

2 . A menos que o Conselho, me ... 
diante voto especial, resolva aumen ... 
tá-Ias ou reduzi-las, as quotas em vi­
gor sáo os seguintes: 

a> quando o preço indicativo for 
superior ao preço mínimo e inferior 
ou igual ao preço mínimo + 1 cen­
tavo de <iólar por libra-peso as quotas 
de exportação em vigor corresponde­
rão a 90% das quotas anuais de e~­
portação; 

b) quando o preço indicativo for 
superior ao preço mínimo + 1 cen­
tavo de dólar por libra-peso e infe­
rior ou igual ao preço mínimo + 3 
centavos de dólar por libra-peso, as 
quotas de exportação em vigor corres­
penderão a 95% das quotas anuais de 
e:x.porta~ão~ 

c) quando o preço indicativo for su­
perior ao preço mínimo + 3 centavos 
de dólar por libra-peso e inferior ou 
igual ao preço mínimo + 4.5 centa­
vos de dólar por libra-peso as quotas 
de exportação em vigor corresponde­
rão a 100% das quotas anuais de ex­
portação; 

d) quando o preço indicativo for su~ 
perior ao preço mínimo + 4,5 centa­
vos de dólar por libra~peso e inferior 
ou igual ao preço mínímo + 6 cen­
tavos de dólar por libra-peso. as quo­
tas de exportação em vigor correspon­
derão a 105% das quotas anuais de 
exportação. 

3. Quando reduções de quotas ti­
verem sido operadas em aplicação do 
§ 2.0 , o Conselho pOderá, mediante um 
voto especial, decidir anulá~las a ni­
veis de preços mais elevados do que 
aqueles que o referido parágrafo pres­
creve, ficando entendido que os refe­
ridos níveis mais elevados situam-se 
na faixa de preços na qual a quota 
restabelecida está em vigor. 

4. Quando o preço índicativo for 
superior ao preço mínimo + 6 cen~ 
tavos de dólar por libra~peso, as quo~ 
tas de e}:.portação em vigor serão sus~ 
pensas, a menos que o Conselho, me­
diante um voto especial, decida de 
outra maneira. De acordo com as dis­
posições do ~ 4.0 do artigo 28, para se 
determinar se o preço indicativo é su­
perior ao preço minimo + 6 centav()s 
de dólal" por libra-peso. a média dos 
preços diários deve permanecer aci­
ma do preço minimo mais 6 centavos 
de dólar por libra-peso por um período 
de 22 dias úteis consecutivos. Uma vez 
que as quotas de exportação. ti-qeretn 
sido suspensas, um período da mesma 
duração deverá ser considerado para 
se determinar se o preço indicativo 
baixou para o pre<;o mínimo + 6 cen­
tavos de dólar por libra-peso ou abai­
xo desta cifra. 

5. Quando o preço indicativo for 
igual ao preço mínimo + 8 centavos 
de dólar por libra~peso, o Gerente do 
estoque regulador começará a vender 
cacau do estoque regulador, de acor-, · 



1774 Terça-feira 5 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1913 

do com as disposições do artigo 40, a 
menos que o Conselho, mediante um 
voto especial, decida de outra ma­
neira. 

6. Quando o preço indicativo for 
igual ao preço máximo, as vendas 
obrigatórias do estoque regulador se 
realizarão, nas condições previstas no 
§ 1." do artigo 40. 

7. Quando o preço indicativo for 
igual ao preço mínimo, o Conselho se 
reunirá dentro de quatro dias úteis 
para examinar a situação do mercado 
e decidir, mediante um voto especial, 
a respeito de outras medidas para a 
defesa do preço mínimo. 

8. Quando o preço indicativo for 
superior ao preço máximo, o Conse­
lho se reunirá dentro de quatro dias 
úteis para examinar a situação do 
mercado e decidir, mediante um voto 
especial, a respeito de outras medidas 
a serem tomadas para a defesa do 
preço mãximo. 

9. Durante os 45 últimos dias do 
ano-quota, não são instituídas quotas 
de exportação e não há redução das 
quotas de exportação em vigor, a me­
nos que o Conselho, mediante voto es­
pecial, decida de outro modo. 

ARTIGO 35 

Observância das Quotas de 
Exportação 

1. Os membros tomam as medidas 
adequadas para assegurar o total 
cumprimento das obrigações que subs­
creveram no presente Acordo no to­
cante às quotas de exportação. O 
Conselho pode solicitar aos membros 
que tomem medidas complementares, 
se houver necessidade. para que se_ja 
apilcado de modo efetivo o sistema de 
quota de exportação, inclusive a ado­
ção, pelos membros exportadores, de 
regulamentos prescrevendo o registro 
de todo o cacau que devam exportar 
nos limites da quota de exportação em 
vigor. 

2. Os membros exportadores se 
comprometem a organizar suas vendas 
de modo que a comercialização se fa­
ça ordenadamente e a fim de estar 
em condições de respeitar a qualquer 
momento sua quota de exportação em 
vigor. De qualquer maneira, nenhum 
membro exportador pode exportar 
mais de 85% no decorrer dos dois pri­
meiros trimestres ou mais de 90% no 
decorrer dos três primeiros trimestres, 
.de sua quota anual de exportação, de­
terminada de acordo com o artigo 31. 

3. Cada membro exportador se 
compromete a fazer com que o volume 
de suas exportações de cacau não ul­
trapasse sua quota de exportação em 
vigor. 

4. Se um membro exportador ul­
trapassar sua quota de exportação em 
vigor em menos de 1% de sua quota 
anual de exportação, este excesso não 

será considerado uma infração ao 
§ 3.0 Todavia, a diferen(}a e deduzida 
da quota de exportação em vigor do 
membro interessado para o ano-quota 
seguinte. 

5. Se um membro exportador ul­
trapassar uma primeira vez sua quota 
de exportação em vigor em uma quan­
tidade superior à margem de tolerân· 
cia prevista no § 4.0 , este membro 
venderá ao estoque regulador, a me­
nos que o Conselho decida de outra 
forma, uma quantidade igual à dife· 
rença, dentro dos três meses que se 
seguirem à data na qual o Conselho 
tenha constatado o excesso. Esta 
quantidade é deduzida automatica­
mente de sua quota de exportação em 
vigor para o ano-quota que se segue 
imediatamente àquele em que a infra­
ção se deu. As vendas feitas ao estoque 
regulador por força deste parágrafo 
são efetuadas de acordo com a,s dispo­
sições dos §§ 5.0 e 6.0 do artigo 39. 

6. Se um membro exportador ul­
trapassar uma segunda vez ou várias 
vezes sua quota de exportação em vi­
gor em uma quantidade superior à 
margem de tolerância prevista no § 
4.0 este membro venderá ao estoque 
regulador, a menos que o Conselho 
resolva de outra maneira, uma quanti­
dade igual a duas vezes a diferença, 
dentro dos três meses que se seguirem 
à data em que o Conselho tenha cons­
tatado o excesso. Esta quantidade ê 
automaticamente deduzida de sua 
quota de exportação em vigor para o 
ano-quota que se segue imediatamen­
te àquele em que a infração se deu. As 
vendas feitas ao estoque regulador por 
força deste parágrafo são efetuadas 
conforme as disposições dos §§ 5.0 e 6 ° 
do artigo 39. 

7. As medidas tomadas em aplica­
ção dos H 5.0 e 6.0 deste artigo não 
prejudicam as disposições do capítu­
lo XV. 

8. O Conselho, quando determina 
as quotas anuais de exportação por 
força do artigo 31, pode, mediante um 
voto especial, decidir fixar quotas tri­
mestrais de exportação. Ao definir 
essas: regras, o Conselho levará em 
conta características de produção de 
cada membro exportador. 

9. No caoo de uma redução ou fi­
xação de quota de exportação não 
poder ser plenamente cumprida du­
rante o ano quota em curso, devi­
do à existência de contratos de boa-fê 
concluídos quando as quotas de expor­
tação estavam suspensas ou dentro 
dos limites das quotas de exportaçào 
em vigor no momento em que os con­
tratos foram firmados, o reajuste se·rá 
efetuado nas quotas de exportação em 
vigor para o ano-quota seguinte. O 
Conselho pode exigir provas de ex!s­
tência dos referidos contratos. 

lO. Os membros se comprometem 
a comunicar imediatamente ao Conge-

r 

lho qualquer informação que tenham 
obtido a respeito de qualquer infra­
ção ao presente Acordo ou a qualquer 
regra ou regulamento estabelecidos 
pelo Conselho. 

ARTIGO 36 

Redistribuição dos j
4deficits" 

1. Logo que possível e, impreteri­
velmente, antes do fim do mês de 
maio de cada ano-quota, cada membro 
exportador notifica ao Conselho em 
que medida e por que razões ele julga 
não poder utilizar a totalidade de sua 
quota. A luz destas notificações e ex­
plicações, o Diretor Executivo, a me­
nos que o Conselho, mediante voto es­
pecial, decida de outra maneira levan­
do em conta a situação do mercado, 
redistribui o total dos deficits entre os 
membros exportadores. de acordo com 
as regras que o Conselho estabelecer 
sobre as condições, tempo e modalida­
des da referida redistribuição. Tais 
regras incluirão disposições sobre a 
maneira pela qual são feitas as re­
duções efetuadas em aplicação dos §§ 
5.o e 6.0 do artigo 35. 

2. Para os membros exportadores 
que, em razão do período de sua safra 
principal, não estiverem em condições 
de notificar o Conselho antes do fim 
do mês de maio sobre os excedentes 
ou os defidts esperados, o prazo de 
notificação dos referidos exced~ntes 
ou deficits fica prorrogado até meados 
de julho. A lista dos países exportado­
res que podem beneficiar-se desta 
prorrogação encontra-se no anexo E. 

ARTIGO 37 
Estabelecimento e Financiamento 

do Estoque Regulador 

1. Um estoque regulador fica. ins­
tituído. 

2. O estoque regulador compra e 
estoca apenas amêndoas de cacau e 
sua capacidade máxima é de 250.000 
toneladas. 

3. O Gerente do estoque regulador, 
em conformidade com as regras ado­
tadas pelo Conselho é responsável pe­
lo funcionamento do estoque regula­
dor, pelas operações de compra e ven­
da, pela conservação dos estoques dfJ 
amêndoas de cacau em bom estado e, 
evitando os riscos do mercado, peln 
renovação dos lotes de amêndoas de 
cacau segundo as disposições perti­
nentes do presente Acordo. 

4. Para financiar suas operações o 
estoque regulador recebe, desde o iní­
cio do primeiro ano-quota que se se­
gue à entrada em vigor do presente 
cacau, conforme as disposições do ar­
tigo 38. Se todavia o Conselho tiver 
outras fontes de financiamento, pode 
resolver adiar para data posterior o 
inicio da cobrança das contribuições. 

5. Se, a um dado momento. a re:l­
da do estoque regulador constituído 
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pelo pagamento ctas contribuições não 
parecer suficiente para financiar as 
operações, o Conselho pode, mediante 
um voto especial, dirigindo-se a fontes 
apropriadas de financiamento, dentre 
a.s quais governos dos paíSes membros, 
obter empréstimos em moeda livre­
mente conversível. Estes empréstimos 
sào resgatados através das contribui­
çües, da venda de amêndoas de cacau 
do estoque regulador e, eventualmen­
te, de rendas diversas do estoque re­
gulador. os membros da Organização 
nfto são individualmente responsáveis 
pelo resgato dos empréstimos do es­
to:}ue regulador. 

5. As despesas de funcionamento e 
de conservação do estoque regulador, 
indusive: 

a) a remuneração do Gerente do es­
toque regulador e do pessoal que ope­
ra e assegura a conservação do esto­
que regulador, as despesas nas quais 
a Organização incorre para adminis­
trar e controlar a arrecadação das 
contribuições e os juros ou resgate das 
somas tomadas por empréstimo pelo 
Conselho, e 

b) outras despesas tais como as de 
transporte e de seguro a partir do 
ponto de entrega f.o.b. até o local de 
armazenagem do estoque regulador, a 
armazenagem inclusive a fumigação, 
as despesas de renovação dos lotes de 
améndoas de cacau destinadas a as­
segurar a conservação e manter seu 
valor, são cobertas pela fonte ordiná­
ria de renda, proveniente das contri­
buições ou de empréstimos contrata­
dos nos termos do § 5.0 ou pelo produ­
to das revendas efetuadas de acordo 
com o ~ 5. 0 do artigo 39. 

ARTIGO 38 

1. A contribuição cobrada '3obre o 
caca·J, quer por ocasião de sua pri­
mein exportação por um membro, 
quer por ocasião de sua primeira im~ 
:oorta,ção por um membro, não ultra~ 
;Jassará um centavo de dólar norte~ 
americano por libra-peso de amén­
doas de cacau e será determinada 
proporcionalmente para os produtos 
derivados do cacau, de acordo com os 
H 2.0 e 3.o do artigo 32. A contribui~ 
r,ão S<~rá cobrada uma única vez. Du~ 
rante os dois primeiros anos-quotas 
r-ara os quais a contribuição estiver 
vigorando. a taxa será fixada em nm 
c~ntavo de dólar por libra-peso de 
amêndoas de cacau e na mesma pro~ 
pJrção para os produtos derivados do 
cacau de acordo com os H 2.0 e 3. o do 
artigo 32. Para o período subsequente 
o Conselho pode mediante um voto 
especial determinar uma taxa inferior 
dP contribuição levando em conta os 
recursos e compromissos financeiros 
da Organização referentes ao estoque 
regulador. No caso contrário a taxa 
em vigor será mantida. Se o Conselho 
mediante um voto especial entender 
que capitais suficientes foram reuni-

dos para assegurar o funcionamento 
do estoque regulador. No caso contrá­
rio. a taxa em vigor será mantida. Se 
o Conselho mediante um voto espe­
cial, entender que capitais suficientes 
foram reunidos para assegurar o fun­
cionamento do estoque regulador, e 
para atender aos compromissos finan­
ceiros, será suspensa a cobrança da 
contribuição. 

2. Os certificados de contribuição 
são distribuídos pelo Conselho de 
acordo com as regras que ele deter~ 
mine. Estas regras levam em conta 
interesses do comércio do cacau e re­
gem em participar a eventual utiliza­
ção de agentes, a concessão de do­
cumentos mediante pagamento das 
contribuições, e o pagamento das con­
tribuições num prazo pré-estabelecido. 

3. As contribuições cobradas de 
acordo com as disposições do presente 
Artigo são pagáveis em moedas livre­
mente conversíveis e não estão sujei­
tas a controles cambiais. 

4. Nenhuma disposição do presen .. 
te artigo prejudicará o direito de todo 
comprador e de todo vendedor de fi­
xar, de comum acordo, as condições 
de pagamento pelo fornecimento de 
cacau. 

ARTIGO 39 

Compras pelo Estoque Regulador 

1. Para os fins do presente artigo, 
a capacidade máxima do estoque re­
gulador será de 250. 000 toneladas, di· 
vididas em partes individuais que são 
repartidas entre os membros exporta­
dores na mesma proporção que as 
quotas básicas atribuídas de acordo 
com o artigo 30. 

2. Se as quotas anuais de exporta­
cão forem reduzidas nos termos do 
artigo 34, cada membro exportador faz­
imediatamente uma oferta de venda 
ao Gerente do estoque regulador. o 
qual, dentro dos dez dias que se se­
guem à redução das quotas. contrata­
rá com cada membro a compra de 
quantidade de amêndoas de cacau 
igual ao corte das quotas. 

3, No mais tardar até o fim do ano 
cacaueiro, cada membro exportador 
notifica ao Gerente do estoque regu­
lador qualquer excedente de sua pro­
dução em relação à sua quota de ex­
portação em vigor no fim de ano-quo­
ta e a quantidade de amêndoas de 
cacau necessária para o consumo in­
terno. Cada um dos membros expor­
tadores interessados faz imediatamen­
te uma oferta de venda ao Gerente 
do estoque regulador. o qual, dentro 
dos dez dias subsequen tes à notifica­
ção, contrata com esse membro a 
compra de qualquer quantidade de 
amêndoas de cacau produzida a mais 
do que a quota de exportaGão em vigor 
no fim do ano-quota do referido mem­
bro exportador e qtte não tenha já 
sido comprada nos termos do § 2.0 , 

dedução feita da produção necessá­
ria ao consumo interno. 

4. O Gerente do estoque regulador 
compra unicamente amêndoas de ca­
cau de qualidades comerciais reco­
nhecidas e em quantidade não infe­
rior a 100 toneladas. 

5. Quando compra amêndoas de ca­
cau dos membros exportadores de 
acordo com as disposições do presente 
artigo, o Gerente do estoque regula­
dor faz ressalvadas as disposições do 
parágrafo 6.0 : 

a) um pagamento inicial de lO cen­
tavos de dólar f.o.b. por libra peso 
na entrega das amêndoas de cacau, 
ficando entendido que o Conselho. no 
fim do ano quota considerado, pode, 
por recomendação do Gerente do es­
toque regulador, decidir, tendo em 
vista a situação financeira momentâ­
nea e previsível do estoque que o pa­
gamento inicial será acrescido de um 
montante que não ultrapasse 5 centa­
vos de dólar por libra-peso. O Ge­
rente do estoque regulador pode efe­
tuar um pagamento sem o incremento 
total acima citado para certos embar­
ques de amêndoas de caeau, em virtu­
de de sua qualidade ou seu estado, de 
acordo com as regras aprovadas pelo 
parágrafo 3.0 do artigo 37; 

b) um pagamento complementar, 
quando da venda das amêndoas de 
cacau pelo estoque regulador, corres­
pondente ao produto da venda me~ 
nos: o pagamento apontado na alí­
nea a) acima; as despesas de trans­
porte e de seguro a contar do ponto de 
entrega f.o.b. até o lugar de armaze­
nr..mento do estoque regulador; as des­
pesas de armazenamento e de manu­
tenção; e as despesM, se for o caso, 
incorridas na renovação dos lotes de 
amêndoas de cacau para assegurar 
sua conservação e manter seu valor. 

6. Quando um membro já vendeu 
ao Gerente do estoque regulador uma 
quantidade de amêndoas de cacau 
equivalente à sua parte individual tal 
qual definida no parágrafo 1.0 , o Ge­
rente do estoque regulador paga nas 
compras subseqüentes, no momento da 
entrega, somente o preço que seria ob­
tido pelo destinação das amêndoas de 
cacau para usos não tradicionais. Se 
as amêndoas de cacau compradas nos 
termos do presente parágrafo forem 
revendidas posteriormente de acordo 
com as disposições do artigo 40, o Ge­
rente do estoque regulardor fará ao 
membro exportador interessado um 
pagamento complementar. correspon­
dente ao produto da revenda, menos: 
o pagamenkl já feito nos termos do 
presente parágrafo; as despesas de 
transporte e de seguro a '1artir do 
ponto de entrega f.o.b. até ú lugar de 
armamento do estoque regulador; as 
despesas de armazenamento e as des­
pesas. se for o caso, incorridas na re­
novação dos lotes de amêndoas de ca-

l 
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cau para assegurar sua conservação 
e manter o seu valor. 

7. Quando amêndoas de cacau são 
vendidas ao Gerente do estoque regu­
lador de acordo com o parágrafo 2.0, o 
contrato inclui uma clâusula, autori­
zando o membro exportador a anular 
o contrato na sua t-otalidade ou em 
parte antes da entrega das amêndoas 
de cacau: 

a) se, posteriormente, no decurso 
do mesmo ano-quota a quota cuja re­
dução deu origem à venda for resta­
belecida de acordo com as disposições 
do artigo 34, ou 

b) na medida em que, depois da 
conclusão da venda, a produção du­
rante o mesmo ano-quota for insufici­
ente para que o m€mbro PQssa utilizar 
sua quota de exportação em vigor. 

8. as contratas de compra conclui­
dos de acordo com o presente artigo 
prevêm que a entrega far-se-ã dentro 
de um prazo estipulado no contrato, 
no mais tarde dentro de dois meses 
após o fim de ano-quota. 

a) o Gerente do estoque regulador 
mantem o Conselho informado da si­
tuação financeira do estoque regula­
dor. Se ele julgar que os recursos não 
serão suficientes para pagar as amén­
doa.s de cacau que, de acordo com suas 
previsões, lhe serão oferecidas.duran­
te o ano-quota em curso, ele solicitará 
ao Diretor Executivo a convocação de 
uma sessão extraordinária do conse­
lho. 

b) Se o Conselho não tiver possibi­
lidade de encontrar outra solução vá­
lída, poderá, mediante um voto espe­
etal, suspender ou restringir as com­
pras efetuadas nos termos dos pará­
grafos 2.0 , 3.0 e 6.0 até o momento em 
que esteja em condições de solucionar 
a situação financeira. 

10. O Gerente e do estoque regula­
dor mantém os registros adequados, 
que lhe permitam cumprir as funções 
que lhe confere o presente Acordo. 

ARTIGO 40 

Vendas do Estoque Regulador para a 
Defesa do Preço Máximo 

1. O Gerente do estoque regulador 
leva a efeito vendas do estoque regu­
lador, em aplicação das parágrafos 5.0 
e 6.0 do artigo 34 e de conformidade 
com as disposições do presente artigo: 

a} as vendas são feitas aos J}reços 
oorrentes do mercado; 

b) uma vez qu~ as vendas do esto­
que regulador tiverem começado, em 
aplicação do parágrafo 5.0 do artigo 
34, o Gerente do estoque regulador 
continuará a colocar amêndoas de ca­
ca ·- à venda: 

i) até que o preço indicativo atinja 
o preço mínimo + 8 centavos de dó­
lar por lll>ra-peso; ou 

ii) até ter esgotado todo o estoque 
de amêndoas de caeau que disponha; 
ou 

iH) a tê que o Conselho, no momen­
to em que o preço indicativo estiver 
situado entre o preço mínimo + 8 cen­
tavos de dó-lar por libra-peso e o pre­
ço máximo, decida em contrário, m€­
dlante um voto especial; 

c) quanto o preço indicativo for 
igual ou superior ao preço máximo, o 
Gerente do estoque regulador conti­
nuará a pôr amêndoas de cacau à 
vtnda, até que o preço indicativo volte 
ao preç.o máximo ou, senão, até ter 
esgotado todas as reservas de amên­
doas de cacau de que disponha. 

2. Quando leva a efeito vendas de 
do estoque regulador vende, seguindo 
acordo com o parágrafo 1.0 , o Gerente 
os canais comerciais normais, nos paí­
ses membros, às empresas e organiza­
ções que se dediquem ao comércio ou à 
transformação do cacau, para os fins 
de transformação ulterior, de acordo 
com as regras aprovadas pelo Conse~ 
lho. 

3. Quando leva a efeito vendas de 
acordo com o parágrafo 1.0 , o Gerente 
do estoque regulador, sob condíção de 
que o preço proposto seja aceitável, dá 
um direito de primeira opção aos com­
pradores de países membros, antes de 
aceitar as ofertas C:e compradores de 
países que não sejam membros. 

ARTIGO 41 

Retirada de Amêndoas de Cacau do 
Esto-que Regulador 

1. Não obstante as disposições do 
artigo 40, um membro exportador que, 
em conseqüência de uma safra insufi­
ciente, não esteja em condições de uti­
lizar a totalidade de sua quota no de 
correr de um ano-quota pode solicitar 
ao Conselho que aprove a retirada da 
totalidade ou de parte das amêndoas 
de cacau que o Gerente do estoque re­
gulador lhe tenha comprado durante 
o ano-quota anterior e que .se encon­
trem ainda em estoque sem terem sido 
vendidas, até a quantidade em que sua 
quota de exportação em vigor esteja 
ultrapassando sua produção durante o 
ano-quota. o membro exportador in­
te~essado indeniza o Gerente do esto­
que regulador, por ocasião da liberação 
das amêndoas de cacau, no valor das 
despesas ocasionadas pelas referidas 
amêndoas de cacau, compreendendo o 
pagamento iniciaL as despesas de frete 
e seguro a partir do ponto de entrega 
f.o.b. até o lugar de armazenamento 
do estoque regulador, as despesas de 
armazenamento e de manutenção. 

2. O Co-nselho estabelecera regras 
sobre a retirada de amêndoas de ca-· 
cau do estoque regulador de acordo 
com o parágrafo 1.0 

t 

ARTIGO 42 

1\:lodificação das Taxas de Câmbio 
das Moedas 

O Diretor Executivo convoca uma 
sessão extraordinária do Conselho num 
prazo máximo de quatro dias úteis, 
a ~ada vez que é modificada a pari­
dade do dólar do.s Estados Unidos da 
América ou da libra esterlina, ou que 
as taxas de uma ou outra destas moe­
das não são mantidas no limite das 
margens internacionais de paridade 
prescritas. Aguardando a referida ses­
sã.o extraordinária, o Diretor Executi­
vo e o Gerente do estoque regulador 
tomam as medidas provisórias que 
julguem cabíveis. Em particular, po­
d~m, depois de consultar o Presidente 
dJ Conselho, limitar temporariamente 
ou suspender as operações do estoque 
regulador. Após ter examinado a situa­
ção, em particular as medidas provi­
s:lrias que o Diretor Executivo e o Ge­
rente do estoque regulador tenham to­
r.:tado, assim como as conseqüêncJas 
possíveis de uma modificação da pari­
dade de uma moeda ou da.s variações 
das taxas de câmbio acima menciona­
das para a aplicação efetiva do pren­
sente Acordo, o Conselho pode, me­
diante um voto especial, tomar qual~ 
quer medida corretiva que se faça 
necessária. 

ARTIGO 43 

Liquidação do Estoque Regulador 

l. Se o presente Acordo tiver que 
ser substituído por um novo acordo 
que inclua disposições relativas ao es­
toque regulardor, o Conselho tomará 
as medidas que julgar adequadas para. 
que o estoque regulador cotínue a fun­
cionar. 

2. Se o presente Acordo chegar ao 
fim sem ter sido substituído por um 
novo acordo que inclua disposições re­
lativas ao estoque regulador, as se­
guintes disposições são aplicáveis: 

a) Não são firmados novos contra­
tos para a compra de amêndoas de ca­
cau destinadas ao estoque regulador. 
O Gerente do estoque regulador, tendo 
em vista as condições de momento do 
mercado, liquida o estoque regulador 
de acordo com as regras que o Conse­
lho houver estabelecido, mediante voto 
especial, por ocasião da entrada em 
vigor do presente Acordo, a menos 
que~ antes do fim do presente Acordo, 
o Conselho faça a revisão dessas re­
gras mediante um voto especial. O Ge­
rente do estoque regulador conserva o 
direito de vender amêndoas de cacau 
a qualquer momento da liquidação 
para pagar as despesas. 

b) O produto da venda e as quan­
tías creditadas na conta do estoque 
regulador servem para pagar, na se­
guinte ordem de prioridade: 

i) as iiespesas de liquidação; 
ii) qualquer quantia devida, acres­

cida. dos juros, referente a. emprésti-
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mos feitos pela Organização ou em seu 
nome em favor do estoque regulador; 

iii) qualquEr pagamento que reste 
por fazer em aplicação do artigo 39. 

c) Quando os pagamentos mencio­
nados na alínea fb) tiverem sido efe­
tuados, o saldo eventual é entregue 
aos membros exportadores interessa­
dos, proporcionalmente às exportações 
de cada um deles sobre as quais a 
contribuição foi cobrada. 

ARTIGO 44 

Garantia de Suprimento 

Os membros exportadores se com­
prometem a seguir, dentro do contex­
to do presente Acordo, políticas de ven­
das e de exportação que não tenham 
pCir efeito restringir artificialmente a 
oferta de cacau e que assegurem o 
abastecimento regular dos importado­
re.~ nos países membros. Quando colo­
carem à venda cacau, num momento 
em que o preço esteja acima do preço 
máximo, os membros exportadores da­
rão aos importadores dos paises mem­
bros preferência em relação aos im­
po:;tadores dos países que não sejam 
mfmbros. 

ARTIGO 45 

Destinação para Usos Não 
Tradicionais 

1. Se a quantidade de amêndoas de 
cacau armazenada pelo Gerente do es­
toque regulador, de acordo com o ar­
tigo 39, ultrapassar a capacidade mã­
xlma autori~ada, o Gerente do estoque 
regulador, segundo as condições e mo­
dalidades determinadas pelo Conselho, 
escoa os referidos excedentes de 
am€ndoas de cacau, destinando-os a 
usos não tradicionais. Estas condições 
e modalidades devem em particular 
ser estabelecidas de forma e evitar que 
o cac:au retome ao mercado normal do 
cacau. Cada membro coopera ao má­
ximo para tal objetivo com o Conse­
lho. 

2. Ao invés de vender amêndoas de 
cacau ao Gerente do estoque regula­
dor, quando este estoque atingir sua 
:!apaeidade máxima, um membro ex­
norta.dor poderá, sob o controle do 
eon.s~~lho aplicar seu excedente de ca­
eau no plano interno, em usos não 
tradíeionais. 

3. A cada vez que um caso de des­
tinaçáo para usos tradicionais, incom­
patiV(!l com as disposições do presente 
Acordo, for levado à atenção do Con­
selho, inclusive casos de volta ao mer­
cado de cacau destinado a usos não 
tradicionais, o Conselho decidirá. tão 
logo quanto possivel, a respeito das 
medidas a serem tomadas para reme­
d.lar a referida situação. 
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CAPíTULO VIII ~ Notificação de 
Importações e de Exportações, 

Registro das Operações 
Referentes às Quotas 
e Medidas de Controle 

ARTIGO 46 

Notificação das Exportações e 
Registro das Operações 
Referentes às Quotas 

1. De acordo com as regras estabe­
lecidas pelo Conselho, o Diretor Exe­
cutivo mantém um registro da quota 
anual de exportação e dos ajustamen­
tos da referida quota para cada mem­
bro exportador. Ele desconta da quota 
as exportações que são efetuadas por 
este membro dentro de sua quota, de 
modo que a situação da quota de cada 
membro exportador esteja permanen­
temente atualizada. 

2. Para este fim, cada me1mbro 
exportador comunica ao Diretor Exe­
cutivo, em intervalos que o Conselho 
determinar o volume total das expor­
tações registradas, acrescentando 
quaisquer outras informações que o 
Conselho possa solicitar. Essas infor­
mações são publicadas no fim de 
cada mês. 

3. As exportações não descontáveis 
das quotas são registradas separada­
mente. 

ARTIGO 47 

Notificação das Importações e 
Exportações 

1. De acordo com as regras que o 
Conselho estabelecer, o Diretor Exe­
cutivo manterá um registro das im­
portações dos membros e das expor­
tações dos membros importadores. 

2. Para este fim, cada membro 
comunica ao Diretor Executivo o vo­
lume total das suas importações e 
cada membro importador comunica ao 
Diretor Executivo o volume total das 
suas exportações, a intervalos que o 
Conselho determinar. acrescentando 
quaisquer outras informações que o 
Conselho possa solicitar. Essas infor­
mações são publicadas no fim de cada 
mês. 

3. As importações que. de confor­
midade com o presente Acordo, não 
são descontãveis da.s quotas de expor­
tação, são registradas separadamente. 

ARTIGO 48 

Medidas de Controle 

1. Cada membro que exporte cacau 
exigira a apresentação de um certifi­
cado de contribuição válido, ou de um 
outro documento de controle aprovado 
peJo Conselho, antes de autorizar a 
saída do cacau do seu território al­
fandegãrio. Cada membro que importe 
cacau exigirá a apresentação de um 
certificado de contribuição vãlido, ou 
de um outro documento de controle 
aprovado pelo Conselho antes de au-
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torizar qualquer importação de cacau 
em seu territôrio alfandegário, pro­
veniente de um membro ou de um 
pais que não seja membro. 

2. Nenhum certificado de contri­
buição será exigido para o cacau 
exportado de acordo com a.s disposi­
ções dos parágrafos 4.0 e 5.0 do artigo 
32. O Conselho tomará as providências 
necessárias para entregar os documen­
tos de controle adequados, relativos 
a estes embarques. 

3. Não será fornecido certificado 
de contribuição nem qualquer outro 
documento de controle aprovado pelo 
Con.se1ho para os embarques, no de­
correr de um período qualquer, de ca­
cau além das exportações autorizadas 
para o referido periodo. 

4. O Conselho adotará, mediante 
um voto especial, as regras que julgar 
necessárias sobre os certificados de 
contribuição e outros documentos de 
controle que exijam sua aprovação. 

5. Para o cacau fino ou de aroma, 
o Conselho determinará as regras que 
julgar necessárias à simplificação do 
sistema de documentos de controle por 
ele exigidos, levando em conta todos 
os dados pertinentes. 

CAPÍTULO IX- Produção e Estoques 

ARTIGO 49 

Produção e Estoque 
1 . Os membros reconhecem a ne­

cessidade de assegurar um equilíbrio 
razoável entre a produção e o con­
sumo, e cooperam com o Conselho 
para alcançar este objetivo. 

2. Cada membro produtor pode es~ 
tabelecer um plano de ajustamento de 
sua produção, de modo que o obje­
tivo enunciado no parágrafo 1.0 possa 
ser atingido. Cada membro produtor 
é responsável pela política e métodos 
que aplicar para atingir este objetivo. 

3. O Conselho examinará a cada 
ano o nível dos estoques no mundo, e 
fará as recomendações que se impu­
serem em conseqüência deste exame. 

4. Em sua primeira sessão, o Con­
selho providenciará a eh:.boração de 
um programa, tendo em vista reunir 
as informações necessãrias para de­
terminar segundo critérios científicos, 
a capacidade mundial atual e poten­
cial da produção bem como o consumo 
mundial atual e potencial. Os mem~ 
bros facilitarão a execução do refe­
rido programa. 

CAPíTULO X - Promoção do 
Consumo 

ARTIGO 50 

Obstáculos ao Aumento do Consumo 
1. Os membros reconhecem que é 

importante que se desenvolva ao má­
ximo a economia do cacau e, por 
conseguinte, que se facilite o aumento 

I 
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do consumo do cacau em relação à 
produção. a fl.In de assegurar o me­
lhor equilíbrio a longo prazo entre a 
oferta e a demanda e, nesse parti­
cular, reconhecem também que é im­
portante chegar-se a uma supressão 
progressiva de todos os obstáculos que 
possam dificultar este aumento. 

2. O Conselho defínírá os proble­
r~:as específicos que os obstâculos ao 
crescimento do comércio e do consumo 
do cacau apontados no parágrafo 1.0 

levantem e procurará as medidas mu­
tuamente aceitáveis que possam ser 
tomadas na prática para eliminar 
progressivamente estes obstâculos. 

3. Levando em conta os objetivos 
mencionados acima e as disposições 
do § 2.0

, os membros se esforcarão 
para tomar medidas a fim de dimi­
nuir progressivamente os obstáculos 
ao aumento do consumo e, tanto 
quanto possível, eliminá-las, ou dimi­
nuir substancialmente seus efeitos. 

4. Para os fins do presente artigo, 
o Conselho poderá fazer recomenda­
ções aos membros e examinará, pe­
riodicamente, a partir de sua primeira 
sessão ordinária do segundo ano-quo­
ta, os resultados obtidos. 

5. Os membros informarão o Con­
selho de todas as medidas adotadas 
com a finalidade de concretizar as 
disposições do presente artigo. 

ARTIGO 51 

Promoção do Consumo 

1. O Conselho pode criar um Co­
mitê que tenha como finalidade fo­
mentar o consumo de cacau tanto nos 
países exportadores quanto nos im­
portadores. O Conselho examinará pe­
riodicamente os trabalhos do Comitê. 

2. As despesas do programa de 
promoção são custeadas pelos mem­
bros exportadores. os membros im­
portadores podem também contribuir 
financeiramente para o programa. A 
composição do Comitê ficará limitada 
aos membros que contribuam para o 
programa de promoção. 

3. Antes de iniciar uma campanha 
de promoção no território de um 
membro, o Comitê esforçar-se-á em 
obter o consentimento do referido 
membro. 

ARTIGO 52 

Substitutos do Cacau 

1. Os membros reconhecem que o 
uso de produtos de substituição pode 
prejudicar o crescimento do consumo 
de cacau. Asgjm sendo, eles concor­
dam em estabelecer uma regulamen­
tação relativa aos produtos derivados 
do cacau e ao chocolate, ou adaptar, 
se for o caso, a regulamentação exis­
tente, de modo que a referida regula­
mentação impeça que matérias não 
provenientes do cacau sejam utiliza-

das em lugar do mesmo para induzir 
o consumidor em erro. 

2. Por ocasião do estabelecimento 
ou da revisão de qualquer regulamen­
tação baseada nos príncípios enuncia­
dos no § 1.0 , os membros levam plena­
mente em conta as recomendacões e 
decisões dos órgãos internacionais 
competentes, tais como o Conselho e 
o Comitê do Codex para os produtos 
de Cacau e Chocolate. 

1. O Conselho pode recomendar a 
um membro que tome as medidas que 
o Conselho julgue oportunas para as­
segurar a observância das disposições 
do presente artigo. 

4. O Diretor Executivo apresenta 
ao Conselho um relatório anual sobre 
a observância das disposições do pre­
sente artigo. 

CAPíTULO XI - Cacau Processado 

ARTIGO 53 

Cacau }Jrocessado 
1. Reconhece-se que os países em 

desenvolvimento têm necessidade de 
ampliar as bases de sua economia, em 
particular através da industrialização 
e exportação de artigos manufatura­
dos, inclusive o processamento do ca­
cau e a exportação de produtos deri­
vados do cacau e do chocolate. A es­
te respeito, é igualmente reconhecida 
a necessidade de evitar graves prejuí­
zos ao setor cacaueiro da economia 
dos membros exportadores e importa­
dores. 

2. Se um membro julga que está 
havendo possibilidade de ser prejudi­
cado em seus Interesses em qualquer 
dessas áreru;, pode iniciar consultas 
com o outro membro interessado, com 
vistas a um entendimento satisfatório 
para as partes em causa, na falta do 
que, o membro pode dirigir-se ao Con­
selho, que utilizará seus bons oficios 
na matéria com a finalidade de se 
chegar a esse entendimento. 

CAPiTULO XII - Relações entre 
membros e não~membros 

ARTIGO 54 

Limitação das importações 
provenientes de países 

não-membros 
1. Cada membro limita suas im­

portações anuais de cacau produzido 
em países não-membros, com exceção 
das importações de cacau fino ou de 
aroma provenientes de países expor­
tadores constantes do Anexo c, de 
acordo com as disposições do presente 
artigo. 

2. Cada membro se compromete 
durante o ano quota: 

a) a não autorizar a importação de 
uma quantidade total de cacau pro­
duzido por não-membros, tomados em 
conjunto, que ultrapasse a quantidade 
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méclJa que importou desses não~ mem­
bros, tomados em conjunto durante os 
três anos-calendário de 1970, 1971 e 
1972; 

b) a reduzir de metade a quantida­
de determinada na alínea a quando 
o preço jndicativo cair abaixo do pre­
ço mínimo, e a manter esta redução 
até que o nível das quotas em vigor 
atinja aquele que está previsto na 
ali:J.ea (c) do § 2.0 do art. 34. 

i>. O Conselho pode, mediante um 
voto especial, suspender na totalida­
de ou em parte as restriçõeS do § 2.0 

No entanto, as limitações previstas na 
alínea (al do § 2.0 não serão aplicá­
veis quando o preço indicativo do ca­
cau for superior ao preço máximo. 

4. As limitações previstas na aU­
nE~a ral do § 2.0 não se aplicam ao 
cacau comprado através de contratos 
dE• boa fé. concluidos quando o preço 
indicativo era superior ao preço má­
ximo, nem as que são previstas na 
alínea (b) do § 2. 0 se aplicam ao ca­
cau comprado através de contratos de 
boa fé, concluídos antes que o preço 
indicatlvo caísse abaixo do preço mí­
nimo. Em tais casos, ressalvadas as 
disposições da alínea (b) do § 2.o, as 
reduções são operadas no decurso do 
ano~quota seguinte, a menos que o 
Conselho decida abrir mão destas re­
duções ou aplicá~las no decorrer de 
r.m ano-quota ulterior. 

5. Os membros informam regular­
mente o Conselho das quantidades de 
eacau que importaram de não-mem­
bros ou que tenham exportado para 
não-membros. 

6. A menos que o Conselho decida 
2m contrário, qualquer importação de 
llm membro proveníente de não-mem­
bros além da quantidade que está au­
torizado a importar por força do pre­
sente artigo será deduzida da quan­
tidade que ele teria sido normalmente 
autorizado a importar no decorrer do 
ano-quota seguinte. 

7. Se, repetidas vezes, um membro 
não respeitar as disposições do pre­
sente artigo, o Conselho pode, me­
diante um voto especial, suspender os 
direitos de voto do referido membro 
no Conselho e seu direito de votar ou 
de delegar seu voto no Comitê Exe­
cutivo. 

8. As obrigações enunciadas no 
presente artigo não prejudicam as 
obrigações conflitantes, de caráter bi­
lateral ou multilateral, que os mem­
bros tenham assumido em relação a 
não~membros, antes da data de en­
trada em vigor do presente Acordo, 
sob a condição de que qualquer mem­
bro que tenha assumido as referidas 
obrigações conflitantes, as cumpra do 
modo a atenuar na medida do possi­
vel o conflito entre as referidas obri­
gações e as que são enunciadas no 
presente artigo, que tome o mais ra-
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pidamente possível medidas para con­
ciliar as referidas obrigações com as 
disposições do presente artigo e que 
exponha ao Conselho, detalhadamen­
te, a natureza das referidas obriga­
ções e as medidas que tenha tomado 
para atenuar ou suprimir o conflito. 

ARTIGO 55 

Operações comerciais com 
não-membros 

1. Os membros exportadores se 
comprometem a não vender cacau a 
não-membros em condições comer­
ciais mais favoráveis do que aquelas 
que eles estejam dispostos a oferecer, 
no mesmo momento, a membros ím­
pottadores. levando em conta as prá­
ticas comerciais normais. 

2. Os membros importadores se 
comprometem a não comprar cacau 
de não-membros em condições comer­
cais mais favoráveis do que aquelas 
que eles estejam dispostos a aceitar, 
no mesmo momento, de membros ex­
portadores, levando em conta as prá­
ticas comerciais normais. 

3. O Conselho revê. periodicamen­
te, a aplicaçào dos B 1.0 e 2.0 e pode 
requerer que os paises membros lhe 
forneçam as informa~ões apropriadas, 
de conformidade com o art. 56. 

4. Qualquer membro que tenha 
razões para crer que outro membro 
faltou com a obrigação enunciada nos 
§§ 1.0 ou 2.o, pode informar a esse 
respeito o Diretor-Executivo e solici­
tar consultas, em aplicaGão do art. 60, 
ou recorrer ao Conselho de acordo 
com o art. 62. 

CAPíTULO XIII - Informação 
e estudos. 

ARTIGO 56 

Informação 

1. A Organização servirá de cen­
tro de coleta, de trocas e de publica­
ção para: 

a) as informações estatísticas sobre 
a produção, as vendas, os preços, as 
exportações e importações, o consu­
mo e os estoques de cacau no mun­
do; e 

b) na medida em que o julgar opor­
tuna, as informaçóes técnicas sobre 
o cultivo, o beneficiamento e a utili­
zação do cacau. 

2. Além das informações que os 
membros têm obrigação de fornecer 
por força de outros artigos do pre­
sente Acordo, o Conselho pede que os 
-!flembros lhe forneçam os dados que 
Julgar necessários ao exercicio de suas 
funções, em particular, relatórios pe­
r~ódicos sobre as políticas de produ­
çao e de consumo, as vendas, os pre­
ços, as exportações e as importações, 
os estoques e as medidas fiscais. 

3. Se num prazo razoável, um 
membro não fornecer ou encontrar 

dificuldades em fornecer as informa­
ções, estatísticas e outras. de que o 
Conselho tenha necessidade para o 
bom andamento da Organização, o 
Conselho pode exigir do membro em 
apreço que ele explique os motivos do 
atraso. Se, a este respeito, uma as­
sistência técnica se revelar necessá­
ria, o Conselho poderâ tomar as me­
didas que se impõem. 

ARTIGO 57 

Estudos 

Na medida em que o julgar necessá­
rio, o Conselho fomentará estudos so­
bre as condições econômicas da pro­
dução e da comercialização do cacau, 
inclusive as tendências e projeções, o 
impacto das medidas tomadas pelos 
nos países imnortadores sobre a pro­
Governos nos paises exportadores e 
dução e o consumo do cacau, a pos­
sibilidade de aumentar o consumo do 
cacau em seus usos tradicionais e 
eventualmente para novos usos, bem 
como os efeitos da aplicação do pre­
sente Acordo para os exportadores e 
os importadores de cacau, em especial 
naquilo que se refere aos membros 
sobre as assuntos a serem estudados, 
Para fomentar estes estudos. o Con­
sr~.ilo pode cooperar com outras orga~ 
nizações ínternacionais. 

ARTIGO 58 

Exame anual 

Logo que possível, depois do fim de 
cada ano-qu::~ta, o Conselho examina 
o funcionamento do presente Acordo 
e a maneira pela qual os membros es­
tejam respeitando os princípios do re­
ferido Acordo e favorecendo os obje­
tivos do mesmo. Ele pode então diri­
gir aos membros recomendações refe­
rentes aos meios de aperfeiçoar o fun­
cionamento do presente Acordo. 

CAPITULO XIV - Dispensa de 
obrigações em circunstâncias 

excepcionais 

ARTIGO 59 

Dispensa de obrigações em 
circunstâncias excepcionais 

O Conselho pode, mediante um 
voto especial, dispensar um membro 
de uma obrigação, em razão de cir­
cunstâncias excepcionais ou de emer­
gência, num caso de força maior, ou 
de obrigações internacionais prevístas 
na Carta das Nações Unidas com os 
territórios administrados sob regime 
de tutela. 

2. Quando, por força do ~ L<>, o 
Conselho concede uma dispensa, ele 
especifica quais as modalidades, sob 
quais condições e por quanto tempo o 
membro está dispensado da obriga~ão. 

3.. Não obstante as disposiçóes 
precedentes do presente artigo, o Con­
selho não concede dispensa a um 
membro no que se refere: 

a) à obrigação estabelecida no art. 
24 de pagar a sua contribuição da fal­
ta do pagamento; 

b) a quota de exportação ou outras 
limitações impostas às exportações, se 
esta quota ou estas limltações tiverem 
sido ultrapassadas: 

c) à obrigação de pBgar cs fl:c:::t.r · 
gos ou contribuições previstas no 
art. 37. 

CAPíTULO XV - Consultas, 
litígios e reclamações 

ARTIGO BO 

Consultas 

Todo membro considerará. com àni · 
mo receptivo, as diligências que pos­
sam ser feitas por outro membro so­
bre a interpretação ou a aplica<;.ão do 
presente Acordo, e lhe proporcionará 
oportunidades adequadas de consul­
tas. No decorrer de tais consultas, por 
solicitacão de qualquer das partes e 
com o assentimento da outra, o Di~ 
reto r- Executivo determinará um pro­
cesso adequado de conciliação. As 
despesas deste processo não podem 
ser cobertas pelo orçamento da Orga­
nização. Se este processo chegar a 
uma solução não for possível, a qües­
tâo poderá, a pedido de qualquer das 
partes, ser levada ao Conselho de 
acordo com o art. 61. 

ARTIGO 61 
Litígios 

1. Qualquer litígio referente a in­
terpretação ou aplicação do presente 
Acordo que não possa ser resolvido 
pelos litigantes será, a pedido de 
qualquer uma das partes, submetido a 
decisão do Conselho. 

2. Sempre que um litigio encami­
nhado ao Conselho, de acordo com o 
§ 1.0 , for objeto de um debate, a maio­
ria dos membros, ou número de mem­
bros que disponham em conjunto de 
pelo menos um terço do número total 
de votos, poderá solicitar que o Conse­
lho, antes de tomar uma decisão, ob­
tenha o parecer de um grupo consul­
tivo especial, constituído conforme in­
dicado no § 3.0 , sobre as questões em 
litigio. 

3, a) A menos que o Conselho de­
cida unanimemente em contrário, in­
tegram o grupo consultivo especial: 

i l duas pessoas, designadas pelos 
membros exportadores, das quais urna 
com grande experiência em assuntos 
do tipo dos que estão em litígio, e a 
outra um jurista qualificado e de 
grande experiência; 

ii l duas pessoas com qualificacões 
análogas, designadas pelos membros 
importadores; 

iii l um presidente escolhido por 
unanimidade pelas quatro pessoas de­
signadas segundo as alíneas (iJ e (ii) 
ou, em caso de desacordo, pelo Presi­
dente do Conselho; 
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b} nacionais dos países cujos Go­
vernos são Partes contratantes podem 
integrar o grupo consultivo especial; 

c) os membros do grupo consultivo 
especial atuam a título pessoal e não 
recebem instruções de nenhum Go­
verno; 

d) As despesas do gruPo consultivo 
especial são pagas pela Organização. 

4, O parecer fundamentado do 
grupo consultivo especial é submetido 
ao Conselho_. que põe fim ao litígio 
depois de ponderadas todas as infor~ 
mações pertinentes. 

ARTIGO 62 
Ação do Conselho em Caso de 

Reclamação 

1 . Toda reclamação contra um 
membro por não cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente 
Acordo, será, a pedido do membro que 
apresentar a reclamação, encaminha­
da ao Conselho, que a examinará e 
decidirá a respeito. 

2. Qualquer decisão do Conselho 
no sentfdo de que um membro violou 
as obrigações do presente Acordo é 
tomada por maioria distribuída sim­
ples e deve especificar a natureza 
dessa violação. 

3. Todas as vezes que o Conselho 
decidir, em conseqüencia ou não de 
uma reclamação, que um membro in­
fringiu as obrigações decorrentes do 
presente Acordo, o Conselho, median­
te um voto especial, em sem prejuízo 
das outras medidas previstas expres­
samente em outros artigos do presen­
te Acordo, inclusive o art. 12 poderá: 

a) suspender os direitos de voto do 
referido membro no Conselho e no 
Comité Executivo; e, 

b) se o julgar necessário, suspender 
outros direitos do referido membro 
em particular sua elegibilidade par~ 
uma função no Conselho ou em qual­
quer de seus Comitês, ou direito de 
exercer tal função, até que o membro 
cumpra suas obrigações. 

4. Um me-mbro cujos direitos de 
voto tenham sido suspensos de acor­
do com o § 3. 0

, contlnua obrigado a 
cumprir suas obrigações financejras e 
outras obrigações prevJstas no pre­
sente Acordo. 

CAPÍTULO XVI - Disposições 
finais 

ARTIGO 63 
Assinatura 

O presente Acordo ficará aberto na 
sede da Organização das Nações Uni­
das, de 15 de novembro de 1972 até 
1~ de janeiro de 1973 inclusive, à as­
smatura de qualquer Governo convi­
dado à Conferéncia das Nações Unidas 
sobre o Cacau, 1972. 

ARTIGO 64 
Ratificação, Aceitação, Aprovação 
1. O presente Acordo é sujeito à 

ratifícação, aceitação ou aprovação 

pelos governos, signatários de acordo 
com seus respectivos processos consti­
tucíonaís. 

2. Salvo nos casos previstos no ar­
tigo 65, os instrumentos de ratificação, 
de aceitação ou de aprovação serão 
depositadas junto ao Secretárío-Gerai 
da Organização das Nações Unidas, 
no mais tardar até 30 de abril de 1973. 

3. Todo Governo signatârio que 
não tenha depositado seu instrumento 
de ratificação. de aceitação ou de 
aprovação de acordo com o parágrafo 
2.0 poderá obter do Conselho uma ou 
mais prorrogações desse prazo. 

4. Todo o Governo que depositar 
um instrumento de ratificação acei­
tação ou aprovação indicará, no mo­
mento do depósito se entre membro 
exportador ou membro importador. 

ARTIGO 65 

Notificação 

I. Um Governo .signatário pode 
notificar a autoridade depositària 
que ele se compormete a fazer o ne­
cessário para obter a ratificação, 
aceitação ou aprovação de acordo 
com seu processo constitucional, a 30 
de abril de 1973 ou antes desta data 
ou, impreterivelmente dentro dos dois 
meses que se seguem a esta data. 

2. Todo Governo cujas condições 
de adesão tenham sido definidas pe­
lo Conselho pode notificar a autori­
dade depositãria que se compromete 
a fazer o necessário para obter a ade­
são, de acordo com seu processo 
constitucional, tão rapidamente quan­
to possível e impreterivelmente, den­
tro dos dois meses que seguirem à da­
ta de recepção de sua notificação pe­
la autoridade depositária. 

3. Um Governo que tenha feito 
uma notificação de acordo com o pa­
rágrafo 1.0 ou o parágrafo 2.0

, terá a 
qualídade de observador a partir da 
data de recepção de sua notificação. 
até que indique que aplicará o pre­
sente Acordo a título provisório, con­
forme o artigo 66, ou até a expiração 
do p.razo mencionado na notificação 
que tenho feito conforme o parágrafo 
1.o ou o parágrafo 2.o Se o Governo 
não estiver em condições de ratificar, 
aceitar ou aprovar o presente Acordo 
ou de aderir a ele no prazo especifi­
cado, ou de fornecer a indicação pre­
vista no artigo 66, o Conselho poderá, 
levando em conta as providências to­
madas pelo Governo interessJldO de 
acordo com o parágrafo L 0 ou 2.0

, 

prolongar a condição de obsenador 
do reefrido Governo por um prazo de­
terminado. 

' 

ARTIGO 66 

Indicação de ApJicação Provisória 

1, Um Governo signatário que te­
nha feito uma notificação em apli­
cação do parágrafo 1.0 do artigo 65 
poderà também indicar em sua noti-

ficação ou em qualquer momento 
subseqüente, que aplicará o presente 
Acordo a título provisório, quer 
quando este entrar em vigor nos ter~ 
mos d{) artigo 67, quer, se o 'Presente 
Acordo já estiver vigorando, numa 
data específica. A indicação po.r um 
Governo signatário de sua intenção 
de apltcar o presente Acordo, quando 
este entrar em vigor nos termos do 
artigo 67, será considerada para os 
fins da entrada em vigor do presen­
te Acordo a título provisório, equiva­
lente em seus efeitos a um instru­
mento de ratificação, de aceitação ou 
de aprovação. Cada Governo que der 
esta indicação declarará, no momento 
em qne fizer a notlficaç.ão, se entra 
na Organização na qualidade de mem­
bro exportador ou de membro impor­
tador 

2. Quando o presente Acordo en­
trar em vígor, quer a título provisório 
quer definitivo, um Governo que fizer 
uma notificação de conformidade 
com o parágrafo 2.0 do artig-o 65 po­
derá também indicar em sua noti­
ficação, oe a qualquer momento sub­
seqüente, que aplicará o presente 
Acordo a titulo provisório a partir de 
uma data específica. Cada Governo 
que der esta indicação declarará, no 
momento em que fizer a notificação, 
se entrar na Organização na quali­
dade de membro exportador ou de 
merr.bro importador. 

3. Um Governo que tenha indica­
do, de acordo com o parágrafo 1.0 ou 
o pmátr.:afo 2.0

, que aplicará "O pre­
sente Acordo a título provisório, quer 
quando este entrar em vigor quer a 
uma data específica, ser:i desde en­
tão, membro da Organização a títu­
lo provisório, até deposite seu instru­
mento de ratificação, de aceite, de 
aprovação ou a adesão, ou até a ex­
pir::J.ção do prazo determinado na no­
tifieação mencionada no artigo 65. 
que o Governo interessado não depo­
sitou seu instrumento em razão de 
dificuldades encontradas para levar a 
termo seu processo constitucional, po­
derá prorrogar a condição de mem­
bro, a título provisório do referido Go­
verno, por um novo prazo determi­
nado. 

ARTIGO 67 

Entrada em Vigor 

_. o presente Acordo entrará de­
fir:itivamente em vigor em 30 de abril 
de 1973, ou a uma data qualquer nos 
dois meses que se seguirem, se, nesta 
data Governos que representem pelo 
ffi!!nos cinco países exportadores e 
reúnam 80% pelo menos das quotas 
básicas, tais como indicadas no ane­
xo A, e Governos que representem 
países importadores e reúnam 70% 
pdo menos das importações totais, 
ta.is como indicadas no anexo D, ti­
verem depositado seus instrumentos 
de ratificação, de aceitação ou de 
a}rovaçãa junto do Secretário-Geral 
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da Organização das Nações Unidas. 
O Acordo entrará também em vigor 
a titulo definitivo a qualquer momen­
to posterior à sua entrada em vigor a 
título provisório, quando as percenta­
gens exigidas forem preenchidas, em 
conseqüência do depósito de instru­
mentos de ratificação, de aceitação, 
de aprovação ou de adesão. 

2. O presente Acordo entrará em 
vigor a título provisório a 30 de abril 
de 1973, ou numa data qualquer nos 
dois meses que se seguirem, se, na­
quela data, Governos que representem 
cinco países exportadores e reúnam 
pelo menos 80% das quotas básicas, 
tais como lndicadas no anexo A, e 
Governos que representem países im­
portadores e reúnam pelo menos 70% 
das importações to.tais, tais como in­
dicadas no Anexo D, tiverem deposi­
tado seus instrumentos de ratifica­
ção, de aceitação ou de aprovação 
junto ao Secretário-Geral da Organi­
zaçã(). das Nações Unidas ou tiverem 
indicado que aplicarão o presente 
Acordo a título provisório. Durante 
o período em que o Acordo estiver em 
vigor a titulo provisório, os Governos 
que tenham depositado um instru­
mento de ratificação de aceitação, de 
aprovação ou de adesão, bem como os 
Governos que tenham indicado que 
aplicariam o Acordo a título provisó­
rio serão m-embros do presente Acor­
do a título provisório. 

3. Se as condições de entrada em 
vigor previstas do parágrafo r. o ou no 
parágrafo 2.0 não forem preenchidas 
no prazo prescrito, o Secretário-Geral 
da Organização da.s Nações Unidas 
convida.r:â., na mais próxima data que 
ele julgar possível depois de 30 de 
junho de 1973 os Governos que tive­
rem depositado instrumento de rati­
ficação, de aceitação de aprovação ou 
de adesão, ou que tiverem indicado, 
de acordo com o artigo 66, sua dispo­
sição de aplicar o presente Acordo a 
titulo provisório, a se reunir para de­
cidir se colocarão o presente Acordo 
em vigor entre si, a título provisório 
ou definitivo em sua totalidade ou 
em parte. Se nenhuma decisão for to­
mada nesta reunião o Secretário-Ge­
ral poderá convocar ulteriormente 
outras reuniões sem-elhantes, se o jul­
gar conveniente. O Secretário-Geral 
convidará os Governos dos países que 
lhe tiverem dirigido uma notificação 
no.s termos do artigo 65 a assistir a 
todas essas reuniões na qualidade de 
observadores. A adesão far-se-á de 
acordo com o artigo 68. Durante to­
do o período e mque o presente Acordo 
vigorar a título provisório, conforme 
o presente parágrafo, os GQvernos que 
tiverem depositado um instrumento 
de ratificação de aceitação, de apro­
vação ou de adesão, bem como os Go­
vernos que tiverem indicado que apli­
cariam o Acordo a título provisório, 
serão membros do presente Acordo a 
título provisório. Enquanto o presente 

Acordo estiver em vigor a título pro­
visório nos termos do presente pará­
grafo os Governos participantes to­
marão as medidas necessárias para 
examinar a situação e de<:idir se o 
Acordo deve entrar em vigor entre si 
a título definitivo, continuar a título 
provisório ou cessar de viger. 

4. O Secretário-Geral da Organi­
zação das Naçõe.s Unidas convocará a 
primeira sessão do Conselho, que se 
realizará logo que possível mas não 
depois de 90 dias a contar da entrada 
em vigor provisória ou definitiva do 
A.cordo. 

ARTIGO 68 

Adesão 

1. O Governo de qualquer Estado 
Membro da Organização das Nações 
Unidas membro de suas agências es­
pecializada-s ou membro da Agência 
internacional de Energia Atômica, 
poderá aderir ao presente Acordo nas 
condições que o Conselho determinar. 

2. Se o Governo em questão for um 
Governo de país exportador e não 
con.star da lista do Anexo A nem do 
Anexo C, o Conselho atribuir~ lhe-á co­
mo for apropriado, uma quota bási­
ca que será considerada incluída no 
Anexo A. Se este país constar da lis­
ta do anexo A, a quota básica especi­
ficada no referido anexo constituirá 
a quota básica do pais em qu-estão. 

3. A adesão efetua-se pelo depósi­
to de um instrumento de adesão jun­
to ao Secretârio-Geral das Nações 
Unidas. 

4. Todo GQverno que depositar um 
instrumento de adesão indicara no 
momento do depósito, se ele adere à 
Organização na qualidade de membro 
importador. 

ARTIGO 69 

Reservas 

Nenhuma das disposições do pre­
sente Acordo pode ser objeto de re­
servas. 

ARTIGO 70 

Aplicação Territorial 

1. Qualquer Governo pode, por 
ocasião da assinatura ou do depósito 
de seu instrumento de ratificação, de 
aceitação, de aprovação ou de adesão, 
ou a qualquer momento subseqüente, 
declarar, mediante notificação diri­
gida ao Secretário-Geral da Organi­
zação das Nações Unidas, que o pre­
sente Acordo se aplicará a quaisquer 
territórios por cujas relações interna­
cionais em última instância, aquele 
Governo é responsável, e o presente 
Acordo passará a se aplicar ao.s ter­
ritórios mencionados na referida no­
tificação a contar da data desta úl­
tima ou da data na qual o presente 
Acordo entrar em vigo.r para o refe-

rido QQverno, se esta data for poste­
rior a notificação. 

2. Toda Parte Contratante que de­
sejar exercer, em relação a quaisquer 
territórios por cujas relações interna­
cionais, em última in.stància, ela é 
responsável, os direitos que lhe confe­
re Q artigo 3.0 , poderá fazê-lo dirigin_­
do ao Secretário-Geral da.s Nações 
Unidas uma notificação neste senti­
do, quer por ocasião do depósito do 
instrumento de ratificação, de aceita­
ção, de aprovação ou de. adesão, quer 
a qualquer momento subseqüente. Se 
o território que se tornar membro a 
título individual por um membro '€X­
portador e não constar da lista do 
anexo A nem do Anexo C, o Conselho 
atribuir-lhe-á, como apropriado, uma 
quota básica que será. considerada in­
cluída no Anexo A. Se este território 
constar da lista do anexo A a quota. 
básica especificada no referido anexo 
constituirá a quota do referido terri­
tório. 

3. Toda Parte Contratante que te­
nha feito declaração nos termos do 
parágrafo 1.0 pode, a qualquer mo­
mento subseqüente mediante notifi­
cação ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, declarar que o Acordo deixa 
de se aplicar ao território indicado 
na notificação; a partir da data dessa 
notificação, o Acordo deixará de se 
aplicar a tal território. 

4. Se um território, ao qual seja 
aplicado o presente Acorde em vir­
tude do parágrafo 1.0 tornar~se inde­
pendente, o Governo desse território 
poderá, dentro de noventa dias a con­
tar da data da independência, de­
clarar, mediante notificação ao Se­
cretário-Geral das Nações Unidas, 
que assumiu os direitos e obrigações 
de uma Parte Contratante do presen­
te Acordo. A partir da data da noti­
ficação, esse governo soe tornará Par­
te Contratante do Acordo. Se a refe­
rida Parte for um membro exportador 
e nãc constar do Anexo A nem do 
Anexo C, o Conselho atribuir-lhe-á 
conforme for apropriado, uma quota 
básica que será considerada incluída 
no Anexo A. Se a Parte em questão 
constar da lista do anexo A, a quota 
básica especificada no referido anexo 
constituirá a quota básica da refe­
rida Parte. 

ARTIGO 71 
Retirada Voluntária 

A qualquer momento depois da -en­
trada em vigor do presente Acordo, 
qualquer membro poderá retirar-se 
do presente Acordo, mediante notifi~ 
cação, por escrito, de sua retirada ao 
Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. A retirada to·rnar­
se-á efetiva 90 dias após o recebi­
mento da notificação pelo Secretário­
Geral da Organização das Nações 
Unidas. 
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ARTIGO 72 

Exclusão 

Se o Conselho concluir, de acordo 
com o disposto no parágrafo 3.0 do 
artigo 62, que um Membro deixou de 
cumprir as obrigações que lhe impõe 
o presente acardo, e decidir além 
disso, que essa infr:1ção prejudica se~ 
riamente o funcionamento do Acordo, 
ele poderá excluir o referido membro 
da Organização Internacional do Ca­
cau, mediante um voto especial. O 
Conselho notificará imediatamente 
esta exclusão ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. No­
venta dias após a data da decisão do 
Conselho, o referido membro deixará 
de pertencer à Organização Interna­
cíonal do cacau e, se for Parte Con­
tratante, deixará de ser parte do pre­
sente Acordo. 

ARTIGO 73 

Acerto de Contas com Membros que 
se Retirem ou Sejam Excluídos 

1. Em caso de retirada ou de ex­
clusão de um membro, o Conselho faz 
o acerto de contas do referido mem­
bro. A organização retém as importân­
cias já pagas pelo Membro em apre­
ço, que fica obrigado, por outro lado, 
a pagar qualquer importâncias que 
deva à Organiza cão Da da ta. em que 
a retirada ou exclusão se torne efeti­
va; todavia, se se tratar de uma Parte 
Contratante que não possa aceitar 
uma emenda e, conseqüentemente, 
deixe de participar do presente Acor­
do, por força do disposto no parágra­
fo 2.0 do Artigo 75. o Conselho poderá 
fazer qualquer acerto de contas que 
considere equitativo. 

2. Um membro que se tenha reti­
rado do presente Acordo que dele te­
nha sido .oxcluído ou que de qualquer 
outra maneira dele tenha deixado de 
participar não terá direito a qualquer 
parte do produto da liquidação ou de­
outros haveres da Organização; tam­
bém não lhe pode ser imputada ne­
nhuma participação no deficit even­
tual da Organização quando cessar de 
viger o presente Acordo. 

ARTIGO 74 

Vigência e Término 

1. O presente Acordo permanecerá 
em vigor até o fim do terceiro ano~ 
quota completo que se seguirá à sua 
entrada em vigor, a menos que seja 
prorrogado. por força dos parágrafos 
3. 0 ou 4.0 ou decidido seu término an­
tes desse prazo, de a.corào com o pa­
rágrafo 5. 0 

2. O Conselho, antes do fim do 
terceiro ano-quota mencionado no 
parágrafo 1.0 , poderá mediante um 
voto especial, decidir que o presente 
Acordo será objeto de novas negocia­
ções. 

3. Se, antes do fim do terceiro 
ano-quota completo mencionado no 

parágrafo 1.0 • as negociações para um 
novo acordo, destinado a substituir o 
presente Acorda, não tiverem chegado 
a uma conclusão, o conselho poderâ, 
mediante um voto especial, prorrogar 
o presente Acordo por um outro ano­
quota completo mencionado no pará­
grafo 1.0 , um novo acordo, destinado 
a substituir o presente Acordo, for 
negociado e for assinado por um nú­
mero de Governos suficiente para que 
entre em vigor depois de ratificado, 
aceito ou aprovado, mas este novo 
acordo não estiver ainda vigorando a 
título provisório ou definitivo, a vi­
gência do presente Acordo será pror­
rogada até a entrada em vigor, a tí­
tulo provi8ório ou definitivo, do novo 
acordo, ficando entendldo que a pror­
rogação não ultrapassará um ano. O 
Conselho notíficará esta prorrogação 
ao Secretário~Geral da Organização 
das Nações Unidas. 

5. O Conselho poderá a qualquer 
momento, mediante um voto especial, 
d€cidir por termo ao presente Acordo. 
Neste caso o Acordo cessará de viger 
na data fixada pelo Conselho, ficando 
entendido que as obrigações a-ssumi­
das pelos membros por força do artigo 
37 subsistirão até que os compromis~ 
sos financeiros relativos ao estoque 
tegulador tenham sido cumpridos, ou. 
senão, até o fim do terceiro ano~ 
quota que se segue à entrada em vi­
gor do presente Acordo. O Conselho 
notificará esta decisão ao Secretário~ 
Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

6. Não obstante a cessação da vi­
gência do presente Acordo, o Conse­
lho continuará a existir pelo tempo 
que for necessário para liquidar a 
Organização, acertar as suas contas e 
dispOr de seus haveres: durante esse 
período, o Conselho terá os poderes 
e as funções que para isso sejam ne~ 
cessarias. 

ARTIGO 75 

Emendas 
1. o Conselho poderá, mediante 

um voto especial, recomendar às Par­
tes Contratantes uma emenda ao 
Acordo. O Conselho pode-l'á fixar uma 
data a partir da qual cada Parte Con~ 
tratante notificará ao Secretário-Ge­
ral da Organização das Nações Unidas 
que aceita a emenda. A emenda tor­
nar-se-á efetiva 100 dias depois que 
o Secretário-Geral tenha recebido 
notificações de aceitação de Partes 
Contratantes que representem pelo 
menos 75o/c dos men1bros exportado­
res e pelo menos 85o/r dos votos dos 
membros exportadores, e de Partes 
Contratantes que representem pelo 
menos 75o/c dos membros importado­
res, e pelo menos 85% dos votos 
dos membros importadores ou a uma 
data ulterior que o Conselho possa ter 
fixado mediante um voto especial. O 
Conselro poderá fixar um prazo para 
que cada Parte Contratante notifique 

f 

ao Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas sua aceitação da 
emenda; se a emenda não entrar em 
vigor na data da expiração deste praw 
zo, será considerada abandonado. O 
Conselho fornecerá a{) Secretário-Ge­
ral as informações necessárias para 
que se,; a determinado se o número das 
notificações de aceitação recebidas é 
suficiente para que a emenda se tor­
ne efetiva. 

2. Qualquer membro em cujo no· 
me não tenha sido feita notificação 
de aceitação de uma emenda até a 
data de sua entrada em vigor, deixa~ 
rá, a partir desta data, de participar 
do presente acordo, a menos que o 
referido membro prove ao Conselho, 
por ocasião da primeira reunião que 
se realizar depois da entrada em Viw 
gor da emenda, não ter podido acei­
tar a emenda em tempo, devido às 
dificuldades encontradas para con­
cluir seu processo constitucional, e 
que o Conselho decida prorrogar para 
o membro enl apreço o prazo de acei­
tação até que as referidas dificulda~ 
des tenham sido superadas. Este mem­
bro :.1ão estará sujeito âs disposições 
da emenda até que tenha notificado 
a aceitação da mesma. 

ARTIGO 76 

Notificação pelo Secretário~Geral da 
Ot);"anização das Nações Unidas 

o Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas notificará todos 
os Estadas Membros da Organízação 
das Nações Unidas, membros de suas 
agências especializadas ou membros 
da Agência Internacional de Energia 
Atômica qualquer assinatura, qual­
quer instrumento de ratificação, de 
ace(tação, de aprovação ou de adesão, 
qualquer notificação feita de acordo 
com o artigo 65 e qualquer intenção 
expressa de acordo com o artigo 66, 
e as datas nas quais o presente Acor­
do entra em vigor a titulo provisório 
ou definitivo. o Secretário-Geral no­
tif~cará a todas as Partes Contratan­
tes qualquer prorrogação do presente 
Acordo, a data na qual uma emenda 
se torna efetiva ou é considerada 
abandonada, e qualquer cessação de 
participação no presente Acordo nos 
termos do parágrafo 2.0 do artigo 75. 

ARTIGO 77 

Texto Autênticos do Presente Acordo 
Os textos do presente Acordo em 

espanhol, francês, inglês, e russo fa­
zem igualmente fé. Os originais serão 
depositados nos arquivos da Organi­
zação das Nações Unidas e o Secretá­
rio-Geral da Organização das Nações 
Unidas, como autoridade depositária, 
enviará uma cópia autenticada a cada 
Governo signatário ou cada Governo 
que a ele venha a aderir, e ao Dire­
tor Executivo da Organização Inter­
nacional do Cacau, 
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Em Fê do Que os abaixo assinados de­
vidamente credenciados para este fim, 
por seus Governos, assinaram o pre-

sente Acordo nas datas que figuram 
ao lado das suas respectivas assinatu­
ras. 

ANEXO A 
Quotas Básicas Mencionadas no § 1.0 do art. 30 

País exportador 

Gana ....................................... . 
Nigéria ..................................... . 
Costa do Marfim . . . . . . . . . . ........... . 
Brasil... . .............................. . 
Camarões ........... , ................ . 
República Dominicana ....................... . 
Guiné Equatorial ............................ . 
Togo ........................... · ·. · 
Mêxico ................................... . 

Total 

Produção 
(em mil 

toneladas) 

580,9 
307,8 
224,9 
200,6 
126,0 
47,0 
38,7 
28,0 
27,0 

I. 580,0 

Quotas básicas 
íem 

porcentagem) 

36,7 
19,5 
14,2 
12,7 
8,0 
3,0 
2,4 
1,8 
1,7 

100,0 

Nota: quotas calculadas para o primeiro ano-quota em função da cifra mais 
elevada de produção anual durante os anos decorridos desde o ano cacaueiro 
1964-65, inclusive. 

ANEXO B 

Países que produzem, menos de 10.000 toneladas de cacau de massa, 
mencionados no § 1.0 do art. 30 

Zair e 
Gabão 
Filipinas 

Países 

Serra Leoa ......................... . 
Haiti .. 
Malásia .... . 
Peru .......... . 
Libéria ....... .. 
Congo .................. . 
Bolívia .................. . 
Cuba .......................... . 
Nicarágua .. 
Novas Hébridas 
Guatemala ....... . 
Repllblica Unida da Tanzânia 
Uganda ......... .. 
Angola 
Honduras 

Em mil toneladas métricas 

1969-70 1970-71 

4,9 5.6 
4.7 5,0 
4,3 3,6 
4,0 5,1 
4.0 3,7 
2,3 2,5 
2,0 2,0 
1,9 1,8 
1,3 2,0 
1.3 1,4 
1,0 1,0 
0,6 0.6 
0,6 0,7 
0,5 0,5 
0,4 0,4 
0,4 0,5 
0.3 0,3 
0,3 0.3 

Fonte: FAO Cocoa Statiscs, Monthly Bulletin, julho 1912 cexcetuados os dados 
de Uganda, que foram fornecidos pela delegação daquele pais à Conferência das 
Nações Unidas sobre Cacau, 1972L 

ANEXO C 

Produtores de cacau fino ou de aroma 
- Países exportadores que produ­

zem exclusivamente cacau fino ou de 
aroma 

Dominica - Santa Lúcia 
Equador - São Vicente 

Granada - Samoa Ocidental 

Indonésia - Sri Lanka 

Jamaica - Suriname 

Madagascar - Trinidad e Tobago 

Panamá - Venezuela 

2. Países exportadores que produ­
zem, porém não exclusivamente, ca­
cau fino ou de aroma; 

Percentagem da produGão represen-
tada por cacau fino ou de aroma. 

Costa Rica - 25 

São Tomé e Príncipe - 50 
Austrália <Papua - Nova Guiné) 

-75. 

ANEXO D 

Importações de cacau calculadas para 
os fins do artigo 10.0 (cem mil 

toneladas) 

Países importadores convidados à 
Conferência das Naçóes Unidas sobre 
o cacau ~ 1972. 

Estados Unidos da Amé-
rica 

Repú.blica Federal da 
Alemanha 

Países Baixos 

Reino Unidos 

União das Repúblicas So-
cialistas Soviéticas 

França 

Japão 

Itália 

Canadá 

Espanha .............. .. 

Bélgica ......... . 

Suíça 

Polônia 

Tchecoslováquia 

Austria 

Irlanda 

Iugoslávia 

Suécia 

Argentina 

Hungria 

Colômbia 

Bulgária 

Noruega 

Dinamarca .......... . 

Africa do Sul ......... 

Romênia .. 

Finlândia 

Nova Zelândia ... , 

Filipinas 

Peru 

Chile ... 

!ndia . 

Argélia ........... . 

Uruguai 

Tunísia 
Malásia 

Honduras 

Total 

352,9 

166,0 

140,7 

133,2 

126,5 

68,8 

48,0 

44,4 

41,3 

32,2 

31,9 

28,0 

19,6 

17,2 

15,9 

14,4 

12,5 

!1,6 

10,8 

10,7 

9,5 

9,1 

7,9 

7,4 

7,2 

6,3 

5,2 

4,8 

4,7 

1,8 

1,7 

0,8 

0,7 

0,6 

0,5 
0,2 

0,1 

I. 395,1 

Fonte: FAO Cocoa Statistics, Monthly 
Bulletin, julho, 19'12. L Média de três anos 
r1969-1971J -- ou média dos últimos três 
anos para os quais existem estatísticas 
disponiveis - das importações líquidas üe 
amêndoas de cacau mais as importações 
brutas de produto derivados do cacau, 
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convertida-s em equivalente de amêndoas 
med1fmte os fatores de conversão enume~ 
rada.s no }:larágrafo 2.0 do Artígo 32. 

ANEXO E 

Países exportadores aos quais se aplica 
4) parágrafo 2. 0 do artigo 36 

Brasil 
República Dominicana 

Países signatários do acordo Inter-
nacional do Cacau 

Argélia 

Austrália 

áustria 

Bélgica 

Brasil 

Bulgária 

Camarões 
Canadá 
Chile 

Colômbia 

Costa do Marfim 

Cuba 

Dinamarca 
Equador 

Espanha 

Finlândia 

França 

Gana 
Guatemala 

Honduras 
Hungria 

Irlanda 

Itália 

Jamaica 
Japão 

Luxemburgo 
Nigéria 

Noruega 
Países Baixos 
Portugal 

Romênia 
Reino Unido 

República Federal da Alemanha 

Samoa Ocidental 

Suécia 

Suiça 

Toga 

Trinidad e Tobago 

União das Repúblicas Socialistas 

Soviéticas 
Venezuela 

Iugoslávia 

O Acordo Internacional do Cacau 
foi igualmente assinado em nome do 
Conselho das Comunidades Européias. 

rÃs Comissões de Relações E.-c­
teriores, de Economa, de Agri­
cultura, e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 20, de 1973 
(n.0 113-B/73, na Câmara 

dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Comercial, firmado 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Zaire, em 
Brasília1 a 28 de fevereiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica aprovado o texto do 

Acordo de Cooperação Comercial, fir­
mado entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Zaire, em 
Brasília, a 28 de fevereiro de 1973. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Exmos. Srs. Membros do Cong:;:esso 
Nacional: 

Em conformidade com o disposto 
no artigo 44, item I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada consideracão de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição 
fi" Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo de Cooperação Comercial, 
firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Zaire, em 
Brasília, a 28 de fevereiro de 1973. 

Brasília, em 25 de abril de 1973. -
Ernílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAt/DPr/ 
DPC/136/830. I (846) (A55l - DE 
10 DE ABRIL DE 1973. DO MINIS­
Tl>RIO DAS RELAÇõES EXTERIO­
RES. 

A Sua Ex.a a Sr. General de Exér­
cito Emílio Garrastazu Mêdici, Pre­
sidente da República 
Senhor Presidente, 
Como é do conher:imento de V. Ex.a, 

assinei em Brasilia, em 28 de feve­
reiro último, durante a recente visita 
que fez ao Brasil o Senhor Nguza 
Karl-1-Bond, Comissãrio de Estado 
Encarregado dos Negócl• s Estrangei­
ros e da Cooperação Internacional da 
República do Zaire, um Acordo Co­
mercial entre o Brasil e a República 
do Zatre. 

2. O referido acordo visa a criar 
um instrumento legal, capaz de dis­
ciplinar e orientar a cooperação entre 
o Brasil e a República do Zaire no do­
minio comercial, 

3. O Acor~o Comercial objetiva fo~ 
mentar o intercâmbio comercial entre 
os dois países e_ prevê, para tanto, a 
criação de uma Comissão Mista, com­
posta por representantes das Partes 
Contratantes, e que será encarregada 
de zelar pelo bom fracionamento do 
Acordo. 

4. O instrumento em apreço tem 
por finalidade criar condições que per~ 
mitam :> acesso às experiências e co­
nhecim.:mtos específicos adquiridos 
pelos dois paises nos campos comer­
cial e econômico, bem como estimu­
lar e E.plicar o princípio da prática 
do comércio direto entre si, eliminan­
do assim a intervenção de qualquer 
intermediário no intercâmbio. 

5 Permito-me ressaltar a V. Ex." 
a conveniência de o Governo brasi­
leiro ratificar o presente Acordo, sen­
do para tanto necessário a prévia 
aprovação do Congresso Nacional, 
conforme os Termos do Artigo 44, In­
ciso I, da Constítuição Federal. 

6. Tenho, pois, a honra de subme­
ter o anexo projeto de Mensagem Pre­
sidenc!al para que Vossa Excelência, 
se assim houver por bem, encaminhe 
o incluso texto de Acordo à aprovação 
do Poder Legislativo. 

Apr:>veito a oportunidade para re~ 
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
funde respeito. - Mário Gibson Bar .. 
boza. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

E O CONSELHO EXECUTIVO 
SA~IONAL DA REPúBLICA 

DO ZAIRE 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Conselho Executivo Na- ' 
cional da República do Zaire fabai­
xo clenominadr :; "Partes Contratan­
tes"), 

Animados pelo desejo de consolídar 
as rtlações de amizade que existem 
entre os dois países e de desenvolver 
as relações comerciais em bases de 
igualdade e de interesse mútuo, 

R~conhecendo que a expansão de 
seu comércio internacional contribui~ 
rá ~Jara promover o objetivo comum 
de desenvolvimento econômico e so­
cial, nos termos do Artigo II da Con­
venção Geral de Cooperação Econô­
mica, Comercial, Técnica, Científica 
e Cultural assinada em Kim~hasa, a 
9 C.e novembro de 1972, 

Convieram num Acordo Comercial 
nas seguintes bases. 

Artigo I 

As Partes Contratantes se compro­
metem a facilitar e apoiar, por todos 
os meios apropriados, a promoção de 
importações e exportações recíprocas 
de produtos origínàrios e provenien­
tes dos dois países. As duas Partes se 
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comprometem a se conceder um tra­
tamento tão favorável quanto pos~ 
sível. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes se conce­
dem todas as facilidades para a ex­
portação e a importação do'3 produtos 
originários de seus território:; respec­
tivos e principalmente para os pro­
dutos incluidos nas Li tas A e B ane­
xas ao presente Acordo. 

A Lista A compreende os produtos 
originários e provenientes da Repú­
blica do Zaire, suscetíveis de serem 
exportados para a República Federa­
tiva do Brasil. 

A Lista B compreende os produtos 
originários e provenientes da Repú­
blica Federativa do Brasil suscetíveis 
de serem exportados para a República 
do Zaire. 

Estas listas têm um caráter indica­
tivo e não limitativas dos produtos 
passíveis de intercâmbio entre as 
Partes contratantes. 

A troca de mercadorias deve-se fa­
zer de acordo com os regulamentos 
do comércio exterior em vigor nos dois 
países. 

As Partes Contratantes submeter­
se-ão rigorosamente, nas suas rela­
ções econômicas e comerciais, aos 
princípios da não discriminação e da 
reciprocidade. 

Artigo III 

As Partes Contratantes esforçar-se­
ão para estimular e aplicar o princí­
pio da prática do comércio direto en­
tre elas e eliminar assim a intervenção 
de qualquer intermediário em seus 
intercâmbios comerciais. 
• Para este fim. cad2 Parte Contra­
tante se compromete a facilitar con­
tatos e comunicações aos agentes eco­
nômicos da outra. 

Artigo lV 

Com a finalidade de promover as 
trocas entre os dois países, c.1da Parte 
Contratante poderá organizar no ter­
ritório da outra feiras e exposições de 
car/1 ter comercial, conforme as leis e 
regulamen.tos em vigor no outro país. 

Artigo V 

Os pagamentos referentes às trocas 
comerciais objeto do presente Acordo 
efetuar-se-áo conforme as disposições 
BObre o regime de controle de câmbio 
vigente em cada un1a das Partes Con-
7atantes. 

Os pagamentos serão efetuados em 
Uvisas conversíveis. 

Artigo VI 

O presente AcordJ não pode confe~ 
l:r nenhum direito. nem impor qual~ 

'

r obrigação contrária às conven~ 
s gerais internacionais de que uma 

' Partes Contratantes seja ou ve-
l a tornar-se signatãria. 

.~ 

Em particular, as disposições do 
presente Acordo não se aplicarão às 
vantagens. concessões ou isenções que 
cada Parte Contratante possa con­
ceder a: 

- países limitr<lfes. no intuito de 
facmtar o comércio fronteiriço: 

- paises com os quais formam um!:\ 
união aduaneira ou zonas de livre co~ 
mércio, já estabelecidas ou que pode­
rão vir a ser estabelecidas; 

- países que aderiram ou venham 
a aderir ao Protocolo que rege as ne~ 
gociações comerciais levadas a efeito 
no GATT entre países em vias de de~ 
senvolvimento ou a qualquer outro 
arranjo. em derrogação do Artigo I 
do Acordo Geral sobre Tarifas Adua­
neiras e Comércio, aprovado pelas 
Partes Contratantes do GATT. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes concordam 
em organizar, sempre que necessário, 
missões comerciais de prospecção de 
seus respectivos mercados. 

Artigo VIII 

Os produtos originários e provenien­
tes de uma das Partes Contratantes 
poderão ser reexportados para tercei­
ros países pela outra Parte, salvo res~ 
trição expressa pelas autoridades 
competentes do país exportador de 
ortgem. 

Artig1) IX 

Uma Comissão Mista. composta par 
representantes das Partes Contratan­
tes, será encarregada de zelar pelo 
bom funcionamento do presente Acor­
do. 

Tal Comissão, que se reunirá a pe­
dido de qualquer das Partes Contra­
ta-ntes, poderá, inter alia. examinar 
as listas de mercadorias anexas ao 
presente Acordo e propor aos dois 
Governos todas as medidas suscetíveis 
de fortalecar as relacões comerciais 
entre os dois paises. · 

Artigo X 

O presente Acordo será válido pelo 
prazo de um ano e entrarâ em vigor 
na data da troca dos instrumentos de 
ratificação. 

Será renovável de ano em ano, por 
recondução tácita e período adicio~ 
nais de um ano. salvo se uma das 
Partes Contratantes notificar a outra. 
com aviso prévio de noventa dias an~ 
tes da expiração de cada período 
anual de recondução. de sua intenção 
de denunciá-lo. 

Em Fé do que, os Representantes 
das Partes Contratantes, devidamente 
designados por seus respectivos Go~ 
vernos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, aos vinte e oito 
dias de fevereiro c- 1972. em dois 
exemplares nas linguas portuguesa e 
francesa, os dois textos fazendo igual­
mente fé. 

; 

Pelo Governo da República Federa­
tiva do BrasiL Mario Gibson Barboza. 

Pelo conselho Executivo Nacional 
da República do Zaire, Nguza Karl-
1-Bond. 

LISTA "A" 

Produtos Zairenses Susc~tiveís de 
Serem Exportad't>S para a República 

Federativa do Brasil 

1 l Madeiras (toras, tábuas, com-
pensados) 

2) Café robusta 
3} Cobre llaminados e trifilados) 

4l Pneumáticos 
5) Borracha 
6) Mangasês (minério) 
71 óleos de palma e de dendê 

9l Cobalto 
10) Rauwolfia <cortiças) 
lll Fibras 
121 Copa! para verniz 
13) Marfim 
14J Fumo 
!51 Peles 
161 Minérios metahirgicos 

LISTA "B" 

Produtos Brasileiros Suscetíveis de 
Exportação para a República 

do Zaire 

ll Açú~ar refínado e bruto 

21 Fumo 
31 Café solúvel 
41 Cacau e derivados 
51 óleos vegetais 
6) Arroz e milho 
7) Algodão em bruto 
8) Leite em pó e laticínios 
9) Gêneros alimentícios ao natural 

e em conserva 
10) Carnes refrigerantes. congela-

dos e em conserva 
11) Gado de raça para reprodução 

12l Produtos petroquímicos 
13) Produtos de borracha, exceto 

pneumáticos 
14) Negro de fumo 
151 Mental 

16) Produtos farmacêuticos 
17J Tecidos diversos 
18) Artigos do vestuário 
19) Calçados e sandálias 
20) Artigos para esporte 
21) Materiais de construção 
22) Vidro oco e plano 
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23) Instrumentos musicais 
24) Produtos siderúrgicos 

25) Material médico-hospitalar 

26) Instrumentos e aparelhos para 
a prática odontológica 

27) Artigos de cutelaria 

28) Aparelhos eletrodomésticos 

29) Equipamento agrícola e rodo­
viário inclusive veículos e máquinas 

30) Equipamento para a indústria 
de mineração 

31) Onibus e outros carros motori­
zados 

32) Peças sobressalentes e acessó­
rios para motores e carros motori­
zados 

33) Máquinas de escrever e de cal­
cular 

34) Ferramentas e máquinas, fer­
ramentas eletromecânicas 

35) Produtos da eletrônica 

36) Máquinas de estatística e si­
milares com cartas perfuradas 

37) Equipamento elétrico pesado 

38) Produtos de canteiros navais e 
equipamentos portuários 

39) Material didãtico 

r As Comissões de Relações Ex­
teriores, e de Econômia.J 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
n. 0 21, de 1973 

(n.o 109-B/73, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Co­
mercial, firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a Re­
pública da Costa do Marfim1 em 
Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.° Fica aprovado o texto do 

Acordo Comercial, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim, em 
Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 

n.o 74, de 1973 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
artigo 44, item r, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à 
elevada consideracão de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado das Relações Exteriores, o tex­
to do Acordo Comercial firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfirn, em 
Abidjan. a 27 de outubro de 1972. 

Brasiiia. 4 de abril de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AOP/DAf/ 
DAI/ AAE/APr/SRC/119/830.1 !B46) 
!A3ll, DE 28 DE MARÇO DE 1973, 
DO MINISTÉRIO DAS RELAÇOES 
EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor General­
de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senbor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência o 
texto do Acordo Comercial entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim. assi­
nado em Abidjan, em 27 de outubro 
de 1972. 

2. O Acordo, cujo projeto jã fora 
anteriormente aprovado pelo 
CONCEX, foi celebrado durante mi­
nha recente visita à Afríca e tem por 
finalidade intensificar e sistematizar 
o intercâmbio comercial e econômico 
entre os dois países. 

3. O Acordo Comercial prevê o tra­
tamento mU.tuo de nação mais favo­
recida, facilidades para o volume do 
intercâmbio dos bens relacionados em 
listas anexas, pagamentos em moeda 
conversível, a constituição de uma 
Comissão Mista paritária. Dispõe 
igualmente sobre a participação pre­
ferencial de navios brasileiros e mar­
finianos nas cargas transportadas 
entre os portos de ambos os países, 
isenção de direitos alfandegários para 
a organização de feiras e exibições 
comerciais e a troca de informações 
econômicas e comerciais. 

4. Nessas condições, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem que enca­
minha ao Congresso Nacional, para 
exame e aprovação, o Acordo em 
apreço. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE A 
REPúBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E A REPúBLICA 
DA COSTA DO MARFIM 

o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República 
da Costa do Marfim, 

Reconhecendo que a expansão de 
seu comércio internacional contribui­
rá para promover seu objetivo comum 
de desenvolvimento econômico e so­
cial, e · 

Animados do desejo de desenvolver 
as relrlções comerciais entre o Brasil 
e a Costa do Marfim, em bases de 
igualdade e de interesse mútuo, 

Convieram nas seguintes disposi­
ções: 

Artigo I 

As Partes Contratantes, no quadro 
das leis e regulamentos em vigor em 
seus respectivos ps.ises, adotarão todas 
as medidas necessárias para promover 
as trocas comerciais diretas entre o 
Brasil e a Costa do Marfim, no sen­
tido do interesse econômico nacional 
dos dois países. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes se concede­
rão mutuamente tratamento de nação 
maif, favorecida em matéria de trocas 
com~rciais. 

A~, disposições deste Artigo não se 
aplicarão a vantagens, concessões e 
isenções que cada Parte Contratante 
post,a conceder a: 

a) países limítrofes, com o objetivo 
de facilitar o comércio fronteiriço; 

b) países com os quais formam 
uniões aduaneiras ou zonas de livre 
comércio, já. estabelecidas ou por se 
estabelecer; 

c) países que aderiram ou venham 
a aderir ao Protocolo que rege as ne­
gociações comerciais levadas a efeito 
através do GATT entre países em de­
senvolvimento, ou a quaisquer outros, 
em derrogação do Artigo I do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co­
mercio, aprovado pelas partes contra­
ta.:otes do GATT. 

Artigo IH 

As Partes Cootratantes se compr!l­
metem, no quadro das leis e regula­
mentos em vigor em seus respectivos 
países, a fornecer licenças de impor­
b:.ção, de exportação e outros títulos 
de que necessitam para facilitar a 
troca de seus produtos nos termos do 
presente Acordo. 

Elas se esforçarão particularmente 
no sentido de aumentar o volume do 
i:::ltercâmbio no que se refere aos pro­
dutos mencionados nas listas indica­
tivas A e B anexas a este Acordo. 

A lista B compreende as exporta­
cães da República Federativa do Bra­
sil. A lista A compreende as expor­
"~ações da RepUblica da Costa do Mar­
Um. 

As duas listas acima mencionadas, 
assim como todos os entendimentos 
comerciais concluídos com o objetivo 
de promover o intercâmbio comercial 
entre os dois países, formarão parte 
integrante do presente Acordo. 

Artigo IV 
Com o fim de realizar os objetivos 

do presente Acordo, as Partes Contra-

• 
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tantes procurarão facilitar as trocas 
de informações econômicas e comer­
ciais, a organização de feiras e expo­
sições nos dois países, assim como 
viagens de homens de negócios. 

Artigo V 

Os pagamentos relativos às trocas 
comerciais previstas pelo presente 
Acordo, assim coma aqueles admitidos 
pelas leis e regulamentos em matéria 
de controle de câmbio em vigor nos 
dois países, efetivar-se-ão em moeda 
conversível. Disposições sobre paga­
mentos poderão ser adotadas de co­
mum acordo. 

Artigo VI 

AB Partes Contratantes tomará to­
das as medidas necessárias para per­
mitir o comércio de trânsito de pro­
dutos procedentes de um ou outro 
país através de seus respectivos terri­
tórios, em conformidade com suas leis 
e regulamentos. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes autorizarão 
a importação e a exportação com 
isenç.ão dos direitos alfandegários e 
outros equivalentes no quadro das leis 
e regulamentos em vigor em cada um 
dos dois países às: 

a) amostras de mercadorias desti­
nadas a propaganda; 

b) mercadorias destinadas às Feiras 
e Exposições; 

c) ferramentas e mercadorias des­
tinadas à execução dos trabalhos de 
montagem. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes concordam 
em promover a participação preferen­
cial de navios brasileiros e marfinia­
nas nas cargas transportadas entre os 
portos de ambos os países. 

Elas tomarão, além disso, todas as 
medidas necessárias para assegurar 
uma repartição igual da tráfego entre 
os pavilhões brasileiro e martiniano 
na base das receitas dele decorren­
tes. 

Todavia, cada Parte Contratante 
será autorizada a afretar e/ou utili­
zar navios de um terceiro pavilhão 
quando seus próprias navios não esti­
verem em condições de assegurar sua 
parte do tráfico na linha. Não obs­
tante, será concedida prioridade aos 
navios da outra parte desde que ela 
ofereça condições competitivas, levan­
do em conta a legislação em vigor nos 
dois países. 

Artigo IX 

~ constituída uma comissão mista 
paritária composta de representantes 
das Governos dos dois países. 

Esta comissão será encarregada de 
observar a aplicação do presente 
.Acordo e sugerirá: 

a) todas as modificações a serem 
efetuadas nas listas A e B menciona­
das na artigo 3, levando em conta a 
evolução das trocas comerciais e a 
diversificacão da estrutura econômica 
das Partes· Contratantes; 

b) todas as novas medidas suscetí­
veis de aumentar o volume do inter­
câmbio comercial entre os dois paí­
ses. 

A comissão se reunirá a pedida de 
uma ou de outra Parte Contratante, 
no menor prazo possível, de comum 
acordo, no Brasil ou na Casta do 
Marfim. 

Artigo X 

Nenhuma disposição do presente 
Acordo poderá ser interpretada de 
modo a derrogar as obrigações inter­
nacionais das Partes Contratantes. 

Artigo XI 

O presente Acordo será submetido 
à ratificação ou à aprovação, con~ 
forme o procedimento constitucional 
vigente em cada um dos dois países, e 
produzirá efeitos imediatamente após 
a troca dos documentos que confir­
mem essa ratificação ou aprovação. 

Artigo XII 

O presente Acordo terá a validade 
de um ano ,sendo renovável por re­
condução tácita de ano em ano, en­
quanto uma ou outra Parte Contra­
tante não o houver denunciado por 
escrito e com notificação prévia de 
três meses antes da data de sua ex­
piração. 

As disposições do presente Acordo 
continuação a ser aplicadas, após a 
expiração deste Ultimo, a todos os 
contratos concluídos anteriormente, 
mas que não tenham ainda sido exe­
cutados antes da data de sua expira­
ção. 

Feito em Abidjan, aos 27 dias do 
mês de outubro de 1972, em dois 
exemplares, em língua portuguesa e 
francesa, ambos os textos fazendo 
igualmente fé. - Pelo Governo da 
República Federativa do Brasil: Mário 
Gibson Barboza - Pelo Governo da 
República da Costa do Marfim: 
Arstme Assouan Usher. 

LISTA DOS PRODUTOS MARFI­
NIANOS SUSCETíVEIS DE SE­
REM EXPORTADOS PARA O 

BRASIL 

I- Produtos agrícolas e alimentícios 
- Borracha bruta 
- Tabaco bruto 
- óleos essenciais 
- óleo de amêndoa de dendê (pal-

miste) 
-Mangas 
-Camarões 

li - Conservas 
- Conserva de frutas 
- Manteiga de cacau 
- "Nuoc Man" 
- Atum em conserva 

Ill - Madeiras 

-Em toras 
-Serradas 
-Em lâminas 
- em chapas de contraplaeados 

- peças de móveis 
IV - Outras indústrias - Artesanato 

- Tecidos estamapados e tingidos 
- Confecções de todos os tipos 
- Roupa de masa e mesa 
- Tecidos típicos 

- Objetos de Arte: jóias1 máscaras 
V· - Papelaria. 

-Cadernos 
-Blocos 

VI - Fertilizantes diversos 
- SLsal bruto 
- Couros e peles 
- Tecidos de algodão 
- Tecidos de juta 
- Outros tecidos 
- Roupas e calçados 
- Vidros em tubos e placas 
- Ferra gusa em lingotes 
- Ferro manganês 
- Ferro níquel 
- Outras ligas de ferro 

- Aço em lingotes e chapas 
- Manufaturados de ferro e aço 

inclusive ferramentas, auto-peças e 
motores em geral 

- Artigos eletrodomésticos 
- Equipamento rodoviário e agrí-

cola, inclusive veículos e máquinas 
- ônibus e outros veículos 
- Máquinas automáticas de pro-

cessamento de informação 
- Máquinas de escrever e de cal-

cular 

- Equipamento elétrico pesado 
- Células elétricas 

- Ferramentas e máquinas/ ferra-
mentas eletra~mecânicas 

- Condensadores eletrônicos 
-,Tubos, válvulas e lâmpadas elé-

tricas 
- Instrumentos de música 
- Armas de foKo 
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- Móveis e suas peças 
- Instrumentos e peças para odon. 

tologia 
- Equipamentos para a indústria 

petrolífera 
LISTA DOS PRODUTOS BRASILEI­

ROS SUSCETíVEIS DE SEREM 
EXPORTADOS PARA A COSTA 

DO MARFIM 

- Açúcar refinado 
- Carne bovína sob todas as for .. 

mas 
- Peixes e crustáceos em conserva 

e congelados 
- Legumes, hortaliças e frutas 

-- Sucos de frutas 
- Frutas ao natural 
- Bebidas alcoolicas 
- Arroz, milho em grão 
- Amidos e féculas de milho 
- Gluten e glúten de fermento 
- Outros, produtos alimentícios 
- Produtos petroquímicos inclusive 

borracha sintética 
- Manufaturas de borracha 
-Colas 
- Celulose e derivados 
- Extrato de piretro 
- Negro de fumo 
- Alcoois e derivados 
- Mentol 
-Vitaminas 
-Hormônios 
- Penicilina e estreptomicina 
- óleos essenciais 
- outros produtos farmacêuticos 
- Chloranphenicol 
- ácido oxálico 
- Painés e chapas para construções 
- Pasta de papel 
- Tabaco - Produtos de tabaco 

r As Comissões de Relações Ex­
teriores, de Econômia e de Ft­
nanças.J 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 22, de 1973 

<N ,0 110-B/73, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o Acordo Cultural e 
Educacional e o Acordo de Coope­
ração Técnica e Científica, firma­
dos entt-e a República Federativa 
do Brasil e a República da Costa 
do l\larfim, em Abidjan, a 27 de 
outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aprovado o Acordo 

Cultural e Educacional e o Acordo de 

Cooperação Técnica e Científica, fir­
mados entre a República Federativa 
do Brasil e a República da Costa do 
Marfim, em Abidjan, a 27 de outu­
bro de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N." 75, de 1973 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso N acionai: 

Em conformidade com o disposto no 
artigo 44, item I, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à 
elevada considera((ão de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, os tex­
tos do Acordo Cultural e Educacional 
e do Acordo de cooperação Técnica 
e Científica, firmados entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a Re­
pública da Costa do Marfim, em 
Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

Brasília, em 4 de abril de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE M O TI V O S DC­
D C In t-DDC-DCT-DAl-SRC-DAI-
120-640 (B46l CA31l, DE 28 DE 
MARÇO DE 1973. DO MINISTÉRIO 
DAS RELAÇõES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral-de-Exército Em í I i o Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à alta 

consideração de Vossa Excelência •1S 
textos do Acordo Cultural e Educacio­
nal e do Acordo de Cooperação Téc­
nica e Científica entre o Brasil e a 
República cta Costa do Marfim, as­
sinados em Abidjan, em 27 de outu­
bro de 1972. 

2. Os acordos foram celebrados 
durante minha recente visita à Afri­
ca e visam a criar um instrumento 
legal capaz de disciplinar e orientar 
a cooperação entre o Brasil e a Costa 
do Marfim nos domínios cultural e 
de cooperação técnica e científica. 

3. O Acordo Cultural e Educacio­
nal objetiva fomentar o intercâmbio 
intelectual e cultural entre os dois 
países e prevê, para tanto, a mútua 
concessão de bolsas de estudos, o in­
tercâmbio de professores e conferen­
cistas, a realização de exposições ar­
tísticas e a concessão recíproca de fa­
cilidades para a entrada, nos dois 
países, de material educativo e cultu­
ral. 

4. O Acord'1 de Cooperação Técni­
ca e Científica, por sua vez, foi cele­
brado com o intuito de criar condi­
ções que permitam o acesso às expe­
riências e conhecimentos específicos 

adquirodos pelo Brasil e pela Costa do 
Marfim nos campos industrial, agrí~ 
cola, científico e de administração 
pública e prevê a possibilidade de se 
elaborJ.rem programas de cooperação 
técnica. ' 

5. Nessas condições, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem que en­
camir.ha ao Congresso Nacional, para 
exam-e e aprova~ão, os acordos inter­
nacionais em causa. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presijente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

ACORDO CULTURAL E EDUCACIO­
NAL ENTRE A REPúBLICA FE­
DERATIVA DO BRASIL E A REPú-

BUCA DA COSTA DO MARFil\1 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repúblíca 
da Costa do Marfim, 

F:éis aos ideais da Carta das Na­
ções Unidas; 

Desejosos de reforçar e de estreitar 
as relações culturais entre seusp í­
ses. de modo a realizarem uma coope­
ração pelna e integral nos domínios 
literário, cientifico, artistico e no 
campo da arquitetura; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes comprome­
tem-se a proteger e a desenvolver, na 
medida de suas possibilidades, as re­
lações entre os dois países nos planos 
científico, técnico, universitário, es­
portivo e, particularmente, no campo 
artístico e cultural, de modo a contli­
buir para o melhor conhecimento das 
respectlvas culturas e atiivdades na­
q J.eles setores. 

Artigo li 

Cada Parte Contratante comprome­
te-se a faciiltar a criação e o funcio­
namento, no seu respectivo território, 
de centros e associações dedicados à 
difusão dos valores culturais da outra 
Parte, 

Artigo Ill 

& Partes Contratantes facilitarão 
aos nacionais da outra Parte o acesso 
a seus monumentos, instituições cien­
tíficas, centros de pesquisas, bibliote­
cas, coleções culturais, arquivos pú­
blicos e outras instituições educativas 
e culturais controladas pelo Estado. 

Artigo IV 

As duas Partes Contratantes reco­
mendarão as condições nas quais po­
derá ser reconhecida, para fins uni­
versitários, a equivalência entre os 
diplomas e títulos universitários expe­
d!dos nos dois países. 
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Em se tratando de estudos empre. 
endidos por estudantes de um dos Paí­
ses em estabelecimentos de ensino 
superior da outra Parte, a comissão 
de especialistas prevista no Artigo X 
do presente Acordo poderá. definir as 
condições de gratuidade de inscrição 
nos exames, bem como a isenção de 
taxas de expedição de certificados ou 
de diplomas universitários. Outrossim, 
a Comissão poderá estudar a conces~ 
são de facilidades que permitam su­
perar os problemas resultantes da fal~ 
ta de coincidência dos anos letivos 
nos dois países. 

Artigo V 

Cada Parte Contratante comprome­
te-se a facilitar a organização, no seu 
território, de exposições científicas e 
artísticas, concertos, conferências, re­
presentações teatrais, competições es~ 
portivas, assim como projeções de fil~ 
mes culturais ou esportivos da outra 
Parte. 

Artigo VI 
As Partes Contratantes empenha~ 

rão seus melhores esforços para Pro~ 
mover o intercâmbio entre os dois 
países de conferencistas, professores 
de diversos níveis, pesquisadores, es­
pecialistas, grupos universitários e es~ 
portivos, assim como de pessoas cujas 
atividades se enquadrem nos objeti~ 
vos do presente Acordo. 

Artigo VII 

Cada Parte Contratante estudará a 
pe>ssibilidade de conceder anualmente 
bolsas de estudo a estudantes, profis~ 
sionais, técnicos, pesquisadores, artis~ 
tas e esportistas da outra Parte. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes, conceder~ 
se-ão mutuamente. satisfeitas as exi­
gências legais, todas as facilidades 
para a entrada. nos respectivos terri­
tórios, de livros, jornais, revlstas, pu~ 
blicaçóes musicais, reproduções artís­
ticas, discos, fitas magnéticas e filmes, 
destinados a estabelecimentos de ca­
ráter educativo ou cultural. 

Artigo IX 

Cada Parte Contratante deverá as­
segurar que os programas de Histó­
ria e Geografia utilizados em seus 
estabelecimentos de ensino transmi­
tam, sempre que possível, um conhe­
cimento preciso da História e da Geo­
grafia da outra Parte. 

Artigo X 

Para facilitar a aplicação do pre­
sente Acordo e a fim de propor aos 
Governos dos dois países medidas 
destinadas a desenvolver alguns dos 
seus aspectos, bem como a adaptá-lo 
ao futuro desenvolvimento da.s rela~ 
ções entre os dois paises, especialistas 
das duas Partes se reunirão alterna~ 
tivamente nos dois países, a pedido 
de uma das duas Partes. 

Artigo XI 

O presente Acordo entrará em vi­
gor na data da troca dos instrumen­
tos de ratificação, e sua vigência du­
rará até seis meses após a data em 
que for denunc}ado, parcial ou total­
mente, por uma das Partes Contra­
tantes. 

Em caso de denúncia, a situação de 
que gozarem oo beneficios se esten­
derá até o fim do ano em curso e no 
que se refere aos bolsistas, até o fim 
do ano acadêmico respectivo. 

Cada Parte Contratante poderá de­
nunciar o presente Acordo a qual­
quer momento, mediante notificação 
prévia de três meses a outra Parte. 

Feito em Abidjan, aos 27 dias do 
mês de outubro de 1972. em dois 
exemplares, ambos nas línguas por­
tuguesa e francesa, os dois fazendo 
igualmente fé. 

Pela República Federativa do Brasil, 
Mário Gibson Barboza. 

Pela República da Costa do Marfim, 
Arsene Assouan Usher. 

ACORDO DE COOPERAÇAO TÉCNI­
CA E CIENTíFICA ENTRE A REPú­
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPúBLICA DA COSTA DO MARFIM 

o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República 
da Costa do Marfim, 

Desejosos de promover o conheci­
mento mútuo; 

Considerando a necessidade de criar 
condições que permitam o acesso âs 
experiências e conhecimento especifi­
cas, adquiridos pelas Partes Contra­
tantes, principalmente nos campos in­
dustrial, agrícola, científico e de ad­
ministração pUblica e de estabelecer 
uma sistemática para facilitar o de­
senvolvimento da cooperação mútua 
nesses domínios; 

Convencidos de que o intercâmbio 
dessas experiências poderá ser de 
aplicação e rendimento imediatos, 
tendo em vista a semelhança das con­
dições ecológicas tropiciais e de se 
tratarem de países em vias de desen­
volvimento; 

Desejosos de acelerar a formação e 
aperfeiçoamento de seus quadros téc­
nicos; 

Convieram no seguinte; 

Artigo I 

As Partes Contratantes organizarão 
viagens de informação e estudo de 
funcionários de alto nivel, encarrega­
dos da formulação e execução dos pla­
nos e programas de desenvolvimento 
de seu país, para conhecer as condi­
ções e facilidades existentes na outra 
Parte, principalmente nos campos in­
dustrial, agrícola, cientifico, de admi­
nistração pública e da metodologia de 

formação e aper!elçoamento de qua­
dros técnicos. 

Artigo li 

Caso uma das Partes Conttatantes 
apresente solicitação nesse sentido, a 
outra Parte se esforçará em executar 
programas e pro j e tos específicos, 
através 

a) do envio de técnicos, individual~ 
mente ou em grupos; 

b) da troca de informações sobre 
assunto de interesse comum; 

c) do envio de equipamento indis­
pensà vel à realização desses progra­
mas e projetos específicos; e 

d) do treinamento e do aperfeiçoa­
mento profissionais em todos os cam­
pos mencionados. 

Artigo 111 
Os programas e projetos de treina ... 

mento e aperfeiçoamento profissionais 
poderão ser realizados, quer através 
do recebimento de bolsistas, quer 
através do envio de professores ou 
pessoal técnico qualificado. 

Artigo IV 

Nos termos do presente Acordo, as 
Partes Contratantes poderão even­
tualmente participar de programas e 
projetos já em vias de execução. 

Artigo V 

Cada Parte poderá designar, para 
a execução de programas ou projetos 
específicos, entidades públicas ou pri­
vadas. 

Artigo VI 

No quadro da legislação interna de 
cada pais, os técnicos e os professores 
designados por uma das Partes for: 
necerão aos técnicos e aos profeSsores 
da outra Parte todas as' informações 
úteis sobr~ técnicas, práticas e méto­
dos aplicaveis nos seus respectivos 
campos, bem como os princípios sobre 
os quais se assentam essas técnicas 
práticas e métodos. ' 

Artigo VII 

A Parte Contratante que receber 
técnicos e professores tomará as me­
didas necessárias para que eles pos­
sam bem desempenhar sua missão. 

Artigo VIII 

Na preparação de programas ou 
projetos específicos de cooperação 
técnica, as Partes Contratantes defi­
nirão, através de entendimento mú~ 
tuo, as bases de financiamento, bem 
como os instrumentos práticos de 
ação, que poderão ser posteriormente 
objeto de ajustes complementares do 
presente Acordo. 

Artigo IX 

Para facilitar a aplicação do pre­
se~te Ac.ordo e a fim_ de propor aos 
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Governos dos dois países rtledídas des­
tinadas a desenvolver alguns dos seus 
aspectos, bem como a adaptá-lo ao 
futuro desenvolvimento das suas re­
lações, técnicos das duas Partes se 
reunião alternativamente no Brasil e 
na Costa do Marfim, a pedido de uma 
das duas Partes. 

Artigo X 

Cada Parte Contratante aplicará 
aos técnicos e aos professores da ou­
tra Parte, bem como a suas famílias 
e bens, as disposições em vigor em 
seu território para o pessoal da assJs­
tência técnica estrangeira, 

Artigo XI 

o presente Acordo entrará em vi­
gor na data da troca dos instrumen­
tas· de ratificação e poderá ser denun­
ciado por qualquer das Partes Con­
tratantes, mediante notifícação por 
escrito à outra Parte, cessando seus 
efeitos seis meses após a data da no­
tificação. 

A denúncia não afetará os progra­
mas e projetos em fase de execução, 
salvo quando as Partes convierem de 
maneira di versa . 

Feito em Abidjan, aos 27 dias do 
mês de outubro de 1972, em dois ori­
ginais igualmente autênticos, nos 
idiomas português e francês . 

Pelo Governo da República Federa­
tiva do Brasil - Mário Gibson Bar­
boza. 

Pelo Governo da República da Costa 
do Marfim - Arsene Assouan Usber. 

(As Comissões de Relações Ex­
teriores, de Educação e Cultura, 
de Economia e de Agricultura.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N." 23, de 1973 

(N.Q tos~B/73, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Cultural, finnado en­
tre a República Federativa do 
Brasil e a República Federativa 
da Nigéria, em Lagos, a 16 de no­
vembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o texto do 
Acordo sobre Cooperação Cultural, 
firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a Repüblica Federativa da 
Nigéría, em Lagos, a 16 de novembro 
de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.O 73, de 1973 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssímos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
artigo 44, item I, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o tex­
to do Acordo sobre Cooperação Cul­
tural, firmado entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República Fe­
derativa da Nigéria, em Lagos, a 16 
de novembro de 1972. 

Brasília. em 4 de abril de 1973. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MO TI V OS DC/ 
DCINT/DDE/DA/SRC/DAI/118/640 
IB46l (A50), DE 28 DE MARÇO DE 
1973. DO MINISTÉRIO DAS RE­
LAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
apreciacão de Vo.ssa Excelência o tex­
to do Ácordo sobre Cooperação Cul­
tural entre o Brasil e a República Fe­
derativa da Nigéria, assinado em La­
gos, em 16 de novembro de 1972. 

2. O referido acordo foi celebrado 
durante minha recente viagem a paí­
ses africanos e visa a criar um ins­
trumento legal capaz de disciplinar 
e orientar a cooperação entre o Brasil 
e a Nigéria nos campos cultural e in­
telectual. 

3. O Acordo sobre Cooperação Cul­
tural prevê a mútua concessão de 
bolsas de estudos e o intercâmbio de 
professores, conferências, pesquisa­
dores, artistas, escritores, jornalistas 
e estudantes. Contempla, igualmente, 
a cooperação no campo cinematográ­
fico, esportivo e universitárió e o 
exame das condições mediante as 
quais poderá ser apurada a reconhe­
cida a equivalência dos diplomas, cer­
tificados e títulos universitários con­
cedidos em ambos os países. 

4. Nessas condições, submeto à 
consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem que en­
caminha ao Congresso Nacional, para 
exame e aprovação, o acordo em 
apreço. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
PreiDdente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

ACORDO · S OBRE COOPERAÇAO 
CULTURAL ENTRE A REPúBLI­
CA FEDERATIVA DO BRASIL E 
A REPúBLICA FEDERATIVA DA 
NIGERIA. 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo Federal Militar 
da República Federativa da Nigéria, 

Dese.; osos de fortalecer os laços 
comuns de amizade e compreensão 
eXistentes entre seus povos e de pro­
mover as relações culturais entre os 
dois pr.íses, 

Conscientes dos vínculos especiais 
que unem seus povos cultural e es­
piritm'.lmente, 

Convieram no seguinte: 
Artigo I 

As Partes Contratantes encorajarão 
a cooperação entre os seus dais países 
no campo da cultura, ciência, artes e 
Iitera-;ura através: 

1) do intercâmbio de professores 
universitários e secundários, profis­
sionais, técnicos, pesquisadores e es­
tudantes; 

2) da mútua concessão de bolsas 
de estudo a estudantes e graduados 
para cursos em suas Universidades, 
insti~uições superiores de ensino, ins­
tituições de treinamento técnico, la­
lobatôrios e outras entidades educa­
cionais, a fim de permitir-lhes con­
tinuar e completar seus estudos e pes­
quisas. 

Artigo 11 

Cada Parte Contratante promoverá, 
dentro de suas possibilidades, o estu­
do da língua, cultura e literatura da 
outra Parte nos estabelecimentos 
científicos e educacionais apropriados 
de seu país. 

Artigo III 

Cada Parte Contratante encorajará 
o mútuo conhecimento das culturas 
de seus respectivos povos e, com este 
objetivo, as Partes Contratantes pro­
moverão o intercâmbio de grupos 
musicais e teatrais, artistas, atores, 
müsicos, escritores e jornalistas e 
organizarão também concertos, exibi­
ções de arte e conferências. 

Artigo IV 

1. Cada Parte Contratante enco­
rc;.jarã, na medida do possível, um 
melhor conhecimento da civilização e 
da cultura da outra Parte atravéS'' do 
intercâmbio de livros, periódicos, pu­
blicações cientificas, revistas, jornais, 
fotografias, filmes e fitas magnéticas, 
bem como de informações e dados es­
tatísticos que possam ajudar a conhe­
cer o desenvolvimento de cada Parte 
Contratante no território da outra. 

2. As Partes Contratantes coope­
rarão igualmente na produção de fil­
mes e no domínio da comunicação de 
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massa através do encorajamento do 
intercúmbio de material jornalístico, 
de rádio e de televisão, bem como de 
filmes e gravações musicais. 

3. As Partes Contratantes facili­
tarão e pron\overão a cooperação en­
tre as suas respectivas organizações e 
instituíções públicas que se dedicam a 
atividades culturais com o objetivo de 
alcançar o cumprimento integral do 
presente Acordo. 

Artigo V 

As Partes Contratantes promoverão 
a cooperação entre as organizações 
esportivas de ambos os países com a 
finalidade de desenvolver o esporte e 
também de possibilitar a realização 
de competições amistosas entre os 
seus dois países. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes, tomando 
em consideração a grande importân­
cia do turismo para o conhecimento 
da vida, das atividades criativas e da 
cultura de seus povos, encorajarão o 
movimento turístico mediante a con­
cessão de assistência razoâ vel. 

Artigo VII 

Cada Parte Contratante concederá. 
na medida do possível, aos cidadãos 
da outra as mesmas facilidades edu­
cacionais que são concedidas aos seus 
próprios nacionais. 

Artigo VIII 

Cada Parte Contratantes procurará 
conceder bolsas de estudo nas Uni­
versidades e outras instituições de 
ensin~ da outra Parte a estudantes de 
merito dentro do quadro de seus pro­
gramas de ajuda externa. 

Artigo IX 

Ambas as Partes Contratantes pros­
seguirão no exame das condições me­
diante as quais pode ser concluído um 
Protocolo adicional sobre o ingresso 
em suas instituicões educacionais e 
sobre a equivalênCia de dilomas, cer­
tificados e titulos universitários con­
cedidos em seus países. 

Artigo X 

Cada Parte Contratante procurará 
colocar à disposição da outra mate­
rial, informacões e estatísticas sobre 
educação que possam ser utilizadas 
para o desenvolvimento educacional 
deste Parte Contratante. 

Artigo XI 
Com vistas a implementar o pre­

sente Acordo, as Partes Contratantes 
elaborarão e coordenarão conjunta­
mente. através dos canais diplomáti­
cos, planos bienais de atividades cul­
turais e científicas concretas. 

Artigo XII 
Os assuntos financeiros referentes à 

implementação do presente Acordo 

serão regulados na base de consultas 
mútuas. 

Artigo XIII 

Com o objetivo de facilitar a apli­
cacão deste Acordo e tendo em vista 
prÔpor tantos ajustes quantos sejam 
necessários para promover um maior 
desenvolvimento das relacões cultu­
rais entre os dois países, Será criada 
uma Comissão brasileiro-nigeriana 
que consistirá de um número igual de 
membros de cada país. A Comissão 
reunir-se-á sempre que necessário, 
alternadamente em Brasília e Lagos. 

Artigo XIV 

As Partes Contratantes empregarão 
seus melhores esforços para resolver 
qualquer controvérsia sobre a inter­
pretação ou implementação do pre­
sente Acordo através dos canais di­
plomáticos. 

Artigo XV 

O presente Acordo entrará em vigor 
imediatamente depois de completa­
dos os requisitos estabelecidos por 
cada Parte Contratante referente h 
entrada em vigor de convênios e após 
feita 8. devida comunicação à outra 
Parte Contratante. 

Artigo XV1 

O presente Acordo permanecerá em 
vigor por um período de quatro anos. 
Após esse período, a sua validade será 
automaticamente prorrogada por pe­
ríodos sucessivos de um ano e por 
acordo tácito a menos que uma das 
Partes Contratnates comunique por 
escrito. com antecedência de seis 
mese, o desejo de terminâ-lo. 

Feito em Lagos, aos 16 dias do més 
de setembro de 1972. em dois exem­
plares, ambos nas línguas portuguesa 
e inglesa, os dois fazendo igualmente 
fé. 

Pelo Governo da República Fe­
derativa do Brasil. - Mário Gibson 
Barboza. 

Pelo Governo Federal Militar da 
República Federativa da Nigéria. 
Anthony E. Enahoro. 

r Às Comissões de Relações Ex­
teriores e de Educação e Cultura.! 

O SR. PRESIDENTE iFilinto Müller) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Tendo sido publicado e distribuídos 
em avulsos os Pareceres n.os 29 e 31, 
de 1973-CN. das Comissões Mistas in· 
cumbidas do estudo dos Decretos-leis 
n.os L268 e 1.267, respectivamente, 
esta Presidência convoca sessão con­
junta do Congresso Nacional a reali­
zar-se amanhã, terça-feira, às 19,00 
horas, no Plenário da Câmara dos 
Deputados e destinada à apreciação 
das matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Sobre a mesa, comunicação que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que, tendo delibera­
do desistir do restante da licença em 
cujo gozo me achava, reassumo hoje 
o exercício do meu mandato. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1973. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Filio to Müller) 
- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Virgílio Távora, que falarâ como 
Líder da Maioria. 

O SR. VIRGtLIO TAVORA- (Como 
Líder da Maioria, pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, damos 
hoje seqüência às respOstas-esclareci­
mentos que prestamos, em nome da 
Maioria, às críticas, às restrições fei­
tas aqui, neste plenário, à política eco­
nômico-financeira do atual Governo. 

Abordaremos, em continuação a dis­
curso anterior, os setores cacau. açú­
car e carne, reservando-nos para tra­
tar do hoje momentoso problema do 
petróleo, em reunião próxima, já que 
não acreditamos que o tempo a nós 
destinado permita abranger uma 
gama tão grande de assuntos. 

Após nosso último pronunciamento, 
colega nosso, dos mais ilustres. cha­
mou-nos a atenção para o fato de que, 
nos cálculos das projeções de gastos 
para a importação de trigo e petróleo, 
máxime desse último item, não está­
vamos levando em conta o anunciado 
aumento. pela pressão internacional, 
do preço dos mesmos. 

Se verdadeiro o fato - e foi con­
firmado - também por igual não con­
sideramos, em contrapartida, o acrés­
cimo de valor em escala ainda maior 
de produtos nossos de exportação, o 
que torna perfeitamente válido nosso 
raciocínio anteriormente exposto, E 
mais ainda: em 1973, de modo pessi­
mista. atribuíamos um teto àe quatro 
bilhões, oitocentos milhões de dólares 
para nossas exportações. As declara­
ções dos órgãos competentes, vinda 
a lume na última semana, já nos dão 
conta de uma esperança de 5,1 a 5,5 
bilhões de dólares, Estamos, pois, per­
feitamente dentro da margem de se­
gurança. 

Feita esta pequena digressão, cuide~ 
mos do primeiro assunto. Dentro da 
sistemática até agora adotada, no que 
o raciocínio nos permitir, reproduziu~ 
do tão fielmente quanto possível os 
apartes se a memória nos ajudar pro­
curaremos dar resposta adequada às 
críticas formuladas, à base de núme­
ros. Assim, passemos à q\\estão do 
cacau. 
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Gostaríamos de repetir, com autori­
zação do auto do aparte: "Com o ca­
cau, as coisas não se passam diferen­
temente. A árvore dos "frutos de 
ouro'', que nas deu divisas de 144 mi­
lhões cte dólares em 1954.. deu-nos 
apenas 109 milhões em 1971 e - pas­
mem os Srs. Senadores! - a receita 
de 1972 foi somente de 42 milhões. Por 
que e.Sta queda vertiginosa? Condições 
meteorológicas adversas? Não! Sim­
plesmente o confisco de 10%, tão mal­
sinado pelos cacauicultores." Vamos à 
resposta: 

A filosofia governamental por nós 
apresentada da vez anterior quanto 
ao café aqui se aplica. 

A totalidade dos recursos gerados é 
aplicada no próprio setor, em pro­
gramas de aprimoramento tecnológi­
co e conseqüentes aumentos de pro­
dutividade. Basta consultar o relató­
rio último da CEPLAC, que anexare­
mos a esta nossa oração, para se ve­
rificar que não está havendo, como 
poderia parecer, transferência de re­
cursos e que os valores, retidos pelos 
órgãos encarregados de formular a po­
lítica do setor, são aplicados na sua 
modernização e crescimento. 

Os dados constantes do orçamento­
programa da CEPLAC, que é o órgão 
encarregado de recuperar e desenvol­
ver a indústria cacaueira, retratam 
de maneira eloqüente aquilo que es­
tamos hoje dizendo. 

Para 19'73, por exemplo, vamos en­
contrar à página 79 deste relatório, a 
justificativa da receita daquele órgão. 
Observa-se por exemplo, que a Recei­
ta proveniente do Fundo de Defesa 
de Produtos Agropecuários - cacau 
- gerado pela exportação de cacau e 
derivados, estimado em termos de 
amêndoas, em 3 milhões de sacas, re­
presentou 72.030 milhões de cruzei­
ros - em números redondos, 72 bi­
lhões de cruzeiros. 

Todavia, o total dos recursos des­
tinados ao setor pelo próprio CEPLAC 
é de 90. 230 milhões de cruzeiros -
ou seja, noventa bilhões em número 
redondo. 

Como vêem os Srs. Senadores, não 
é retirado do setor cacau um simples 
centavo para ser aplicado em outra 
das atividades governamentais. 

Passemos para o açúcar. 
Outra restrição: 
"Com o açúcar, a exportação foi de 

43 milhões de sacos, gerando uma re­
ceita de 2,400 bilhões de cruzeiros, -
está confessado na Mensagem Presi­
dencial. 

Cada saco deixou para o IAA um 
lucro de 23 cruzeiros. Logo, os 43 mi­
lhões de sacos deram, no cômputo ge­
ral, o lucro de 989 milhões de cruzei­
ros, isto é, 41 o/o da receita. Este, o 
confisco percentual do açúcar". 

Aí, temos algumas afirmativas ain­
da mais incisivas a fazer quando da 
resposta que vamos anunciar 

1. Não há confisco do açúcar. 
2. Há um monopólio estatal, atra­

vés do IAA, da exportação de açúcar. 
3. Esse monopólio não foi criado 

agora; o foi como medida de defesa 
da agroindústria açucareira à época 
em que o nível de preços do mercado 
externo era substancialmente inferior 
ao do mercado interno. Esse monopó­
lio permitiu a manutenção do ritmo 
de crescimento da produção do açúcar 
"demerara", tendo corrido por conta 
do Instituto o ônus da diferença de 
preço. 

4. Essa situação em fins de 1970, 
início de 1971, se invertem, devido a 
quê? A frustrações sucessivas de sa­
fras cubanas, de um lado, e um au­
mento acentuado da demanda por 
parte de vários grandes consumido­
res mundiais. 

5. A partir de então e em forma 
crescente, passou a existir uma dife­
rença favorável ao IAA, que se pôde 
livrar dos estoques, autorizar aumen­
tos substanciais da produção para a 
exportação e, conseqüentemente, na 
ãtual conjuntura, acumular recursos. 
E para onde vão esses recursos? No 
orçamento do IAA, a Receita e Des­
pesa proveniente do comércio com o 
"demerara", são contabilizados à par­
te. Esse saldo, hoje positivo, constitui 
o chamado Fundo de Exportação do 
IAA, que tem servido para várias fi­
nalidades 

Nós próprios, aqui no Congresso, há 
pouco tempo, tivemos o prazer de 
aprovar decreto-lei- o de n.0 1. 266/73, 
disciplinando a aplicação, no setor, 
desse fundo proveniente das expor~ 
tações. 

E a que se destina ele? 

A} - Investimentos em infra-es­
trutura no setor de exportação -
exemplo: 

a) Terminal Açucareiro do Recife 
(que opera há vários meses). 

b) Terminal Açucareiro de Alagoas 
(em projeto J. 

c} Reaparelhamento Ferroviário pa­
ra o transporte a granel. 

d) Silos para armazenagem a gra­
nel e, principalmente, 

Bl - Financiamento da racionali­
zação e modernização do setor produ­
tivo a taxas de juros negativos, e a 
longo prazo. 

Segundo críticas formuladas neste 
plenário, o setor açucareiro teria sido 
objeto de uma "drenagem" de 989 mi­
lhões de cruzeiros a que se chamou, 
aqui, de "confisco". 

Só para dar um exemplo do que 
vai por esse setor, anexaremos ao nos­
so discurso o voto ao Conselho Mone­
tário Nacional, submetido pelo Ex.mo 
Sr. Ministro Pratini de Morais, da In­
dústria e do Comércio, onde propõe 
para este ano, de acordo com o de­
creto a que há pouco referência fi­
zemos - em 1973, repetimos - nada 
mais nada menos de 1 bilhão e 320 
milhões de cruzeiros a serem aplicados 
no set.or. 

Os Srs. Senadores que tiverem a 
curimJdade de ler o documento anexo, 
verão como está bem prevista a apli­
cação deste montante. 

E, qual a origem deles? Parte foi do 
próprio setor, através do que aqui foi 
chamado de confisco, o que não é um 
confisco, mas uma retenção natural 
por um órgão do setor, com vistas a 
aplicação em investimentos no pró­
prio seOOr, monopólio que é do mesmo. 

Alem desses recursos, outros, finan­
ceiros, do Tesouro Nacional. 

O exame detido da.s condições, pra­
zos, juros, da diretriz que preside a 
filosofia do IAA, e que está muito re­
tratada no esquema de aplicação do 
Decreto-lei a que nos referimos, isto é, 
do Decreto-lei n. 0 1. 266, de 26 de 
março de 1973, que aqui, à falta de 
tempo, não vamos poder manusear, 
demonstra a .socJedade o quanto está 
orientada a ação governamental no 
sentido de tornar o Brasil um dos 
grandes exportadores de açúcar, se­
não o maior até o fim deste século. 
Chegamos. finalmente, ao assunto 
bem atual da carne, assunto não fá­
cil :le percutir pelo passionalism41 com 
que sua discussão se revestíu. 

Para início de argumentação, dire­
mos que os preços em dólar, por tone­
lada FOB-Santos, já em março deste 
ano, tornavam irrelevante a retenção 
dos US$ 200,00 por tonelada.s. 

O quadro que anexamos também dá 
uma idéia exata do que representou 
essa retenção, e, combinada com o que 
ag:na procuramos mostrar do porquê 
da retenção, demonstrará que a polí­
tica seguida é justa e é certa. 

Quando foi estabelecida a política 
de retenção, o preço não era de US$ 
1. 100,00 de carne como se poderia pen­
sar, como o aqui também anunciado. 
Esse era o preço de uma das catego­
rias de carne exportada - "coxão 
com osso''. Na realidade, temos sete 
tipos de carne que são exportadas, 
com os valores desde US$ 995 por to­
neladru; até US$ 2.500 por tonelada. 

Ademais, cumpre esclarecer que 
recursos gerados pela exportação de 
carne têm retomado aos Estados pro­
c,utores, como uma forma de com­
pensação pelas Receitas Tributárias 
que os mesmos deixaram de auferir. 
mercê das isencões de ICM concedi ... 
das ao setor peCuário. 
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Novamente aqui, no caso de carne, 
teremos que repetir algo que na ora­
cão anterior o fizemos em relação ao 
êaté. É um dado que isolado, choca. 

Mas vejamos: 

A política de exportação da carne, 
a taxa de contribuição de duzentos 
dólares a obrigatoriedade de estoca­
gero não existem por si mesmas. Es­
f ão vinculadas a uma política bem 
mai.s ampla, que é a do abastecimento 
{· do combate â inflação. 

Com os preços da carne em alta no 
mercado internacional, uma atitude 
passiva do Governo, deixando comple .. 
tamente livre as exportações, .signi­
ficaria inelutavelmente para o aba."'­
tecimento interno e para a política 
ae combate à intlacão resultados ab­
solutamente negatiVos. 

Primeiro, importaríamos uma infla_ 
ção do resto do mundo, equivale dizer, 
além das tensões inflacionárias inter­
nas, teríamos ainda que arcar com 
todo o ônus da alta de preço no mer­
cado internacional. E quando nos lem­
bramos que dentro da relatividade 
com que é apreciado o dado que va­
mos apresentar, qual seja, o da ren­
da per capita, no momento, e ela or­
çada para os Estados Unidos em 5 mil 
dólares, e para nós, em 500, chegare­
mos facilmente à conclusão de, se 
procedêssemos em contrário, fariamos 
com que um consumidor de 500 d0-
lares per capita anuais tivesse que 
arcar com o mesmo õnus para a sua 
alimentação que outro de 10 vezes 
maior poder aquisitivo. E a carne é 
alimentaqão básica para o nosso povo. 

Ainda gostaríamos de recordar aos 
Srs. Senadores algo que muito pouco 
P aflorado ou raríssimas vezes ve­
mos: para cada 10% de aumento no 
preço do custo de vida, dentro da 
composição dos algarismos que fazem 
base para avaliação desse índice, o 
('usto de vida aumenta 1 o/o. 

As.sim sendo, se as exportações fos­
sem livres, além cte não termos como 
abastecer grande parte da nossa popu­
lação, teríamos ainda todos os efeitos 
negativos sobre a política antiinfla­
cionária, um dos pontos mai.s altos da 
atual administraçao. 

Desse modo, a política encetada 
para o setor de carne buscou conci­
liar inU.meros objetivos, vários deles 
conflitantes somos os primeiros a re­
conhecer -, mas todos tendo comfJ 
alvo principal o bem-estar do homem 
brasileiro. 

Assim, de um lado atender-se-la ao 
8bastec1mento de carne, e, de outro, 
ao nível de preços internos e externos. 
à. lucratividade no setor, ao estímulo à 
agropecuária, ao combate à inflação. 

Sabemos também que não são elas 
condições, as mais das vezes não po­
dendo ser in totum, compatibilizadas. 
No entanto. o Governo pós acima 
mais alto, o interesse da populaçãÓ 

brasileira: entre se alimenta quem 
compra e se alimentar quem traba­
lha ... 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. VIRGtLJO TAVORt\ - Ja 
daremos o aparte, com todo prazer, a 
V. Ex.a 

Como dizíamos, Sr. Presidente, en­
tre se alimentar o alienígena e se ali­
mentar o brasileiro, o Ooverno optou 
por alimentar este último, sem deixar 
de considerar que condições de esti­
mulo precisavam ser criadas para o 
setor agropecuário e, ao mesmo tem­
po, para a formação de divisas via 
exportação. 

Ouvimos com muito prazer, Sena­
dor Saldanha Derzi, o aparte de V. 
Ex.• 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se­
nador Virgílio Távora, tenho ouvido 
os brilhantes discurso.s de V. Ex.a 
nesta Casa em defesa da política eco­
nômica do Governo. Não é preciso que 
eu diga que, em grande parte ou na 
grande maioria, estou de acordo com 
os pontos de vista de V. Ex.a Há mais 
àe 20 anos venho defendendo o livre 
comércio, a lei da oferta e da pro­
cura. É princípio antigo que venho 
defendendo tenazmente na minha vi­
da pública. Como prefeito, vereador e 
também como deputado federal por 
16 anos, sempre me alinhei no obje­
tivo de defender o livre comércio, a 
livre iniciativa, a lei da oferta e da 
procura. No tocante ao setor da pe­
cuària ou ma.lli propriamente ao da 
carne. se o mercado internacional ho­
je se vê em diticuldades para norma­
lizar o seu abastecimento, e o preço 
realmente sofreu major:lção acentua­
da, não vejo por que o Governo sa­
crificar o homem rural brasileiro, 
obrigando-o a vender a carne às po­
pulações das grandes cidades, quer di­
:ter, pa.a o Ria, São Pauto e Belo 
Horizonte - só para citar estas três 
Capitais - a um preço inferior ao do 
mercado internacionaL Não vejo jus­
tificativa. O Governo pode e deve -
é o objetivo do meu combate as su­
gestões que tenho apresentado em t-o­
das as reuniões de pecuaristas com o 
Ministro da Agricultura e os homens 
do Ministério da Fazenda - o Gover­
no pode instituir um tipo de carne 
popular, carne barata um tipo de car­
ne que o povo pudes.se adquiri-la a 
menos preço, já que necessita de pro­
teínas, mas que se libere o preço da 
exportação, ao justo preÇo do merca­
do internacional. E o que está acon­
tecendo com a soja?! No ano passado, 
os agricultores do Rio Grande do Sul, 
Paraná, Santa Catarina, Mato Grosso 
e Goiás plantaram o soja, agricultura 
de rodízio com o trigo, e logo depois 
o trigo, que foi um fracasso total, em 

que o agricultor Leve prejuízo total, 
porque no ano passado a crise no 
plantio do trigo foi mundial, nenhum 
pais produziu trigo suficientemente. 
Ma.s se esse agricultor brasileiro, que 
sofreu prej uizos incalculáveis na 
plantação do trigo, neste ano em que 
ele vai para o soja, onde podia se res­
sarcir dos prejuízos, vê o Governo fi­
xar um preço que não condiz com o 
mercado internacional, fazendo um 
confisco do pequeno e médio agricul­
tores, como no caso do soja, não há 
Justificativa para isso. Não existe a 
mesma orientação do Ministro da Fa­
zenda quanto aos preços dos produtos 
industrializados, especialmente dos 
necessários a agricultura. Hoje, um 
trator, que se pode dizer é um monte 
de ferros montados, mais ou menos 
burilados. não é adquirida por menos 
de 36 a 40 mil cruzeiros. E um auto­
móvel, indústria altamente sofistica­
da, temos vár!.:~s e dos melhores, a 
20, 22 e 23 mil cruzeiros. Não com­
preendo, e não poderia deixar de fa­
zer esta intervenção, porque é um 
princípio que defendo há muitos 
anos, a lei da oferta e da procura e 
o mercado internacional, que deve re­
ger os preços drs proctut"Js agropecuá­
rL's e manufaturados . ..,fuito grato a 
V. Ex.a. 

O SR. VIRGtLIO TAVORA- Agra­
decemos a intervenção do nobre Se­
nador Saldanha Derzi, que vai justa­
mente levantar o nivel desta exposi­
ção, dando ao mesmo tempo oportu­
nidade para uma resposta mais am­
pla. Gostaríamos de ler um pequeno 
trecho, cuja autoria daremos depois, 
justificando-o. É o seguinte: 

··.o ~v~rno definiu com o obje­
tlvo bas1co que o consumidor na­
cional merece preferência sobre 0 
estrangeiro". Repetindo o que há 
po~co dissemos, "deve comer pri­
meiro quem produz. Nada mais 
justo que isso. É impossível ex­
portar a não ser o ue é exceden­
te exportável. Nós não podemos 
exportar aquilo que faz falta à 
alimentação dos brasileiros, por­
que seria uma contradição nos 
termos. As exportações são valio­
sas, mas os brasileiros são ainda 
mais valiosas que elas. 

"É porque seguimos também a 
orientação do P. csidente Médici, 
segundo a oual quando tivermos 
de decidir de quem será o empre­
go - se de um brasileiro ou de 
um estrangeiro - temos de deci­
dir pelo brasileiro." 

O trecho é da auklria do Sr. Minis­
tro da Fazenda, citando Sua Excelên­
cia o Senhor Presidente da R<>nública. 

Vamos examinar rc~·~ente, como 
foi - e não era o objetivo, nesta par­
te do diScur.so, mas acorremos ao pre-
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gão de V. Ex.a - a evolução dos pre­
çc s desta c~rne: por exemJi:ilo. dados 
da CACEX vigentes para a carne con­
gelada no mercado europeu, FOB -
Santos, em dólar - traseiro pist-ola 
sem osso. passou de U$ 800, em 1970, 
para U$ 1. 800 em 1972 e U$ 2 .100, 
cotações de janeiro a março deste 
ano. São os últimos dados que possui­
mos. Alcatra, contrafílé, filé mignon 
sem osso, de U$ 1.300. em jane1ra de 
1970, a US 2.500, de janeiro a março 
de 1973. 

Não achamos, então, que tenha ha­
vido, na prática, - com duplicação 
em um caso, e duas vezes e meia a 
majoração em outra - es.se prejuízo 
para os pecuaristas. 

Número 2: a fixação do que se pode 
exportar em carne. Não pode ser to­
mada isoladamente e sim como no 
conjunto da política econômico-finan­
ceira do Governo, em que uma das 
suas diretrizes é conter a inflação. E 
justamente o acréscimo de preço da 
carne- referiremo-nos ã. soja se tem­
po nos sobrar para tal - representa 
- e já mostramos - por ser base de 
alimentação brasileira, um dos itens 
de maior peso na avaliação do aumen­
to do custo de vida. Isto é, repetimos: 
para cada aumento de 10% do preço 
da carne, cresce 1% no custo de vida. 
E se aplicássemos esse raciocínio para 
o aumento havido no preço interna­
cJonal, de tal maneira este custo de 
vida haveria subido que hoje até a 
defesa polítíca do Governo aqui difícil 
se faria. Mais ainda: não se procura, 
de forma alguma, cercear o setor, ao 
contrário! Não há Governo - e o 
nobre Colega sabe que somos muito 
pouco afeitos, muito pouco dados a 
elogiar a ação de quem quer que este­
ja em carg.o executivo, mas não há 
exemplo de governo, dentro do conhe­
cimento que da História temos, que 
haja tanto procurado incentivar e au­
xiliar a agropecuária como o atual. Se 
falhas existem nas previsões de algu­
mas safras, mercê de condições climá­
ticas adversas, como foi o caso do tri­
go no Rio Grande, não se pode, abso­
lutamente, irrogar isso a desestímulo 
do Governo. Sabe V. Ex.a, ao contrá­
rio, que o trigo nacional é pago bem 
acima do seu preço internacional. Te­
mos a certeza de que, com os incen­
tivos cada vez maiores que estão sendo 
dados ao setor agropecuário a que o 
nobre representante por Mato Grosso 
se refere, com o evoluir que se faz, a 
olhos vistos, do nosso rebanho, não 
temos a ... 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Tão 
logo concluamos o nosso raciocínio, 
teremos prazer em conceder-lhe o 
aparte. 

. . menor dúvida de que a abun· 
dância interna, correspondendo às ne­
cessidades de consumo do povo em 
termos de excesso. O Governo tirará, 
como já aumentou, como já diminiu, 
taxas outras, esta de contribuição. A 
taxa de contribuição não pode ser um 
fato tomado isoladamente em si e sim 
dentro de um contexto de uma polí­
tica. É corno o caso do tão combatido 
do confisco cambial do café, discutido 
em sessões anteriores. E dentro do 
conjunto da política econômico-finan­
ceira do Governo que temos que apre­
Ciar esta ou aquela medida. 

Ouvimos com imenso prazer o nobre 
Senador Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE IFllinto Müller) 
- (Fazendo soar as campainhas.) Pe­
ço ao nobre Senador que seja breve no 
seu aparte, porque o eminente Sena­
dor Virgílio Távora já está com o seu 
tempo terminado. Muito grato. 

O Sr. Saldanha Derzi - Esses erros 
na fixação do preço, em tabelamento, 
no setor da agropecuária, vem de lon­
ge, desde antes da Revolução. Sabe­
mos que o grande desestímulo à pe­
cuária é de governos anteriores, na 
marcação permanente, na fíxação, no 
tabelamento do preço da carne e de 
outros produtos da agricultura, que 
trouxeram desestlmulos muito gran­
des. especialmente à pecuária. em que 
foram abatidas as melhores matrizes 
deste País, de três a seis anos de idade, 
que ho.ie nos estão f;Fendo falta para 
o aumento da nossa produção. Toda 
vez que o Governo intervém no mer­
cado, tabelando, é um desestímulo ge­
ral para o homem do campo. De nada 
adiantam os estímulos que este Go­
verno, realmente, tem procurado dar 
à pecuária. 

O SR. VIRGILIO TAVORA- Como 
nenhum outro, aliás. 

O Sr. Saldanha Derzi como 
nenhum outro, realmente. sob diver­
sas maneiras e diversas formas, isto é 
verdade - temos que reconhecer isto 
-, mas de nada adiantam se há um 
desestímulo pelo preço, porque o ho­
mem do campo está descapitalizado. 
Então, ele não tem coragem de assu­
mir compromissos de dívidas para 
melhorar o seu rebanho, as suas pas­
tagens, melhorar a maneira de traba­
lhar, aguadas, aramados e outros me­
lhoramentos nas suas fazendas, se ele 
não sabe se vai continuar esse siste­
ma de tabelamento, que é realmente 
prejudicial e desestímula o homem da 
zona rural. Este é o erro. O Governo 
não quer compreender que se fizer 
um tipo de carne popular, que é pro­
teína a um preço barato, e nós temos 
que contribuir, e o homem do campo, 
o pecuarísta tem que compreender isso 
- e deve compreender -; então, es-

tabelecemos um bpo de carne popular, 
e exporíamos as carnes, nobres, que 
dão r.1.ais divisas para o País. Esses, 
os enos que não poderíamos deixar de 
apontar, nesta, intervenção que faze­
mos na brilhante exposição de V. Ex.a 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. 
Presidente, o sinal já indica que o 
tempo esta esgotado. Mas permita V. 
Ex.a que tenhamos o prazer de, en­
cerrando, dizer ao nobre Senador por 
.Mato Grosso, nosso colega Saldanha 
Derz:., que realmente não é possível 
aplicar o seu raciocínio a um dos se­
tores da economia. A ser aceito ime­
diatf~mente, teríamos terminado com 
o chamado confisco cambial; a ser 
aceito, o IAA deixaria de ter o mono­
pôlio de exportação, monopólio este 
que exerce escudado em condições fa­
voráveis do mercado internacional. E 
essa riqueza, postergada por tantos 
anos, ocupa hoje o lugar de destaque 
que merece dentro da nossa econo­
mia; mas, principalmente, não sería 
posE.ivel, - e somos infensos à dema­
gogia, - que o Governo, que tão ca­
ren1ie se acha de recursos em forma 
de divisas para levar adiante, como 
proeuramos mostrar em pronuncia­
mentos anteriores, esta obra de de­
senvolvimento do Estado mercê do 
apelo a poupança externa, ficasse 
sem olhar, ficasse absolutamente frio 
ante a necessidade do consumidor, 
que tem na carne, que tem justa­
mente neste produto aqui citado, a 
base da sua alimentação. 

Por outro, a aquisição, por parte 
da agrooecuária, dos mesmos - e 
aqui foi citado o caso dos tratores -
em administração nenhuma anterior 
teve tantos incentivos, crédjto tão fá­
cil com juros baixos, ou simbólicos 
ou negativos, conforme o caso. O Sr. 
Presidente nos adverte mais uma vez 
que nosso tempo estã esgotado. Não 
te~·emos ensejo no momento, de tra­
tar de pontos percutidos pelo ilustre 
Senador: o tipo de carne popular pro­
posto para o consumo interno com pa­
ralela liberação das exportações e o 
ca.so da soja. Prometemos fazê-lo em 
outra ocasião. 

Agradecendo, Sr. Presidente, a pa­
ciência que V. Ex.a teve com o orador, 
protestamos, no sentido de, na pró­
xima vez que em nome da Liderança 
falarmos, afora esclarecimentos com­
plementares que tenhamos que dar 
para elucidar melhor as idéias, apre­
sentadas tratar, com o máximo de 
atenção possível, sem fazer alusão a 
pessoas ou a fatos, da última parte 
Cesta primeira série de pronuncia­
mentos que será o momentoso pro­
blema do petróleo brasileiro. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 
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CEPLAC 

RELATóRIO 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. VIRGíLIO TA­
VORA EM SEU DISCURSO 

Discurso Pronunciado pelo Exm.0 Sr. Ministro da 
Fazenda e Presidente da CEPLA.C, Dr. 

Antônio Delfim Netto, na 
Inauguração da Sede Regional 

da CEPLAC, no dia 5 de 
junho de 1972 

Este é um momento de grande emoção para mim. 
Emoção por ver concretizada uma obra muito importante 
a que se devotaram durante muitos anos o Governo Fe­
deral e os produtores de cacau. Ninguém ignora que a 
política que está sendo posta em prática pelo Presidente 
Médici é basicamente uma política que objetiva mobilizar 
os brasileiros e voltã-los para seus próprios recursos e 
aumentar a produção nacional e simultaneamente melho­
rar a distribuição desta produção. 

O que ocorre hoje nesta região é a prova concreta de 
que esta estratégia que está sendo posta em prática pelo 
Presidente da República está absolutamente correta. Ao 
contrário do que diziam algum teóricos a que se referiu 
o Dr. Onaldo, a agricultura não é em si feudal, arcaica, 
inerte, ou coisa nenhuma incapaz de responder aos estí­
mul9s que lhe vêm do exterior. 

O que esta ocorrendo nesta região da Bahia, o que 
está ocorrendo hoje, aqui. é a prova concreta de que a 
agricultura é capaz de dar a resposta adequada. de que 
a agricultura é capaz de juntar-se ao esforço de mobiliza­
ção nacional se a ela forem dadas as condições mínimas 
para a sua expansão. O que se entendia feudal ou arcaico 
é uma simples manifestação, é um simples transplante de 
alguns livros também que não correspondem à realidade 
de nenhum país para a realidade brasileira. O que se 
demonstra hoje é que a agricultura brasileira é tão boa 
quanto qualquer agricultura do mundo e que é capaz de 
responder avs estímulos do mercado, é capaz de absorver 
a nova tecn.)logia se lhe for mostrado o caminho correto, 
se lhe forem dadas as condições para apropriação desta 
tecnologia. 

Em uma visita rápida verificamos que a produtividade 
num curto espaço de tempo, cresceu de 300 kg por hectare 
para 700 kg por hectare e que o objetivo que há algum 
tempo parecia exagerado de 1. 200 kg por hectare não é 
um objetivo que possa ser considerado exagerado. Se con­
tinuarmos a trabalhar nesta direção ele é perfeitamente 
alcançável. 

A agricultura do cacau está diante de algumas pers­
pectivas extraordinárias. Primeiro, uma demanda em 
expansão que poderemos utilizar adequadamente. Segundo, 
.1 possibilidade de ampliarmos rapidamente esse nível de 
)rodutividade com a utilização de novas variedades e com 
a utilização de insumos modernos. Uma agricultura que 
~~m cinco anos multiplicou po-r 20 a sua utilização de adu­
bos certamente é uma agricultura confiável, é uma agri­
C'ultura que deve merecer a confiança da sociedade bra­
sileira. 

Para que isto seja possível. entretanto, é preciso que 
estimulemos a diversificação da estrutura produtiva desta 
zona. Temos de nos convencer de que jamais poderemos 
nos apropriar desses ganhos de produtividade a não ser 
que sejamos capazes de controlar razoavelmente a oferta 
e diversificai' a estrutura produtiva. 

Não é possível tentar transferir todos os ganhos de 
p_·octutividade simplesmente para o aumento de produção 
m:-m corrermos os riscos a que se referiu o Dr. Onaldo. É 
preciso portanto que a agricultura da região compreenda 
E· :3e engaje como se engajou no aumento da produtividade, 

nesta campanha de díversificação em que a CEPLAC e o 
Governo do Estado estão agora ligados. 

É preciso que os senhores compreendam que a con .. 
tribuição que esperamos dos senhores agora é de que con­
tinuem a acelerar os trabalhos para aumento da produti­
dade mas que ampliem os seus horizontes e colaborem 
para uma ampliação substancial da diversificação pro­
dutiva desta região. Se conseguirmos estes objetivos eu 
tenho a certeza de que a agricultura do cacau vai apro­
priar~se inteiramente dos ganhos de produtividade que 
agora estão sendo obtidos. 

Gostaria também de agradecer, em meu nome pessoal 
e em nome do Governo Federal, a contribuição que tem 
sido dada por alguns brasileiros eminentes para a rea­
lização desta obra: ao Dr. Carlos Brandão, que com a 
sua inteligência impulsionou a CEPLAC e hoje presta 
uma colaboração tão importante coma a que emprestou 
no passado em outro setor da economia brasileira; ao Dr. 
Paulo Alvim, que tem com sua inteligência estimulado o 
processo de pesquisas que tem sido um instrumento da 
renovação e da revolução da agricultura do cacau; e ao 
nosso José Haroldo, que tem trabalhado de forma inces­
sante para que isto seja uma realidade. Gostaria também 
de agradecer ao nobre Governador a cooperação extraor­
dinária que tem dado ao trabalho da CEPLAC, através 
de um entendimento completo entre seu Governo e o 
GQverno Federal para Que fosse possível a realização do 
que tem sido feito. 

Gostaria de fazer uma simples qualificação de que o 
GQverno faz realmente o que pode, não o que quer. É 
exatamente por isso que a equalização da taxa não foi 
uma benesse, não foi uma manifestação da vontade do 
Ministro da Fazenda e nem sequer do Presidente da Re­
pública. Ela foi uma decisão do Presidente da República 
tomada quando as condições objetivas permitiram que ela 
pudesse ser tomada. Só foi tomada agora por S. Ex.a o 
Presidente da República porque só agora julgamos que as 
condições existentes permitiam que equalizássemos a taxa 
e também só pôde ser tomada graças à cooperação do 
Estado da Bahia no que respeita aos créditos do ICM., e 
como contrapartida, crédito sobre produtos industrializa­
dos que será concedido pelo Governo Federal. 

Para finalizar eu gostaria de dizer que esta reunião 
simplesmente confirma o fato de que o desenvolvimento 
não é extremamente alegre, ele é trabalho, é paciência, 
é perseverança. Não existe nenhum milagre, não há pos­
sibilidade de organizar o desenvolvimento sem trabalho, 
e trabalho duro. Não hà possibilidade de realizá-lo sem 
paciência. Paciencia para agüentar as críticas quando 
consideramos que estamos na direção correta. E perse­
verança para continuar trabalhando como continuou tra· 
balhando a CEPLAC durante todos estes anos de dificul­
dades até que fosse possível inaugurar hoje este empre­
endimento esplêndido que é uma demonstração clara do 
que é possível fazer e do que está sendo feito na agricul­
tura. Esta é a Revoluçáo Brasileira, efetivamente. Muito 
obrigado. 

APRESENTAÇAO 

Ao apresentarmos o Relatório das atividades desen­
volvidas pela CEPLAC no período de julho de !971 a 
junho de 1972, o fazemos com a convicção de que os re­
sultados obtidos em mais um ano de trabalho revelam 
não apenas o acerto da filosofia de ação que adotamos, 
mas assinalam, sobretudo, um expressivo avanço da eco~ 
nomia cacaueira no caminho da sua recuperação. 

l!:xitos e dificuldades se alternaram no desdobramento 
dos doze meses focalizados neste trabalho. 

Os êxitos estão representados no desenvolvimento 
pleno das pesquisas nos laboratórios e nos campos ex­
perimentais; na ampliação da assistência técnica aos ca­
cauicultores; no amparo creditício concedido através do 
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r.efinanciamento de dívidas; no estímulo aos programas 
de recuperação de cacauais decadentes e de formaqão de 
novos cacauais; na rápida implantação de uma tecnologia 
agrícola avançada; no crescimento da produção brasileira 
de cacau; no fortalecimento contínuo da infra-estrutura 
das regiões cacaueiras da Bahia e do Espírito Santo; no 
esforço para desenvolver a cacauicultura na região ama­
zônica de forma racional e técnica; na conclusão e inau­
guração das instalações definitivas da Sede Regional da 
CEPLAC no sul da Bahia: na atualização permanente do 
ensino agrícola e no apoio ao sistema cooperativista de 
comercialização do cacau. 

As dificuldades surgidas no decorrer desse ano de 
trabalho profícuo, estribaram-se, princ1pa1mente, em 
fatores de ordem clímática e na flutuação dos preços do 
cacau no mercado externo. 

Os primeiros se fizeram sentir de forma acentuada 
numa faixa de tempo que engloba os últimos meses de 
1971 e os primeiros deste ano, ocasionando, com uma es­
tiagem prolongada, uma sensível reduc;-ão do temporão 
de 1972. 

Por outro lado, no segundo semestre de 1971, a queda 
das cotações do cacau no mercado externo levou o pro­
duto, internamente, a níveis de preço considerados crí­
ticos, com amplos ref1exos negativos na economia das 
regiões produtoras. 

A ocorrência de todos esses fatores, entretanto, esteve 
sempre atento o Governo Federal, intervindo oportuna­
mente através do Banco do Brasil S.A., por suas carteiras 
de comércio Exterior (CACEXl, e de Crédito Agricola 
(CREAI), e da CEPLAC, com o objetivo de minimizar os 
efeitos desses fatores adversos e de preservar a economia 
cacaueira das suas conseqüências prejudiciais e desesti­
mulantes. 

Ainda no período deste Relatório, o Conselho Mone­
tário Nacional aprovou recomendação do Exmo. Sr. Mi­
nistro da Fazenda equalizando em 10% a Taxa de Re­
tenção incidente sobre o preço-fob de venda do cacau em 
amêndoas e subprodutos destinados à exportação. A me­
dida, de iniciativa da própria CEPLAC, veio atender a 
uma velha aspiração da lavoura cacaueira, representando 
uma economia da ordem de 20 milhões de cruzeiros anuais 
para os produtores de cacau. Até então os percentuais 
da Taxa de Retenção eram de 15o/c para o cacau expor­
tado in natura e 5% para os produtos semi~elaborados. 

A equalização da Taxa de Retenção ao eliminar a 
diferença existente, contribuiu para harmonizar o rela­
cionamento indústria/lavoura, devendo-se ressaltar, para 
a consecução desse objetivo, a colaboração do Ministério 
da Fazenda e do Governo do Estado da Bahia, conce­
dendo estimulas as indústrias de derivados nas áreas do 
IPI e ICM respectivamente, para compensar aquelas in~ 
dUstrias da perda dos incentivos até então recebidos 
através do esquema da Taxa de Retenção. 

De um modo geral, todo o trabalho desenvolvido pela 
CEPLAC, de julho de 1971 a junho de 1972. nas diversas 
áreas abrangidas por sua atuação - pesquisa agronômica, 
extensão rural, crédito orientado, ensino agricola e infra­
estrutura - está descrito de forma detalhada nas pá­
ginas deste Relatório. ·- José Haroldo Castro Vieira, Se­
cretário-Geral. 

MERCADO MUNDIAL DE CACAU 

No triênio safra 0969-70 a 1971-72) o mercado mun­
dial de cacau apresentou sU])eravit de oferta em relação 
à procura, devido à excelente recuperação da produção, 
principalmente, nos países produtores da Africa Ocidental. 

Este aumento de produção foi totalmente absorvido 
pelo mercado consumidor, propiciando a elevação dos 

níveis mundiais de moagens, registrando-se incremento$ 
anuais da ordem de 5 a 6%. 
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Tomando-se como indicador de mercado a termo, o 
preço futuro calculado segundo critério da FAO para a 
Bolsa de Nova Iorqr..e, ou seja, a média das cotações, ao 
meio-dla, dos três pnmelros meses ativos, constatou-se, em 
termos médios, que houve uma reduçãó de 20% nos níveis 
alcançados em 1971 relativamente ao ano anterior, com 
a média do preço futuro oscilando em torno de 24 cents 
por libra-peso. 

Em 1972, para manter os excelentes índices de cresci­
mentos das moagens, os principais países consumidores 
exerceram forte pre.ssão de compra no mercado aliado às 
forças especulativas inerentes aos negócios bursáteís, fa­
zendo com que revertesse a tendência baixista do preço, 
partindo de uma cotação média de 21,5 cents por libra-
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pesa·, registrado em dez-71, para alcançar a 27,5 ·cents- por 
libra-peso em junho-72, observando-se nestes 6 meses de 
comercializacão um aumento da ordem de 28%, ou seja, 
de 6 cents Por libra-peso. 

MERCADO BRASILEIRO DE CACAU 

Por se tratar de um mercado reflexo das condicionan­
tes que interferem na comercialização mundial de cacau, 
ou seja, transferindo para a comercialização interna as 
bruscas oscilações sofridas pelo me"rcado internacional, vê­
se a economia cacaueira contingenciada, advindo sérios 
problemas de ordem financeira. Problemas esses, conse­
qüentes mais de não dispor o produtor de instrumental 
técnico adequado para aferir, com precisão, sua real ca­
pacidade financeira, para fazer uso das linhas de créditos 
estritamente necessárias, do que das irregularidades dos 
fatores fundamentalistas do mercado. 

Como fato comprobatório da assertiva acima alinhada, 
cita-se -~- çieliberação_ do Governo Federal de, através da 
CEPLAC, refinanciar dívidas da lavoura cacaueira desde 
a safra 1968/69, que até junho montavam a Cr$ 153 mi­
lhões. 

ANOS-SAFRAS 1968/69 

Temporão ............................ 896.393 
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 871.415 

Total ............................. 1. 767.808 

Por estes dados, constata-se que a produção média da 
Bahia verificada nas 3 últimas safras, ou seja, de 3 .100. 000 
sacos, apresenta um acréscimo da ordem de 20%.em rela­
ção a sua média de 2. 600. 000 sacos alcançada em safras 
anteriores. 

Já as expectativas de produção da safra 1972/73, que 
teve seu início em maio-72, não são tão otimistas, preven-

ANOS 

1962 ................ .. 
1963 '.'"'. ' ....... '" 
!964 "." "." "." ... 
1965 ................. . 
1966 ................. . 
~édia (1962/66) ..... . 

1967 ' " " ' . " ' " ' " " ' 
1968 '".'.'' ".'' ""' 
1969 ''."""'." '."' 
1970 . '''' '.' .. "." .. ' 
1971 ................ .. 
Média (1967/711 ..... . 

Volume ftoneladasl 
(em termos amêndoas) 

85.103 
94.666 
96.552 

119.452 
149' 158 
108.986 100% 

153.216 
1!0 .600 
153.745 
167.700 
174.402 
151' 933 139% 

Coin relação ao incremento de volume exportado ve­
rificado no qüinqüênio 1967/71, vem demonstrar os re­
sultados dos trabalhos da CEPLAC em prol da recuperação 
a·-8 lavoura cacaueira. 

Com a queda dOs níveis de preços ocorrida a partir de 
agosto-71 e acentuadas no último trimestre do ano, assis­
tiu-se uma forte retração na comercialização interna do 
cacau, desestimulada pelos preços vigentes no mercado 
(chegando-se a oferecer ao produtor CrS 18,00 por arroba), 
deixando entrever o agravamento dos problemas acumula­
dos até essa data. 

Em vista disso, o Governo Federal instituiu um dispQ­
sitivo de comercialização, sob a coordenação da Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. <CACEX), 
que tinha como principal objetivo comprar no mercado 
interno até 500 mil sacos de cacau em amêndoas, na ten­
tativa de que com essa retirada pudesse evitar a deterio­
ração dos preços a níveis críticos, como ocorrido na co­
mercialização da safra 1965/66 Entretanto, a partir de 
janeiro-72 os preços iniciaram sua recuperação, sem que 
tivesse necessidade do Governo comprar cacau. 

Quanto à produção brasileira de cacau, registrou-se 
no período da safra 1971/72. com referência ao Estado dà 
Bahia, a maior colheita de todos os tempos alcançando-se 
um volume de 3. 455. 033 sacos - conforme mostram os 
dados comparativos que se seguem: 

1969/70 1970/71 1971/72 

1. 749.132 1.681.571 1.944.354 
1 528.762 945.378 1.510.679 
3.277.894 2.626.949 3.455.033 

do-se para o te-mporão uma colheita inferior a 1.100.000 
sacos. 

Quanto às exportações, o cacau vem apresentando, em 
termos médios qüinqüenais, franca recuperação quanto ao 
volume e valor, registrando-se, como mostram os dados 
abaixo, no qüinqüênio 1967/71 incrementos da ordem de 
39% - para o volume; 97% para a receita e 42% para 
preço médio, em coteJo com o qüinqüênio anterior 1962/66. 

Receita cambial 
(US$ 1.000) 

41.630 
51.388 
46.473 
41.426 
72.225 
50.628 100% 

85.474 
73.345 

139.018 
109.993 
91.852 
99.936 197% 

Preço médio 
US$/t 

489 
543 
481 
347 
484 
464 100% 

558 
663 
904 
656 
527 
658 142% 

Crédito e Incentivos 

Autorizada, pelo Decreto n.0 68.688, de 27 de mala de 
1971, regulamentado pela Resolução n.0 191, do Conse1ho 
Monetário Nacional, a CEPLAC, através do seu Oeparta·· 
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menta de Crédito e Incentivos .. iniciou em junho daquele 
ano o processo de Refinanciamento de Dívidas dos ca­
calncultores, acumuladas desde 1968, em virtude da frus­
tração daquela safra e das oscilações no preço do produto. 

Para essas operações, o Conselho Monetário Nacional 
destinou a verba inícíal de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta mi­
lhões de cruzeiros), constituída de adiantamentos feitos 
pelo Banco Central do Brasil, por conta de futuras re­
ceitas do CEPLAC <Cr$ 44.000.000,001 e de nossos pró­
prios recursos orçamentários previstos para 1971 
Cr$ 16.000.000,001. Em 2 de fevereiro de 1972, o mesmo 
Conselho Monetário, acolhendo explanação da CEPLAC, 
demonstrando que aquela verba não era suficiente para 
o atendimento de todas as propostas apresentadas. resol­
veu elevá-la em mais Cr$ 105.000.000,00, dos quais .... 
Cr$ 20.000.000,00 à conta dos recursos destinados à "Con­
cessão de Empréstimos" de nosso orçamento para 1972; 
Cr$ 50.000.000,00 de novo adiantamento do BACEN por 
conta de nossas futuras receitas; e CrS 35.000.000,00 de 
empréstimo do Banco do Brasil S. A., resgatável em cinco 
anos. 

Em sessão de 16-12-71, o CMN aprovou nova discipli­
na para os empréstimos concedidos ao amparo da Resolu­
ção n.0 181, de 29-3-71, retirando-lhe as restrições im­
postas ao CACAU. Essa decisão veio garantir ao cacaui­
cultor da Bahia o apoio creditício da rede bancária, espe­
cialmente do Banco do Brasil, nas condições especiais 
que lhe eram asseguradas pela CEPLAC prazos tecnica­
mente adequados; juros módicos etc.), mas não atingiu 
os produtores do Espírito Santo, Estado não abrangido 
nas regiões r Norte e Nordeste l beneficiárias da citada 
Resolução n.0 181. 

Nessas circunstâncias e premida, mais uma vez, pela 
escassez de recursos, uma vez que nossas disponibilidades 
orçamentárias estavam totalmente comprometidas com 
o "Refinanciamento de Dívidas" e nossas futuras recei­
tas, com a liquidação dos adiantamentos do BACEN e em­
préstimo do Banco do Brasil, antes aludidos, não teve a 
CEPLAC outro caminho se não suspender a concessão de 
empréstimos para as demais finalidades que vínha assis­
tindo, restringindo seus financíamentos às seguintes: 

- aquisição de cotas-partes de capital de Cooperati­
vas de produtores; 

- investimentos de infra-estrutura, renovação e im­
plantação de cacauais, aos cacaiuicultores do Es­
tado do Espírito Santo~ e 

- todas as finalidades (custeio, investimentos. reno­
vação, implantação etc.l aos cacaiucultores fun­
cionários do Banco do Brasil S. A., com os quais o 
Banco não opera. 

Essa medida. foi adotada oficiosa e internamente, des­
de junho de 1971, quando se iniciou o processo de "Refi­
nanciamento de Dívidas", e veio finalmente a ser oficia­
lizada por decisão proferida pela Comissão Executíva, em 
sua 154. a sessão ordinária, realizada em 25-2-72. 

Nada obstante, algumas propostas de financiamento 
para outras fínalidades estavam já deferidas, representan­
do um compromisso do CEPLAC de atendimento, embora 
retardado pelo acúmulo de serviços relativos ao ''Refinan­
cíamento" que, pelo seu caráter emergencial, teve e ain­
da tem tratamento prioritário e especial de todos os se­
tores do Departamento de Crédito e Incentivos. Este, para 

cumprir os desígnios do Governo FederaL teve seu con­
tingente substancialmente acrescido de novos funcíoná­
rios, contratados ou cedidos por outros setores do órgão. 

Com isso, justificamos, de um lado, o fato de haver­
mos concedido emprést:mos a cargo exclusivo do Banco 
do Brasil fCusteioJ e, dJ outro, o reduzido volume dessas 
e das operações que, pelo citado convênio, nos caberiam 
realizar, no período abrangido por este relatório - JU­
LH0/1971 a JUNH0/1972. 

Operações Realizadas 

Pelas cinco Divisões Regionais de Crédito, locaUzadas 
em Canavieiras, Itabuna, Ipiaú e Ubaitaba, na Bahia, e 
Linhares, no Espirito Santo, foram realizados no período 
3. 294 contratos, conforme discriminados na Tabela I, dis­
tribuídos por linhas de financiamento. 

A Tabela II discrimina as finalidades beneficiadas 
por essas operações, em cada linha. A divergência obser­
vada entre os números consignados nesta com os da an­
terior repousa no fato de que num só contrato são, ge­
ralmente, englobadas duas ou mais finalidades. 

As três tabelas seguintes (!I!. IV e V) são específicas 
do ''Refínanciamento de Dívidas", que absorveu pratica­
mente toda a capacidade operacional do DECRI, durante 
o período sob análise. A primeira !Tabela IIIJ mostra o 
total das operações contratadas, por Divisão Regional; 
esclarece-se que os "créditos da CEPLAC incorporados" 
representam os saldos das operações para outras finali­
dades anteriormente concedidas e que foram unificados 
nos contratos de "refinanciamenkl". A Tabela IV dá uma 
visão geral da distribuição percentual do número e valor 
dessas operações, quanto à classe de produtores benefi­
ciados, sua produção e limite globais, o valor das dívidas 
refinanciadas e das não refinanciadas, enquankl a Tabela 
V discrimina os credores beneficiados nessas operações. 
Cabe assinalar que estão ali classificados como "Redes­
conto Especial" as operações realizada.s pelo Banco do 
Brasil, ao amparo das resoluções do Conselho Monetário 
Nacional, aprovada& em 26-11-68 e 22-5-70, vulgarmente 
conhecidas como "Operações do COT". A parcela de "even­
tuais" representa os juros e acessórios cominados aos 
créditos "refinanciados". 

As Tabelas VI a VIII registram todas as operações 
realizadas pela CEPLAC, desde a sua criação, englobando 
as do período 1957/jun 1971, analisadas em anteriores re­
latórios, e destacando, para efeíto de comparação, as do 
período abrangido neste documento (jul-71/jun-72). 

Os empréstimos Especiais também foram prejudica­
dos pela escassez de recursos. Os poucos realizados, no 
entanto, buscaram atender prioritariamente aos finan­
cimentos que mais diretamente beneficiam o cacauicul­
tor, como sejam: i::üegralização de cotas-partes de capital 
de Cooperativas, que visa a uma maior participação do 
produtor no processo de comercialização direta, aumen­
tando-se-lhes os rendimentos da atividade; eletrificação 
rural, que objetiva a criação de novas fontes de renda 
na empresa agrícola; e aquisição de bovinos reprodutores 
produzidos e selecionados na Granja Experimental Carlos 
Brandão, mantid~. pela CEPLAC, com vistas ao incremen­
to da diversificaçáo da economia agrícola regionaL 

Mesmo os financiamentos concedidos a funcionários 
do órgão, para aquisição de veículos de trabalho, benefi­
ciam, em última análise, ao próprio cacauicultor, eis que 
objetivam dar aos nossos técnicos melhores condições de 
lhes proporcionar assistência. 
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ORÇAMENTOS 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 1971 

RECEITA Parcial 

1.0.0.00- RECEITAS CORRENTES 

1.2.0.00- Receita Patrimonial ...... 5.900 

!. 3. O. 00 - Receita Industrial 2. 900 

1. 4. O. 00 - Transferências Correntes . 51.670 

1.5.0.00 - Receitas Diversas . . . . . . . . 100 

2.0.0.00- RECEITAS DE CAPITAL 

2. 2. O. 00 - Alienação de Bens Móveis 
e Imóveis ... 

2. 3. O. 00 - Amortização de Emprésti-

150 

mos concedidos . . 16 .400 

2.5.0.00- Outras Receitas de Capi-
tal . . . . . . . . . . . . . 38.000 

Total 

Milhares de cruzeiros 

DESPESA Parcial Subtotal Total 

3.0.0.0- DESPESAS CORREN-
TES 

3. 1. O. O - Despesas de Custeio 

3.1.1.0- Pessoal . . . . . 16.690 

3 1.2.0- Material de consumo 3.470 
60.5703.1.3.0- Serviços de Terceiros 8.130 

3.1.4.0- Encargos diversos.... 1.240 29.530 

3. 2. O. O - Transferências 
Correntes 

3.2.1.0- Subvenções sociais 1.730 

3.2 .2.0 - Subvenções econômicas 140 

3.2.8.0- Contribuições de Pre-
vidência Social 4.000 5.870 35.400 

4.0.0.0- DESPESAS DE 
CAPITAL 

4.1.0.0- Investimentos 

4.1.1. o- Obras Públicas....... 9.130 

4. 1. 2. O - Serviços em Regime de 
54 . 550 Programação Especial 1. 600 

4.1.3.0- Equipamentos e Insta-
lações . . . . . . . . . . . . . . . 1. 700 

4.1.4.0- Mate1ial Permanente 760 

4 .1. 6. o - Animais de Trabalho, 
Produção e Reprodu-
ção ....... . 

4.2.0.0- Inversões 
Financeiras 

4. 2 .1. (} - Aquisição de Imóveis 

4.2.5.0- Concessão de Emprés-

40 13.230 

timos ........ , . , .. • 25.690 

4.2.6.0- Materiais P/ Revenda 30.000 55.690 

4.3.0.0- Transferência de 
Capital 

4.3.2.0- Aux.p/Obras Públicas 10.800 10.800 79.720 

R e s u m o Receitas Despesas 

Antonio Delfim Netto 

Presidente 

Receitas e Despesas Correntes . . . . 60. 570 35.400 

Receitas e Despesas de Capital , . 54.550 79.720 

115.120 115.120 

Rio de Janeiro GB, 24 de novembro de 1970 

Benedicto Fonseca MQreira 

Vice-Presidente 
José Haroldo Castro Vieira 

Secretário-Geral 
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ORÇAMENTO SINnTICO 1972 

R<:CEITA 

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES 

1.'2.0.00- Receita Patrimonial 
1.3.0.00- Receita Industrial ........ 
1.4.0.00 - Transferências Correntes .. 
1.5.0.00- Receitas Diversas ........ . 

2.0.0.00- RECEITAS DE CAPITAL 

2.3.0.00- Alienação de bens móveis 

e imóveis ................ . 

Parcial 

7.000 

2.110 

66.500 

1.050 

100 

. 2~4-.0.00- Amortização Empréstimos. 5.740 

2. 5. O. 00 - Transferências de Capital 400 

2.9.0.00- Outras Receitas de Capital 12.000 

': .. Resumo 

Total DESPESA 

3.0.0.0- DESPESAS 

CORRENTES 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 

Milhares de cruzeiros 

Parcial Subtotal Total 

3.1.1.0- Pessoal ............. 21.800 

3 .1. 2 . O - Ma teria! de Consumo 3 . 830 

76.6603.1.3.0- Serviços de Terceiros 6.950 

3 .1. 4. O - Encargos D!versos 

3. 2. O. O - Transferências 
Correntes 

6.520 39.000 

3. 2 .1. O - Subvenções Sociais .. . 620 

3.2.2.0- Subvenções Eco-

nômicas 180 

3.2.8.0- Contribuições de Pre-

vidência Social . . . . . . 5 . 450 

3. 2. 9. O - Diversas Transferên-

cias Correntes 

4.0.0.0- DESPESAS PE 

CAPITAL 

4 .1. O. O - Investimentos 

1.400 7.650 46.750 

4.1.2.0- Serviços em Regime de 

Programa cão Especial 6. 500 

4.1 4. O - Material Permanente 2. 000 

18.2404.1.6.0- Material Bibliográfico 

4. 2. O. O - Inversões Financeiras 

~. 2. 5. O - Concessãc de Emprés~ 

60 8.560 

times .. .. .. .. .. .. .. .. 22.450 

4.2.6.0- Materiais p/ Revenda 10.000 

4.2.7.0- Diversas Inversões Fi-

nanceira:~ ........... . 740 33.190 

4. '3 O. O - Transferências de 

Capital 

4.3.2.0- Aux. p/Obras Públicas 6.400 6.400 48.150 

Receitas Despesas 

Receitas e Despesas Correntes ... . 76.660 

18.240 

94.900 

46.750 

48.150 

94.900 

:-:. ,Antônio Delfim Netto 
Presidente 

Receitas e Det~pesas de Capital .. . 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 197:, 

Benedicto Fonseca Moreira 

Vice-Presidente 

José Haroldo Castro Vieira 
Secretâr!o-Oeral 
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ORÇAMENTO PROGRAMA 1973 

Aprovado pela Comissão Executiva em sua 159.a Sessão, 
Realizada em 28 de novembro de 1972 

CEPLAC 

LEGISLAÇÃO BÁSICA 
Criação da CEPLAC- Decrel<l n.0 40.987, de 20-2-57, 

com as alterações introduzidas pelos Decretos n.0 !:1 52.190 
e 62.595, de 28-6-63 e 24-4-68, r-espectivamente, concer­
nentes à composição do Colegiado do órgão. 

Regulamento Geral da CEPLAC - Decreto n.0 41.243, 
de 3-4-57, com as alterações introduzidas pelos Decretos 
n."' 43.027, de 9-1-58, 51.242, de 23-8-61, 539, de 23-1-62 
e 52.190, de 28-6-63. 

Fonte de Receita da CEPLAC - "Fundo do Cacau" 
Decreto n.0 539, de 23-01-62. 

Atos adicionais ao regulamento geral: 

11 Decreto n." 1.961. de 27-12-62, autoriza a CEPLAC 
a realizar operações especiais de empréstimo para com­
bate à doença dos caucaeiros podridão parda. 

2) Decreto n.0 68.688, de 27-05-71, autoriza a CEPLAC 
a realizar operações de financiamento de dívidas dos 
produtores de cacau, e dá outras providências. 

CEPLAC 

OBJETIVOS FINAIS - OBJETIVOS INTERMEDIARIOS 
- LINHAS DE AÇAO 

1.0. -Recuperar e desenvolver a economia cacaueira, 
assegurando ao cacau brasileiro uma cn~scente partici­
pação no aumento da demanda mundial. 

1.1.0 - Aumentar a produtividade da.s lavouras ca­
caueiras, em bases econômicas e o crescimento da pro~ 
dução de acordo com as perspectivas de expansão do con~ 
sumo. 

1.1.1 - Introdução de modernas práticas tecnoló~ 
gicas. 

1.1. 2 - Renovação de lavouras decadentes. 
1.1.3- Implantação de novo.<:; cacauais em ãreas pro­

pícias -e não explorada.s. 

1.2.0- Melhorar a qualidade do cacau brasileiro, 
ajustando~o, sob controle, às exigências do mercado. 

1. 2 .I - Motivação do agricultor para a produção de 
cacau da melhor qualidade. 

1. 2. 2 - Intrudução de modernos processos tecnológi­
~os no beneficiamento do cacau. 

1.2.3 
cacau. 

Manutenção de servíços de cla.ssificação de 

2.0.0 Contribuir, participando da ação de outros 
eorgãos do Poder Público e do Setor Privado, para a cria­
ção de novos fatores de desenvolvimento nas regiões ca­
caueiras. 

2. 2. 2 - Assistência ao Cooperativismo. 

2. 3. O - Participar da execução de programas oficiais 
de infra-estrutura que assegurem a continuidade do pro­
cesso de fortalecimento do setor agrícola. 

2.3.1- Manutenção de auxílios a programas regio­
nais que beneficiem o escoamento da produção. 

2.3.2 - Manutenção de auxilias a programas regio­
nais de Saúde e Saneamento e Eletrificação Rural. 

2.4,0 - Concorrer para o desenvolvimento de ativi­
dades educacionais nas regiões cacaueiras, com vistas à 
formação de profissionais em níveis médio e superior. 

2.4.1- Manutenção da Escola Média de Agricultura 
da Região Cacaueira, como centro profissionalizante, ajus­
tando-o à.s diretrizes e normas educacionais do Governo 
Federal. 

2.4.2 - Manutenção de convênio com vistas a con­
tribuir para a implantação da Fundação Universidade 
Santa Cruz. no Sul do Estado da Bahia. 

ORÇAMENTO 

CEPLAC 

Orçamento - 1973 

RECEITAS 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Patrimonial ..... . 
Receita Industrial ..... , .. 

15.200 
1.500 

72.Q3Q 

Cr$ 1.000 

Transferências Correntes .. 
Receitas Diversas .......• 1.50Q 90.230 

RECEITAS DE CAPITAL 

Aliena~ão. de Bens Móveis 
e Imove1s ...........•... 

Amortização de Empréstl .. 
mos ................... . 

Outras Receitas de Capital 

100 

20.800 
3.000 

COMPOSIÇAO PERCENTUAL DA RECEITA 

RECEITAS CORRENTES -Receita Patrimonial •.•••• 

Receita Industrial ....... . 
Transferências correntes ••. 

23.900 

114.130 

2 .1. o - Diversificar a economia com vistas ao de- Receitas Diversas •... •.•. • 

13,32 
1,31 

63,11 

1,31 
.S•mvolvimento da agropecuária e da agroindústria. ----

2.1. I - Introdução e desenvolviment<J, em bases eco- RECEITAS DE CAPITAL 
nlmicas, de cultivos ecologicamente adequados. 

2 .1.2 - Difusão de modernos processos tecnológicos 
ec1mo estímulo à introdução e desenvolvimento da agro­
indústria. 

2.2.0 - Estimular o associativismo rural. 

2. Z .1 - Manutenção do Conselho Consultivo dos Pro­
dutores de Cacau. 

Alienação de Bens Móveis 
e Imóveis ..... , ..•....• 

Amortização de Emprésti-
mos ..................• 

Outras Receitas de Capital 

0,09 

18,23 
2,63 20,95 

100,00 
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CEPLAC 
Orçamento - 1973 

JUSTIFICATIVA DA RECEITA 
Cr$ 

RECEITAS CORRENTES 90.230.000,00 

Estima~se um crescimento global em torno 
de 18% sobre iguais receitas previstas para 
o exercício de 1972, e estão assim distribui-
das: 

Receita Patrimonial .. .. .. .. .. .. .. .. . 15.200.000,00 
Juros e comissões de financiamentos 
concedidos. Estima-se um crescimento 
de cerca de 117% sobre iguais receitas 
previstas para 1972, em virtude de ope-
rações de refinanciamentos autoriza-
dos pelo Decreto n.0 68.688, de 27/5/71 
e regulamentadas pela Resolução n.0 

191 do Conselho Monetário Nacional. 

- 4% S/Cr$ 180.000.000,00 
Valor estimado do sal­
do médio relativo ao 2.0 

Cr$ 

semestre de 1972 ..... 7.200.000,00 
- 4% s/Cr$ 200.000.000,00 

Valor estimado do sal­
do médio relativo ao 1.0 

semestre de 1973 .... 8. 000.000,00 
Receita Industrial .................. . 

Receita proveniente de atividades exer­
cidas pela própria CEPLAC, em diver­
sas áreas, conformes discriminação a 
seguir. Prevê-se um decréscimo, em re­
lação a iguais receitas previstas para 
1972, em torno de 29%, em virtude de 
progressiva redução das rendas aufe­
ridas com a Revenda de Materiais 
Agrícolas: 

- Producão de cacau em 
áreas do CEPEC, Esta­
ção Experimental Joa­
quim Bahiano, Estação 
Experimental Filogonio 
Peixoto. estimada em 
torno de 20.000 arro-
bas .. .. . . . .. . . . . . . . . . 700. 000,00 

- Produção de geléia de 
cacau .. .. .. .. .. .. .. .. 50.000,00 

- Produção da Granja 
Eaperlmental C a r 1 o s 
Brandão . . . . . . . . . . . . . 450.000,00 

- Rendàs da hospedaria 
e restaurante .... .' .. : 150. 000,00 

- Rendas com a revenda 
de materiais agríco-
las .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 150.000,00 

Transferências Correntes .. : . , ....... . 
Receíta proveniente do Fundo de De­
fesa de Produtos Agropecuários - Ca­
cau, gerada pela exportação de cacau 
e derivados, estimada, em termos de 
amêndoas, em 3. 000.000 de sacos. 
Receitas Diversas ................... . 

- Taxa de administração 
e ressarcimento de es­
tudos e projetos a car-

Cr$ 

1. 500.000,00 
Cr$ 

72. 030. 000,00 

1. 500.000,00 

go da Divisão de E:nge­
nharla da CEPLAC, 
conforme previsto na 
cláusula 3.a §§ 2.o e 3.o 
do Convênio firmado 
com o Governo do Es­
tado da Bahia para a 
construção e melhora­
mento de estradas ru-
rais na região cacaueira 900.000,00 

- Receita proveniente do 
Ministério de Educação 
e Cultura, correspon­
dente à participação da 
CEPLAC, através seu 
Departamento de Ex­
tensão Rural, n::> Pro­
grama Intensivo de 
Preparação de Mão-de-
Obra - PIPMO ., .. . • 400.000,00 

- Outras receitas even-
tuais .. .. .. .. .. .. .. .. . 200.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
Estima-se um crescimento global em torno 
de 31% de iguais receitas previstas para o 
exercício de 1972, excluídas as operações de 
crédito, que se destinaram especificamente 
ao refinanciamento de dívidas dos cacaui-
cultores. 

Cr$ 
23.900.000,00 

Alienação de Bens Móveis e Imóveis . • • 100. OOO,CO 
Receita que se prevê resultante da ven-
da de veículos considerados anti-eco-
nômicos para as a:.ividades da CEPLAC. 

Amortização de l:mpréstimos .. .. .. .. 20.800.000,00 
Receita resultante do retorno dos ca-
pitais objeto de financiamentos conce-
didos pela CEPLAC. Ao contrário do 
que se previu em 1972, estas receitas 
deverão ser incrementadas, em 1973, 
em torno de 260%, em virtude do início 
de amortização dos empréstimos conce.,. 
didos nos termos da Resolução n.o 191, 
do Conselho Monetário Nacional, que 
regulamentou o refinanciamento das 
dívidas dos caea'Jicultores. 

Outras Receitas de Capital . . . . . . . . . . . 3.000.000,00 
Receita correspondente ao custo dos 
materiais agrícolas cuja revenda se 
prevê para o exercício de 1973. Verifica-
se uma redução em torno de 75% de 
igual receita prevista para o exercício 
de 1972, em virtude da redução pro-
gressiva da participação da CEPLAC 
nessas atividades. 

CEPLAC 
Orçamento - 1973 

DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 

Pessoal .......... ., .... ., ••• 
Material de Consumo .... , .. 
Serviços de Terceiros ...... . 
Encargos Dive::sos ......... . 

Transferências Correntes 
Subvenções So:jais ......... . 
Subvenções Econômicas .... . 
Juros Sobre Operações de 

Crédito . ., ...... ., ....... . 

24.530 
4.000 

10.000 
7.860 

730 
250 

6.400 

Em Cr$1.000 

46.390 
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COntribuições de Previdência 
Social . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 4. 500 

Diversas Transferências Cor-
rentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.930 13.810 60.200 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 

Serviço em Regime de Progra-
mação Especial ......... . 

Material Permanente 
Material Bibliográfico 

Inversões Financeiras 
Concessão de Empréstimos .. 
Materiais para Revenda .... 

Diversas Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização de Operações de 
Crédito .................. . 

6.560 
1.000 

120 

18.000 
3.750 

500 

13.400 
9.600 

7.600 

22.250 

Auxílio para Obras Públicas . 
Contribuições Diversas ..... 1.000 24.000 53.930 

114.130 

CEPLAC 

Orçamento - 1973 
COMPOSIÇAO PERCENTUAL DA DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 
Pessoal ................. · .•.. 
Material de consumo ..... . 
Serviços de Terceiros ...... . 
Encargos Diversos ......... . 

Transferências Correntes 
Subvenções Sociais ........ . 
Subvenções Econômicas .... . 
Juros sobre Operações de Cré-

dito .............. . 
Contribuições de Previdência 

Social ................... . 
Diversas Transferências Cor-

rentes ............ . 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 

Serviço em Regime de Pro­
gramação Especial 

Material Permanente 
Mterial Bibliográfico 

Inversões Financeiras 

Concessão de Empréstimos .. 
Materiais para Revenda .... 
Diversas Inversões Financei-

ras ...................... . 
Transferências de Capital 

Amortização de Operações de 
Crédito ................. . 

Auxílios para Obras Públicas 
Contribuições Diversas ..... 

21,49 
3,51 
8.76 
6,89 40,65 

0,64 
0,22 

5,61 

3,94 

1,69 12,10 

5,75 
0,88 
0,10 6,73 

15,77 
3,28 

0,44 19,49 

11.74 
M1 
0,88 21,03 

52,75 

47.25 

100,00 

CEPLAC 
Orçamento - 1973 

JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 
Fixadas nos limites indispensáveis à ma­
nutenção da.s atividades nonnais da 
CEPLAC, indicam um crescimento de 24% 
sobre iguais despesas fixadas para o exer­
cício de 1972. Se consideradas, a natural 
elevação dos custos pela depreciação da 
moeda ( ± 18% e o sensível aumento dos 
gastos com o pagamento de juros 03%), 
tal posição se afigura, de fato. como efeti­
va redução das despesas correntes, com 
relação aos exercícios anteriores. . ...... . 

Pessoal 

Não obstante se vertfique um cresci­
mento absoluto de 13% sobre iguais 
despesas fixadas para o exercício de 
1972, a dotação aqui estabelecida re­
presenta de fato uma redução de gas­
tos de pessoal, em termos de quadros 
numéricos, se considerada a incidência 
de correção salarial prevista em torno 
de 20% a partir de abril de 1973. Pre­
vê·se essa possibilidade em função da 
racionalização progressiva dos proces­
sos de trabalho e da redução de ativi­
dades em algumas áreas de serviço. 

Material de Consumo ............... . 

Despesas fixadas em nível considerado 
indispensável à manutenção das attvi­
vidades normais da CEPLAC. Não obs­
tante a natural elevação dos custos, 
verifica-se um aumento de apenas 4% 
sobre iguais despesas fixadas para 
1972. Estas despesas estão assim distri­
buídas: 

Cr$ 
01 - Impressos, artigos de 

expediente . . . . . . . . 450. 000.00 

02- Material de Limpeza 135.000,00 

03 - Vestuário, roupas de 
cama, mesa, cozinha, 
etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.000,00 

04 - Gêneros de alimenta-
ção ................. 890.000,00 

05 - Material dE divulga-
ção, documentação e 
gráfico . . . . . . . . . . . . . 40. 000,00 

06 - Materiais agrícolas . 
07- Materiais para Granja 210.000,00 

08 - Materiais p/viatu-
ras (combustíveis, 
lubrificantes. pe-
ças e acessórios) 1.580.000,00 

09 - Material de labo· 
ratório e produtos 
quimicos . . . . . . . . . 255. 000.00 

10 - Materiais p/con-
servação de bens 
móveis e imóveis 100.000,00 

49 - Materiais diversos 140.000,00 

60.200.000,00 

24.530.000,00 

4.000. 000,00 

Serviços de Terceiros . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000.000,00 
Verifica-se aqui um incremento de 44% 



1804 Terça·feira 5 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IIl Junho de 1973 

sobre iguais despesas em 1972. Com o 
encerramento das atividades de crédito 
na CEPLAC, a processar-se a partir de 
1973, proceder-se-á, também, à transfe­
rência, para o Banco do BrasH S.A., dos 
encargos da cobrança dos contratos 
existentes, elevando-se sensivelmente a 
remuneração prevista em convênio com 
aquele estabelecimento bancário. 

Tal remuneração que em 1973 corres­
ponderá a 25% das despesas nesta ru­
brica, assim se apresenta em relação a 
exercícios anteriores: 

1971 - Gastos 
1972 - Despesa 
1973 - Despesa 

efetivos 
fixada 
fixada 

352.000,00 
600.000,00 

2. 500.000,00 

Encargos Diversos . . . . . 7. 860. 000,00 
Verifica-se um incremento absoluto em 
torno de 21% sobre iguais despesas fi-
xadas para 1972. A composição percen-
tuaJ d('ssas despesas está assim distri-
buída: 

- Gastos com a movimenta­
ção de pessoal a serviço da 
CEPLAC, em todas as suas 
áreas de atividades, na Ba­
hia, Espírito Santo, Ama-
zonas e Rio . . . . . . . . . . . 67,81% 

- Gastos com impostos e 
taxas de serviços públicos 11,58% 

- Gastos com seguros e 
transportes contratados 10,18% 

- Gastos com o programa de 
treinamento de mão-de-
obra rural 6,36% 

- Gastos diversos . . . . . . . . . . . 4,07% 
Os gastos relativos a treinamento de 
mão-de-obra são em parte ressarcidos 
pelo Ministério de Educação e Cultura 
!Receita Prevista) por se integrar esta 
nossa programação no PIPMO (Pro~ 
grama Intensivo de Preparação de 
Mão-de-Obra l. 
Subvenções Sociais ..... 
Classificam-se nesta 
despesa: 

- Auxílios a Entidades 
Assistenciais e Edu­
cativas, inclusive de 
Funcionários da 
CEPLAC ......... . 

- Manutenção de con­
vênio com o Instituto 
Interamericano de 
Ciências Agrícolas, 
objetivando o inter­
câmbio e o treina­
mento de pessoal téc-
nico ....... . 

300.000,00 

430.000,00 

Subvenções Econômicas .......... . 
Contribuição do Governo Brasileiro 
para a Aliança dos Produtores de Cacau 
Juros Sobre Operações de Crédito 
Despesas assim distri-
buídas: 
- Juros de 7% a.a. devi­

dos ao Banco do Bra-

730.000,00 

250.000,00 

6.400.000,00 

sil por operações de 
crédito para o r-~fi­
nanciamento de dívi­
das, no valor de CrS 
35. 000.000,00 " 2. 200. 000,00 

- Idem de 4% a.a. devi­
dos ao Banco Central 
do Brasil por op-era­
ções de crédito no to-
tal de 109.000.000,00 4.200.000.00 

Contribuições de Pnvidência Social 
Contribuições obrigatórias sobre os 
proventos pagos pela CEPLAC aos seus 
funcionârios. de acordo com legislação 
vigente. 
Diversas Transferências Correntes 

Despesas fixadas em funGão das se­
guintes obrigações da CEPLAC: 
- Previsão para indeni­

zações trabalhistas 
- Contribuição da .... 

CEPLAC p a r a o 
PASEP (Lei Co:nple­
mentar n.0 8, de 
3-12-70) calculada à 
base de O.So/r das re­
ceitas corrente!> . 

- Transferências para 
a manutenção do 
Conselho Consultivo 
dos Produtores de Ca­
cau 

DESPESAS DE CAPITAL 

230.000,00 

700.000,00 

1.000.000,00 

Verifica-se um cresc~mento absoluto em 
torno de 17o/r sobre igu.ais despesas fixadas 
para o exercicio de 19",'2. A composição des­
ta despesa está assirr. distribuida, percen­
tualmente: 

- Investimentos 
- Inversões Financeiras 

14 .. 24% 

41,26% 

- Transferências de Capital 44,50% 
A elevada participação das transferências 
no conjunto destas despesas resulta da 
ocorrência do pagarr.ento de amortizações 
de operações de crédito. a iniciar-se em 
1973, gasto que, ísoladamente, representa 
24,85o/, das Despesas de Capital. 
As inversões financtiras indicam uma re­
dução de cerca de 2~1% sobre iguais despe­
sas fixadas para o exercício de 1972, em 
função da progressiva transferência das 
atividades de crédito e revenda de mate­
riais agrícolas para outras entidades pú­
blicas e privadas. 

Serviços em Rt!gime de Programação 
Especial . . . . ........... , 

Despesa fixada em função de investi­
mentos programados para o exercício. e 
assim distribuí::la, por subatividade e 
subprojeto: 

204 - Manutenção da 
SECRE-Programa 
especial com vis­
tas ao aumento 
do consumo in-
terno do Cacau .. 1. 200.000,00 

4. 500.000,00 

I, 930. 000,00 

53.930.000,00 

6. 560.000,00 
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101 - Construção de es­
tradas em áreas 
da CEPLAC (Con-
clusão) ........ . 

103 - Drenagem da área 
da Sede Regio-

75.000,00 

nal da CEPLAC 
(Conclusão) ... 230.000,00 

104 - Redes de água e 
e luz e urbaniza­
ção da área da 
Sede Regional da 
CEPLAC 
(Prosseguimento 
de urbanização J 

120 - Diagnóstico Só­
cio-econômico Re­
gional (Conclu­
são} 

121 - Levantamento ae­
rofotogramétrico 
da região cacaueí­
ra (Conclusão} .. 

!26 - C o n s t r u ç ão 
e instalação de 
indústria PHoto 
ct.e Conservas 
(conclusão da 
construção l 

- construção 
final 240.000,00 

- instalações 
iniciais 170.000,00 

235 - Fitomelhora­
mento - COns­
truções rurais pa­
ra pesquisa e ex­
perimentação .. 

237 - Pesqui.<las Eco-
fisiológica -
Obras e instala­
ções para equi­
pamento técnico 

240 - Taxonomia e Fi­
togeografia 
Obras rurais 

241 - Serviços em Es­
tações Experi­
mentais da CE­
PLAC - Obras 
rurais ......... , 

131 - Convênio 
CEPLAC/ACAR­
AM 

133 - Programa Espe­
cial de Assistên­
cia ao Cooperati­
vismo Regional 

134 - Construção de 
Sede para o Con­
selho Consultivo 
dos Produtores de 
Cacau 

~:50 - EMARC - Obras 
de adaptação .. 

146 - Convênio com o 
Governo do Esta-

50.000,00 

1. 500.000,00 

50.000,00 

410.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

25.000,00 

320. ooo,oo 

160.000,00 

600.000,00 

680.000.00 

60.000,00 

do da Bahia -
Estradas (Estudos 
e ProjeWs 
Obras de Arte) 1.000.000,00 

Material Permanente . . . . .... , . , .... 
Verifica-se uma redução de 50% sobre 
iguais despesas fixadas para o exerci­
cio de 1972. 

Tal fato resulta de orientação admi­
nistrativa que objetiva reduzir ao in­
dispensável os investimentos em imo­
bilizados patrimoniais, Os recursos 
aqui previstos se destinam à comple­
mentação de equipamentos técnicos 
necessários e principalmente à reposi­
ção de bens indispensáveis ao normal 
funcionamento das atividades. 
Material Bibliográfico ........ . 
Os recursos aqui fixados se destinam 
à aquisição de livros técnicos e, prin­
cipalmente, à manutençáo de assina­
turas de revistas e periódicos especia­
lizados. 

Concessão de Empréstimos , ........ . 
Recursos fixados para atendimento a. 
compromissos assumidos pela CEPLAG, 
correspondentes à liberação das Ulti­
ma-s parcelas de créditos objeto de re­
financiamentos. nos termos da Resolu­
ção n. 0 191 do Conselho Monetário Na­
cional. 
Materiais para a Revenda .......... . 
Recursos fixados para a aquisição de 
ma.teriaís agrícolas. Com a transferên~ 
cia da venda de fertilizantes para em­
presas privadas que se instalaram na 
Região Cacaueira da Bahia, as inver­
sões da CEPLAC, neste setor, vêm-se 
limitando à aquisição de outros ma­
teriais considerados necessários ao 
bom êxito da programação de assis­
tência técnica. 
Diversas Inversões Financeiras 
Destinam-se os recursos aqui fixados 
ao financiamento, a curto prazo, a ser­
vidores da CEPLAC, de caráter assis­
tencial e de emergência. 
Amortização de Operações de Crêdito 
Despesa fixada em função de compro~ 
missas assumidos. assim distribuídos: 
- Amortizaçáo de ope-
ração de crédito reali-
zada com o Banco do 
Bra.sil S.A., no total de 
CrS 35.000.000,00: 

- 3 primeiras parcelas 
no período outubro a 
dezembro de 1973 

- Amortização de ope­
ração de c ré di to r e ali­
zada com o Banco Cen­
tral do Brasil no total 
de Cr$ 109.000.000,00: 

- lOo/r em parceJas 
mensais no período de 
julho a dezembro de 

2. 500. 000,00 

197S . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.900.000,00 
Auxílios para Obras Públicas ....... . 
Despesa fixada em decorrência da par­
ticipaçáo da CEPLAC em programa.s 

Cr$ 
1. 000.000,00 

120.000,00 

18.000 '000,00 

3. 750.000,00 

500.000,00 

13.400.000,00 

9.800.000,00 



1806 Terça-feira 5 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Junho de 1973 

regionais de infra~e.st.rutura, assim 
distribuída: 

- Convênio com o Go­
verno do Estado da Ba-
hia - Saúde 1. 000.000,00 

- Convênio com o Go-
verno do Estado do Es-
pirito Santo - Saúde 350. ooo,oo 
- Convênio com o Go-
verno do Estado da Ba-
hia -Saneamento . . . 1.200.000,00 

- Convênio com o Go-
verno do Estado da Ba-
hia - Estradas 5.300.000,00 

- Convênio com o Go-
verno do Estado do Es-
pirito Santo- Estradas 1.250.000,00 

- Eletrificação Rural 500. 000,00 
Contribuições Diversas .. 

Contribuições da CEPLAC para o de­
senvolvimento de programas educa­
c~onais na Região Sul da Bahia, me­
dJante convênío com a Fundação Uni­
versidade Santa Cruz. 

I. 000 '000 ,00 

VOTO DO MINISTRO DA INDúSTRIA E DO COMÉRCIO 
CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

Financiamentos Decorrentes da Aplicação 
do Decreto-lei n.0 I. 266, de 26-3-73 

Senhores Conselheiros 
Submeto à apreciação deste Conselho, em anexo, as 

condições para os financiamentos à agroindú.stria aç:úca­
reira, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n.O 1.266, 
de 26-3-73. 

2. Se rã autorizada a alocação de até Cr$ .......... . 
1. 320. 000.000,00 à medida das disponibilidades do Fundo 
Especial de Exportação. 

3. As condições propostas são favorecidas em rela­
ção às normais do mercado financeiro, com vistas a redu­
zir os custos de produção, especialmente no Norte/Nor­
deste. 

4. Através desse mecanismo o Governo faí':' retornar 
ao setor parcela substancial dos resultados da exportação 
do açúcar, em programas prioritários que objetivam es­
timular a produção e a produtividade. 

MINISTÉRIO DA INDúSTRIA E DO COMÉRCIO 
INSTITUTO DO AÇúCAR E DO ALCOOL 

Rio de Janeiro CGBI Em 27 de março de 1973 

Gabinete do Presidente 
GP0-104/73 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
Ministro de Estado da Indústria e do Comércio 

Brasília - DF. 
Senhor Ministro, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência as normas 

para execução do programa de apoio à agroindústria açu­
careira, nos termos do Decreto-lei n_0 1.266, de 26-3-1973. 

2. Conforme se demonstra no anexo 4 o Fundo Es­
pecial de exportação poderá apresentar, ao final do cor­
rente ano, disponibilidades suficientes para alocação das 
verbas ora solicitadas, que somam Cr$ 1.320.000.000,00 
(anexo 1). 

3. A transferência desses recursos será feita grada­
tivamente, à medida da.s: necessidades e da existência de 
saldos suficlentes. 

4. Visando obviar situações que vêm ocorrendo, em­
bora com reduzida freqüência, porém em prejuízo dos 
for~e~edores de cana, ,•;:erão excluídas de quaisquer dos 
aux1hos previstos no programa, inclusive dos resultantes 
da aplicação do Decreto-lei n.0 1.186, as usinas que se 
neguem a firmar carta-compromisso de recolhimento a 
bancos das remições incidentes sobre canas vinculadas 
a financiamentos de fornecedores. 

5. As taxas de juros estabelecidas pelo Conselho Mo­
netário Nacional, em sessões de 4-11-71 e 2-2-72, para o 
prog~a:na do Decreto-lei n.0 1.186 objetivaram oferecer 
cond1çoes que representassem real incentivo à racionali­
z::çã9 pretendida e foram, portanto, favorecidas em rela­
çao as vigentes no mercado àquela oportunidade. Desde 
então, porém, a política adotada pelo Governa resultou 
e~ redução geral nessas taxas, dai porque parece couve­
mente a esta altura promover uma redução também nas 
que vêl!l sendo cobradas e, por conseqüência, naquelas 
que serao fixadas para os nossos pontos, de forma a que 
se mantenha o diferencial sobre os custos financeiros 
normais. Contudo, não se adotarão taxas inferiores às do 
PROTERRA para o setor agrícola. Os financiamentos con­
tratados passarão a 'Jeneficiar-se também das novas ta­
xas, a partir de 1.0 de abril do corrente ano. 

6. Para melhor exposição da matéria passo a abor­
dar cada um dos pontos abrangidos pelo programa. 

Ponto I 

_ 7- Destina-se a financiamento de fusões, incorpora­
ço~s e reloca_!izações de unidades industriais açucareiras 
e mcorporaçoes de cotas de fornecimento de cana nos 
t~rmos do Decreto-lei n.0 1.186, de 27-8-71. As norm~s se­
rao as aprovadas pelo Conselho Monetârio Nacional ex­
ceto quanto à proporção recomendada de 2/3 para o Nor­
~e-Norde_?te e 1/3 para o Centro-Sul. no que diz respeito 
a alocaç:ao de :ecursos. De fato, a maior demanda regis­
trada pelas usmas do Norte-Nordeste recomenda que se 
a_dmita destinação maior de verbas para essa Região. As­
s~m. os recursos serão transferidos à medida das neces­
sJdades de cada uma das Regiões, sem que, todavia, em 
momento algum, a aplicação no Centro-Sul ultrapasse 
1/3 da global utilümdo para esse ponto do programa. 

8. Os anexos n.os 5, 6 e 7 evidenciam a necessidade 
da alocação de mals Cr$ 350.000.000,00 para o Norte~Nor­
deste e Cr$ 30. 000. 000,00 para o Centro-Sul no total de 
até Cr$ 380.000.000,00, para esse ponto, in'cluindo par­
celas a serem utilizadas nos próximos exercícios, de forma 
a reservar os recursos necessários ao cumprimento dos 
compromissos que serão agora assumidos com a apro­
vação dos projetos. 

9. Quanto às taxas de juros, passarão a ser as que se 
seguem <anexo 2 ' : 

Finalidades 

A - Norte·Nordeste 

I - Usinas de açúcar 
- Investimentos para instalação das 

usinas resultantes, indenização a 
fornecedores e trabalhadores, e com­
posição de passivos 

Substituição de variedades de cana, 
compra de máquinas agrícolas e 
veículos e fundação de lavouras .. 

Juros 
(ao ano) 

10% 

7% 
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II - Fornecedores 

Insumos modernos e corretivos 

Compra de máquinas agrícolas e veí­
culos, preparo do terreno, substitui­
ção de variedades de cana e fundação 
de lavoura 

B - Centro- Sul 

I - Usinas de açúcar 

Investimentos para instalação das 
usinas resultantes. indenização a 
fornecedores e trabalhadores, e com­
posição de passivos 

Preparo do terreno. compra de má­
quinas agrícolas e veicttlos, substi­
tuição de variedades de cana e 
fundação de lavouras 

II - Fornecedores 

Preparo do terreno, compra de má­
quinas agrícolas e veículos, substi­
tuição de variedades de cana e 
fundação de lavouras 

Ponto li 

0% 

7% 

8% 

8% 

10. Trata-se cto plano de equalização dos preços da 
cana e do açúcar em todo o Pais. 

11. Para este ponto estima-se necessidade de re­
cursos da ordem de até CrS 250.000.000,00, nos termos do 
anexo n.0 8. 

fornecedores, até os limites indicados pelo Instituto, me­
diante consulta em cada caso. 

16. Os pedidos serão decididos pela Presidência deste 
Instituto, levando em conta os aspectos empresariaís, téc­
nicos, econômicos e financeiros da operação. Ao agente 
financeiro caberá o encargo de contratar os créditos, ado­
tando as cautelas usuais e sob as condições indicadas por 
esta Autarquia. 

17. Podemos admitir como viável numa primeira 
fase a apresentação de 30 projetos de modernização de 
usinas no valor médio de Cr$ 10.000.000,00 cada um, valor 
esse que não representa qualquer limitação mas apenas 
um número indicativo para efeito de estimativas. Nessa 
hipótese, solicito a reserva de até Cr$ 300.000. 000,00 para 
este ponto. 

Ponto IV 

18. A redução dos custos financeiros do capital de 
giro utilizado pelo setor da cana e do açúcar será alcan­
çada através do subsidio de juros nos financiamentos de 
custeio de entressafra, obtidos na rede bancária oficial e 
privada pelas usinas de açúcar e fornecedores de cana. 

19. Por essa via poder-se-á elevar a capitalização 
do sistema, fornecendo capital de giro a custos baixos, 
bem assim a redução de custos financeiros para os pro­
dutores do Norte-Nordeste, necessária em face do plano 
de equalização de preços com retirada do atual subsidio. 

20. As condições serão as seguintes: 

a) o subsidio será levado a débito de uma conta es-
12. As normas para aplicação dessas verbas serão pecial mantida junto ao Banco Central do Brasil; 

as já. fixadas por decisões do Conselho Monetário. 

Ponto UI 

13. A racionalização do parque industrial açucareiro 
,>bjetiva a redução dos custos industriais com vistas ao 
~~onsumo interno e à competição no mercado internacional, 
hem assim E>levar a capacidade instalada das fábricas, 
tm face da provável necessidade de aumentar a produção 
!tacional para atendimento da demanda externa. 

14. As condições serão as seguintes: 

a) finalidades -- construções civis, instalação e aqui­
sição de equipamentos para modernização industrial e 
wrreção de pontos de estrangulamento, excluída a ele­
n.ção da capacidade no setor de moendas; 

b> beneficiárias - usinas de açúcar com cota oficial 
ninima de 400.000 sacos, admitindo-se a inclusão de 
uslnas com cotas inferiores apenas em casos especiais de 
co. nprovado interesse sócio-econômico nacional e desde 
q·.t·~ demonstrada a viabilidade econômica da atividade; 

d juros - lO':'; ao ano para as usinas localizadas no 
N•J ·te-Nordeste e 12rt. ao ano para as do Centro~Sul; 

d) prazo -- até 12 anos, inclusive até 3 de carência; 

e) agente financeiro - Banco do Brasil S.A., com a 
re;I uneração de 3'/r ao ano sobre o saldo devedor dos 
eml,réstimos. 

15. A rede bancária ficará autorizada a financiar a 
expansão das lavouras das usinas beneficiadas e de seus 

b) o subsídio será de até 8!lr ao ano, podendo ser 
inferior nos casos em que as taxas para o mutuário final 
já sejam inferiores a 8% ao ano. bem assim nos casos 
em que as taxas para o mutuário final se situem no 
nível de 8% ao ano, no Norte-Nordeste, de forma a não es­
tabelecer encargos inferiores ao PROTERRA, ou 8% ao 
ano no Centro-Sul I anexo 21: 

"> o subsídio não substituirá os já existentes, - por 
exemplo, os do FUNAGRI - e serã. acrescido a eles; 

dl o subsídio será estabelecido apenas para o corrente 
ano, de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro de 1973, e incidirá 
sobre o saldo devedor dos empréstimos: 

e) o subsídio deixará de vigorar quando o mutuário 
entrar em mora; 

f) serão abrangidos os financiamentos de custeio in­
dustrial e agrícola de usinas de açücar e os agrícolas de 
fornecedores de cana; 

g) não serão considerados, para fins da aplicação do 
subsídio, a parte dos financiamentos de custeio acima de 
40'7.- do preço ofícial de liquidação do saco de açúcar, no 
caso de custeio industrial e agrícola de usinas, ou de 70% 
do preço oficial da tonelada de cana, no caso de custeio 
agricola de fornecedores, tomando como teto a cota ofi­
cial de produção de açúcar ou de fornecimento de cana, 
respectivamente. 

l 
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21. Considerando, apenas a título ilustrativo, os juros atualmente praticados pelo Banco do Brasil, as taxas 
para o mutuário final, com o subsídio proposto, seriam: 

Finalidades 

Usina.s - parte industrial ..... , .. ,. . ,. ,. . , ,. .. 
Usinas - parte agrlcola ...................... . 
Fornecedores até 50 SM ... ,. ......... ,. , ..... . 

acima de 50 SM ...... ,. ................ , , 
Cooperativa de Fornecedores até 50 SM ....... . 

acima de 50 SM ,. .................. ,. .... ,. 

22. Este Instituto acertará com o Banco Central a 
sistemática operacional necessária à implantação deste 
ponto do programa. 

23. Tomando como base dados fornecidos pelo 

Finalidades 

Usinas parte industrial ................................. . 
Usinas - parte agrícola .............................. . 
Fornecedores ........... , .............................. . 

24. Assim, solicito a reserva de até Cr$ 50.000.000,00 
para este ponto. 

Ponto V 
25. Trata-se de financiamentos para aquisição de 

máquinas agricolas, veículos e outros bens, pelas coope­
rativas de produção de fornecedores e pelas empresas 
constituídas com capitais de fornecedores. 

26. Objetiva-se proporcionar ao fornecedor, espe~ 
cialmente ao pequeno, a racionalizacão do sistema de 
transporte de cana e a mecanização' de suas .lavouras, 
com a conseqüente redução de custos, estimular a for­
mação de cooperativas e de empresas de prestação de 
serviços pertencentes a fornecedores, capitalizar as co­
operativas de fornecedores por meio da cobrança de 
taxas de prestação de serviços, proporcionar a redução 
de custos no Norte-Nordeste e a aquisição, pelas coope­
rativas e empresas, de bens que poderão servir à fabri­
cação de insumos modernos para utilização pelos asso­
ciados. 

27. Os financiamentos ficarão subordinados às se­
guintes condições: 

a) finalidades - aquisição de caminhões, tratores, 
carretas para transporte de canas, de máquinas e im­
plementas agrícolas para os serviços de lavoura e de 
bens se destinem à fabricação de insumos modernos para 
emprego nas lavouras dos associados; todos esses bens 
serão destinados à prestação de serviços aos cooperados, 
mediante remuneração compatível com as suas possi­
bilidades; 

b) beneficiárias - empresas constituídas com ca­
JJitais de fornecedores e cooperativas de produção de 
fornecedores, que possuam base operacional correta, 
eontem com dirigentes merecedores de confiança e ad-

I 

Subsídio IAA Juras Finais 
Juros 
BB N/NE C/Sul N/NE C/Sul 

19,2o/, 8% 8% 11,2';! 11,2% 
15,0% 8% 7% 7,0% 8,0% 
10,0% 3% 2% 7,0% 8,0% 
15,0% 8% 7% 7,0o/r 8,0% 

8,0% 3% o 7,0~· 8,0% 
13,0% 6% 5% 7,0% 8,0% 

Banco Central e pelo Banco do Brasil S.A., relacionados 
com os créditos concedidos no exercício de 1972, as neces~ 
sidades de recursos poderão assim ser calculadas, aproxi­
madamente: 

Créditos 

(CrS milhões) 

360 
160 
160 

Valor do 
Subsídio Subsídio 

(Cr$ milhões) 

8% 29 
8% 13 
5% 8 

50 

mitam o total acom';)anhamento de suas atividades pelo 
Instituto- e pelo agente financeiro, adotando-se. as pro­
vidências necessárias para esse fim; 

c) juros - 7% ao ano para as entidades do Norte­
Nordeste e 8% ao ano para as do Centro-Sul; 

d) prazo - até 6 anos, inclusive até 3 de carência; 
e) agente financeiro - Banco do Brasil, com a 

remuneração de 3% ao ano sobre o saldo devedor dos 
empréstimos; 

f) garantias - os bens adquiridos com o crédito, 
sob o compromisso de a beneficiada promover com re­
cursos próprios a sua substituição durante a vigência 
do contrato, quanc.o necessário. 

28. As solicitações serão decididas pela Presidência 
desta Autarquia, levando em canta os aspectos geren­
ciais, técnicos, econômicos e financeiros da operação. Ao 
agente financeiro caberá o encargo de contratar os 
créditos, adotando as cautelas usuais e sob as condições 
indicadas pelo Im;tituto. 

29. Admitindo que numa primeira fase 10 coopera­
tivas se beneficiam desse empréstimo ao valor médio de 
Cr$ 3 mílhões, valor esse apenas indicativo e que não 
constitui qualquer limitação, temos necessidade de re­
cursos da ordem de até Cr$ 30.000. 000,00. 

Ponto VI 

30. Trata~~! de financiamentos para reforço do capi­
tal de giro das cooperativas de produtores de açúcar. 

31. Além de capitalizar o sistema, pretende-se por 
essa via reforçar o setor da comercialização do açúcar, 
permitindo a venda do produto em. condições normais. 

1 
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32. Os empréstimos serão subordinados às seguintes 
condições: 

a) finalidades - reforço do capital de giro das co­
operativas para complementação dos financiamentos de 
custeio de entressafra e de comercialização do açúcar; 

b> beneficiárias - cooperativas de produtores de 
açúcar que estejam legalmente habilitadas a receber essa 
espécie de financiamenkl, ainda não disponham de capi­
tal de giro suficiente, tenham o controle das vendas do 
açúcar produzido pelas su~ associadas, possuam base 
operacional correta, assumam o compromisso de pagar aos 
fornecedores integralmente o preçG da cana à medida de 
seu recebimento, e admitam o total acompanhamento de 
suas atividades pelo Instituto e pelo agente financeiro, 
adotando-se as providências necessárias a esse fim e con­
tratem auditoria externa aprovada pelo l.A.A. 

c) juros - 10% ao ano para as entidades no Nor­
te-Nordeste e 12% ao ano para as do Centro - Sul; 

d) prazo - até 18 meses, prorrogáveis se o açúcar da 
safra financiada não estiver vendido nesse período; 

e> agente financeiro - Banco do Brasil, com a re­
muneração de 3 o/c ao ano sobre o saldo devedor dos em­
présttmos; 

Pernambuco: 

Cristal 3.000.000 
Demerara: 7.000.000 

10.000.000 

Alagoas: 
Cristal: 2.300.000 
Demerara: 7.700.000 

10.000.000 

Rio de Janeiro: 
Cristal: 6.900.000 

Minas Gerais: 
Cristal: 2.000.000 

35. Isso posto. solicito a alocação de até ......... . 
Cr$ 200. ooo. 000,00 para este ponto. 

Ponto VII 

Para a Safra 73/74 
36. Trata-se da concessão de financiamentos a cus­

tos baixos para o reforço do capital de giro das cooperati­
vas de fornecedores de cana, de forma a capitalizar o 
sistema. 

37. Os financiamentos serão subordinados às se­
guintes condições: 

a) finalidades - reforço do capital de giro das co­
operativas para repasse aos associados; 

b) beneficiárias - cooperativas de fornecedores de 
cana que estejam legalmente habilitadas a receber essa 
espécie de financiamento, ainda não disponham de capi­
tal de giro suficiente, possuam base operacional correta 
e, admitam o total acompanhamento de suas atividades 
pelo Instituto e pelo agente financeiro, adotando-se as 
'Jrovidências necessárias a esse fim; 

c) juros - 7o/r ao ano para o Norte-Nordeste e 8% 
ao ano para a Centro-Sul; 

d) prazo - até 18 meses; 

l 

f) limite - 20% do valor da produção de açúcar das 
usinas vinculadas à operação, considerado o preço ofieial 
de liquidação, de forma a que em momento algum o total 
dos compromissos incidentes sobre a mesma produção 
se situe acima do seu valor de venda; 

g> época de utilízação - de uma sô vez, a partir 
do início de entressafra, ou seja, janeiro no Centro-Sul e 
abril no Norte-Nordeste; 

h> garantias - quaisquer das usualmente adotadas, 
inclusive as vinculadas a operações com o Banco do Bra­
sil, em grau subseqüente; 

i> pagamento - à medida da venda do açúcar. 

33. As solicitações serão decididas pela Presidência 
desta Autarquia, cabendo ao agente financeiro contratar 
os créditos sob as cautelas usuais e condições indicadas 
pelo Instituto. 

34. Admitindo que as Cooperativas de Pernambuco. 
Alagoas, Rio de Janeiro e Minas Gerais satisfaçam às 
condições exigidas, as necessidades máximas de recursos 
são assim calculadas: 

sacos X CrS 7,44 ............. CrS 22 milhões 
sacos X Cr$ 6,77 ......... crs 47 milhões 

sacos Cr$ 69 milhões 

sacos x CrS 7.44 CrS 17 milhões 
sacos x CrS 6,77 .......... CrS 52 milhões 

sacos Cr$ 69 milhões 

sacos x Cr:S 6,69 .................. Cr$ 46 milhões 

sacos x Cr$ 6.69 , .. ., .... Cr$ 13 ml!hões 

Total ........................ Cr$ 197 milhões 

e) agente financeiro - Banco do Brasil, com a remu­
neração de 2o/c ao ano sobre o saldo devedor dos emprés­
timos; 

f) limite - 20o/c- do preço oficial da cana, calculado 
com base na produção prevista para as lavouras dos as­
sociados, até a cota oficial de fornecimento; 

g) época de utilização - de uma só vez, a partir do 
início da entressafra, ou seja, janeiro no Centro-Sul e 
abril no Norte~Nordeste; 

h) garantias - subrogaçào nos direitos creditórios 
das cooperativas nos instrumentos de repasse; 

O pagamento - à medida do recebimento do preço 
integral na cana; 

j) CQmissão de repasse das cooperativas- até 2% ao 
ano sobre os saldos devedores dos empréstimos. 

38. Os pedidos serão decididos pela Presidente desta 
Autarquia, cabendo ao agente financeiro contratar os 
créditos mediante as cautelas usuais e sob as condições 
indicadas pelo Instituto. 

39. Considerando todas as Cooperativas atualmente 
inscritas no Instituto, bem assim a produção de cana de 
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seus cooperados na safra passada, poderíamos fazer a se­
guinte estimativa: 

N.0 de Produção Financiamen~ 
Estados Cooperativas (t) to (CrS mi· 

lhões) 

AL 2 3.282 381 19 
PB 1 556.055 3 
PE 1 7.177.263 41 
RN 1 239.967 1 
SE 1 329.571 2 
MG 3 848.527 5 
PR 2 743.810 4 
RJ 1 2.994.157 18 
se 1 237.811 1 
SP 13 11.940.807 72 

TOTAL ...... " ..................... 166 

40. Admitindo que a demanda se limite à metade 
desse montante, solicito a reserva de até Cr$ ......... . 
80.000.000,00 para este ponto. 

Ponto V1ll 

41. O reforço da infra-estrutura do sistema da ex­
portação do açúcar deverá prosseguir pela construção do 
terminal açucareiro de Alagoas. Objetiva-se reduzir o cus­
to operacional da exportação do açúcar, com vistas à 
concorrência no mercado internacional, e aparelhar o 
País para a possibilidade de exportar 6 milhões de tone­
ladas em 1980. 

42. Para uma exportação de 600 mil toneladas, te­
remos uma economia de Cr$ 2,00 por saco (US$ 5.44 p/ 
tonelada), o que representa uma amortização anual de 
16% do investimento. Para uma exportação de 900 mil 
toneladas teremos uma economia de Cr$ 2,40 por saco 
(US$ 6,56 p/ toneladas), o que representa uma amortiza­
ção anual de 30% do investimento. 

43. Estimativas indicam que até 1980 haverá um 
incremento da ordem de 20 a 25 milhões de toneladas 
no consumo mundial de açúcar. Não existem previsões 
corretas sobre as possibilidades de expansão da produção, 
mas o certo ê que o Brasil se apresenta em condições 
de atender a ponderável parcela _dessas necessidades. 

44. O desenvolvimento econômico do Centro-Sul 
apresenta-se a longo prazo como fator limitante para a 
expansão das lavouras de cana e, por outro lado, ocasio­
nará cada vez maior aumento do consumo. Portanto, de­
verão concentrar-se principalmente no Norte-Nordeste os 
programas destinados ao aumento das exportações. 

45. o Estado de Alagoas dispõe de condições ade­
quadas à expansão canavieira, como se vem observando 
nos Ultimas anos. 

46. Um terminal semelhante ao do Recife permite 
reduzir o tempo de carregamento de um navio de mil to­
neladas por dia para mil toneladas por hora. 

47. Estudos de viabilidade resultam favoráveis à 
construção em Maceió de um terminal com capacidade 
igual ao do Recife, ou seja, 200 mil toneladas de estoca~ 
gem, o que representa a capacidade de exportação de 600 
mil toneladas por ano. Obras complementares poderão 
elevar essa última capacidade para cerca de 1. 500.000 
toneladas. 

f 

48. O custo da obra e'ta orçada em Cr$ 120.000.000,00, 
sendo que no exercício de 1973 podemos estimar as se­
guintes necessidades: 

Cr$ 
Projeto p/construção civil e equipa-

mentos ......................... . 
Instalação do canteiro .............. . 

10.000.000,00 
2 . 000. 000,00 

Preparação do terreno, inclusive de 
acesso .......................... . 

Fundações . . . . . . . . . ................ . 
2.000.000,00 
8.000.000,00 

TOTAL .................. . 22 . 000 . 000,00 

49. Assim, solicito desde logo a locação de até 
Cr$ 22.000. 000,00, para este ponto. 

Ponto IX 

50. Este ponto pretende promover a melhoria da 
qualidade da cana-de-açúcar através da criação de novas 
variedades adaptã.veis às várias regiões ecológicas do País. 

51. Com esse objetivo, foi implantado o Programa 
Nacional de Melhoramento da Cana-de-Açúcar - PLA­
NALSUCAR - aprovado por Vossa Excelência e já em 
franca execução. 

52. Para o exercício de 1973 estão previstos gastos 
de CrS 7.600.000.00 para: 

Investimentos 
Custeios ..... 

Total ......................... . 

Cr$ 

2.600. 000,00 
5. 000.000,00 

7. 600.000,00 

53. Solicito port~.nto a alocação de até ........... . 
CrS 8.000.000,00, em números redondos, para este ponto. 

Sendo o que se of~rece, sirvo-me do ensejo para reno­
var a Vossa Excellmcia protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Gen. Alvaro Tavares Carmo, Pre­
sidente. 

Anexo 1 

ESTIMATIVAS DOS RECURSOS NECESSáRIOS 

Finalidade: 

Cr$ milhões 

I Fusões, incorporações e relocalizaçôes 
de usinas e incorporações de cotas de forne-
cedores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 

II - Plano de Ellualização de Preços . . . . 250 

III - Racionalização industrial . . . . . . . . 300 

IV - Subsidio de juros . . . . . .. . .. . .. .. . . 50 

V - Compra de bens por entidades de 
fornecedores .......................... . 

V:I -;- Capital de giro para cooperativas 
de USlllflrOs ...................... · · · . · · · · · · 

VII - Capital de giro para cooperativas 
de fornecedores ........................... . 

VIII - Terminal Açucareiro de Alagoas 

IX- PLANALSUCAR ................. . 

TOTAL ........................• 

30 

200 

80 

22 

8 

1.320 
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Anexo 2 

TAXAS DE JUROS 

N/Nil 
(ao ano) 

C/Sul 
<ao ano) 

I - Fusões, incorporações e relocalizações de usinas 
e incorporações de cotas de fornecedores. 

-Usinas: 

- Instalações, indenizações e 
passivo ...... . 

- Investimentos agrícolas 
- Fornecedores: 

- Investimentos agrícolas 
- Insumos modernos e corre-

tivos ................... . 

III- Racionalização industrial 

IV- Subsídio cte juros - juros 
para o mutuário final 

- Custeio industrial (Usinas) 

- Custeio agrícola f usinas e 
fornecedores) ........ . 

V - Compra de bens por enti­
dades de fornecedores 

VI - Capital de giro para 
cooperativas de usineiros 

VII - Capital de giro para 
cooperativas de fornecedores 

Anexo 3 
PRAZOS 

10 % 

7 % 

7 % 

o 
10 % 

11,2% 

7 % 

7 % 

10 % 

7 % 

Carência 
r até/anos) 

I - Fusões, incorporações e 
relocalizações de usinas e incor­
porações de cotas de fornecimen-
to ............................. . 

% 

12 % 

8 % 

8 % 

12 % 

11,2% 

8 % 

8 % 

12 % 

8 % 

Prazo Final 
(até/anosl 

Carência 
(até/anos) 

Prazo Final 
f até/anos) 

Norte/Nordeste 
-Usinas 

-- Incorporações: 
Instalação, indeniza-
ções, passivos _ ...... . 

- Fusões e relocalizações: 
Instalação, indeniza­
ções, passivos 

- Preparo do terreno, 
substituição de varie­
dades, máquinas e veí­
culos ..... 

- Fundação de lavouras 
- Fornecedores 

- Insumos modernos ... 
- Funda cão de lavouras 
- InsumOs corretivos 

Máquinas, v e i c u I o s, 
preparo do terreno, 
substituição de varie­
dades 

Centro-Sul 
-Usinas 

- Incorporações: 
Instalação, indeniza­
ções, passivos ... 

- Fusões e relocalizações: 
Instalacão, indeniza­
ções, pássivas 

~ Preparo do terreno, 
máquinas e veículos 

~ Fundacão de lavouras 
Centro-Sul · 

- Fornecedores 
- Preparo do terreno, 

máquinas e veículos .. 
- Fundação de lavouras 

III - Racionalizacão Indus-
trial . . . · ........ ·. 

V - Compra de bens por 
entidades de fornecedores 

VI - Capital de giro para 
cooperativas de usineiros ..... 

VII - Capital de giro para 
cooperativas de forn€Cedores 

3 

3 

3 
2 

o 
2 
3 

3 

3 

3 

3 
2 

3 
2 

3 

3 

6 

6 

meses 

meses 

12 

15 

12 
5 

2 
5 
8 

12 

12 

15 

12 
5 

12 
5 

12 

6 

1B meses 

18 meses 

PROJETO ESPECIAL DE EXPORTAÇAO 
Estimativa para 1973 

RECEITA 
Preço Fixo 

M.L.M. 

U.S.A. 

Demerara 
Cristal 
Demerara 

Preço a fixar (vendido e a vender) 
M. L. M. Demerara 

Cristal 
U.S.A. - Demerara 

- Total ..... 
Arrecadação 

921.900 t 
113.300 t 
166.596 t 

1.201. 796 t 

854.729 t 
86.700 t 

456.775 t 

1.398.204 t 

2.600.000 t 

47o/c x CrS 2. 57 X 63.000.000 sacos 
47% x CrS 0.01 x 300.000.000 litros 

; 

x US$ 185,89 x CrS 
x uss 222,50 x crs 
x uss 186,18 x crs 

x uss 160.00 x crs 
x uss 1so.oo x crs 
X US$ 170,00 X Cr$ 

6.39 
6.39 
6.39 

6.39 
6.39 
6.39 

RECEITA 

Cr$ milhões 

= = 

= 
= 

= = 

1.095 
161 
198 

874 
100 
496 

76 
1 

3.001 
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DESPESA 
Safra - 72/73 

NINE 

C/SUL 

Safra 73/74 

N/NE 
C/SUL 

PVU-FOB 

Demerara 
Cristal 
Demerara 
Cristal 

Demerara 
Demerara 
Cristal 

Cr$ 

H. 445. 631 sacos x 33,87 
1. 005 . 042 sacos x 45,33 
5. 009.415 sacos x 30,43 

899.160 sacos x 41,55 

21.359.278 sacos 

1!.471.8!5 sacos x 37,93 
9 . 411. 764 sacos x 34,08 
!. 457. H3 sacos x 46,53 

22 . 340. 722 sacos 

Total . , . . • • • • 43 . 700. 000 sacos 

43 . 700 . 000 sacos x 9,66 

= 

= 
= 
== 

DESP:l:SA == 

Cr$ milhões 

489 
46 

152 
37 

435 
321 
68 

1.548 

422 

1.970 

SUPERA VIT = I. 031 

Saldo em 01-01-73. Inclusive aplicado na compra d~ demerara . . . . . . . . . . . . . . . 471 

USINAS 

Região Norte 
Aliança iPEl ................ . 
Caeté CAL) ............. , ........ .. 
Centrai Olho D'água iPEí ........ . 
Coruripe IAl..) ..................... . 

Laginha IAL) ................... .. 
Maria das Mercês (PE) ............ . 
Mussurepe IPE) ................... . 

Porto Rico I AL) ................. .. 
Roçadinho IPEl .................. .. 
Salgado IPE) ...... , ............. , , 
Seresta CALl ...................... . 

São José do Pinheiro I BEl ......... . 

Trapiche iPEí .... ., .............. . 

TOTAl.. REGIAO NORTE 

Região Sul 

Boa Vista IMGl .................. . 
Santa Maria iRJ) ................. . 
Santo Amaro iRJl ............... .. 
Outeiro IRJl ................ , ..... . 

Total Região Sul ................. . 

Total Geral ..................... . 

I 

Ponto I 
DECRETO-l..EI N.0 1.186 

Projetos Aprovados 

OPERAÇAO 

Incorp. Crauatá fPE) 
Incorp. Cumbe I SEl 
Incorp. Lourdes (SE) 
Incorp. Pedras ISEl e Boa Vista 

C BEl 
Incorp. Compo Verde iAL) 
Fusão IALl com Catende IPE! 
Incorp. Brasil IPE> e N. S. Auxilia-

dota IPEl 
Fusão (AL) com Caraíbas (SE) 
Fusão (AL) com Aliança tPE) 
Incorp cota Catende (PEl 
Fusão CAL) Santa Amalia CAl..) e 

Boa Sorte I ALI 
Incorp. Outeirinhos <SE) e Pedra~5 

!SEI 
Incorp. Catende IPE> 

Relocalização I MG) 
Incorp. Santa Isabel CRJl 
Incorp. Mineiros !RJl 
Incorp. São Pedro <RJ) 

1972 

10,5 
11,,; 

19,5 
13,5 

13,7 

12,3 
25,7 

17 2 
2Ú 

1973 

44,5 
8,8 
5,0 

3,8 
19,9 
23,8 
13,3 

26,0 
10,6 
8,1 

31,5 

17,2 
14,4 

1974 

0,8 
1,7 
2,1 

1,3 
3,4 
1,0 

2,1 
8,1 
1,8 

1,1 

1,0 

145,8 226,9 24,4 

1972 1973 1974 

16,3 
16,3 

32,6 

12,4 
3,2 
7,4 

32,9 
55,9 

178,4 282,8 

3,4 

5,5 
8,9 

33,3 

1975 Total 

0,8 46,1 
21,4 
1M 

23,3 
34,7 

4,6 31,8 
28,0 

1,0 29,1 
31,0 
35,6 

0,9 33,5 

35,4 
35,9 

7,3 404,4 

1975 Total 

7,3 

15,8 
19,5 
23,7 
38,4 
97,4 

501,8 
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Ponto 1 

Decreto~lei n.0 1.186 - Projetos em Estudo - Estimativas 

USINAS OPERAÇAO 

Região Norte/Nordeste 

Barão de Suassuna IPEl . . . . . . . . . . . Incorp. Sibéria IPE) 

São Francisco <RN) , . . . . . . . . . . . . . . . Incorp. Ilha Bela <RN) 

São José (FEl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Incorp. Tiuina !FEl 

Terra Nova (BA) .................. . 

Treze de Maio lPEl 

Jaboatão IPE) ..................... . 

Central Leão Utinga IPEl .......... . 

Coruripe (AL) ................... , . 

Total Norte/Nordeste ............ . 

Região Centro/Sul 

Relocalização 1 BA) 

Incorp. Serro Azul IPE) 

Incorp. Santo André IPE) 

Incorp. :central Riachueleo tSE) 

Incorp. São José (SE 

Ana Florência I MG l . . . . . . . . . . . . . . Incorp. Pontal l MG) 

Mal vi na ( MG) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Incorp. São José r MG) 

Total Centro/Sul 

Total Geral .................... .. 

1973 

18,9 

22,7 

17,5 

20,0 

15,0 

25,0 

25,0 

10,0 

154,1 

1973 

20.0 

25,0 

1974 

1,0 

10,5 

12,0 

9,0 

10,0 

10,0 

52,5 

1974 

5,0 

1975 - Total 

1,0 

7,0 

8,0 

6,0 

5,0 

5,0 

18,9 

24,7 

35,0 

40.0 

30,0 

40.0 

'40,0 

10,0 

32,0 238.6 

1975 · Total 

20,0 

30,0 

--------

45,0 5,0 50,0 

199,1 57,5 32.0 288,6 

SUBSíDIOS - ANO 1973 ANEXO 7 

Ponto I 1972 1972 
DECRETO-LEI N .0 1.186 - Alocações necessárias 

(Em CrS Milhões l 

Usinas-Projetos aprovados 

Usinas-Projetos em estudo 

Fornecedores .. Estimativas 

Alocações autorizadas 

Alocações necessárias 

• f 

N/NB 

404 
+ 

240 

644 
+ 

39 

683 

333 

350 

C/SUL BRASIL 

97 501 
+ + 

50 290 

147 791 
+ + 

50 89 

197 880 

167 500 

30 380 

Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 

24.873 Agosto 
24.855 i Setembro 
21.813 I Outubro 
17. 932

1

1 Novembro 
7. 626 Dezembro 
1. 771 
1.742 I 

---·1 
100.6121 

232 
7. 528 

26.544 
34.184 
36.335 

104.823 

Para o periodo Jan/Mai/73: 
101 + 15% = 116 
116 + 2,5% = 119 

Para o período Agó/Dez/73: 
105 + 14,5% = 120 
120- 5% = 114 

Para 1973: 

Cr$ 119 mllhães 
+ Cr$ 114 milhões 

Cr$ 233 milhões 
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DECRETO-LEI N." 1.266 
DE 26 DE MARÇO DE 1973 

Dispõe sobre o Fundo Es)Jecial de Exportação, 
criado pela Lei n.0 4.870, de 1.0 de dezembro de 1965. 

O Presidente da República. no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Fundo Especial de Exportação, criado 
pelo artigo 28 da Lei n. 0 4. 870, de 1.0 de dezembro de 
1965, será gerido pelo Instituto do Açúcar e do Álcool, 
por intermédio de agente financeiro oficial, e usando prio­
ritariamente para garantir ao produtor o preço oficial do 
açúcar de exportação e para as despesas operacionais e 
administrativas da exportação. 

Parágrafo único. O Ministro da Indústria e do Co­
mércio determinará a alocação dos recursos necessários, 
na medida das disponibilidades do Fundo. 

Art. 2.0 O saldo disponível do Fundo Especial de 
Exportação será aplicado: • 

I - em financiamentos destinados a fusões, incorpo­
rações e reJocalizações de unidades industriais açucarei­
ras e incorporações de cotas de fornecimento de canas. 
nos termos do Decreto-lei n.o 1.186, de 27 de agosto 
de 1971; 

II - na equalização dos preços da cana e do açúcar 
no País; 

III na racionalização do parque industrial açuca-
reiro; 

IV na reducão dos custos financeiros do capital 
de giro utilizado pelO setor: 

V - em financiamentos para aquisição de máquinas 
agrícolas. veículos e outros bens, pelas cooperativas de 
produção de fornecedores e pelas empresas constituídas 
com capitais de fornecedores; 

VI - em financiamentos para reforço do capital de 
giro das cooperativas de produtores de açúcar: 

VII - em financiamentos para reforço do capital de 
giro das cooperativas de fornecedores de cana; 

VIII - no reforco da infra-estrutura do sistema de 
exportação de açúcar'; 

IX - na promoção da melhoria da qualidade de ca­
na-de-açúcar e da racionalização de sua exploração. 

Art. 3.0 O Ministro da Indústria e do Comércio, 
ouvido o Conselho Monetário Nacional sobre os assuntos 
de sua competência, fixará as normas para a realização 
dos objetivos previstos no artigo 2.0 

Art. 4.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilía, 26 de março de 1973; 152.0 da Independên­
cia e 85.0 da República. - Emílio G. :\tédici. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4.870 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre a produção açucareira, a receita 
do Instituto do Açúcar e do Álcool e sua aplicação, 
e dá outras providências. 

Art. 28. A receita liqulda da taxa ad valorem referi­
da no inciso II do artigo 20, bem como eventuais resul­
tados líquidos de exportação de açúcar e de álcool. cons­
tituirão Fundo Bspecíal de Exportação, destinado à com­
plementação da cobertura de eventuais prejuízos, não 
podendo, em nenhuma hipótese, ter aplicação diversa. 

I 

Parágrafo único. Quan::lo não ocorrer exportat;ão ou 
Hela não resultar prejuízo. continuará a ser feito o re­
colhimento da taxa referida neste artigo, para atender à 
gravosidade dos preços de exportação, quando op()rtuno. 

DECRETO-LEI N.0 1.186 
DE 27 DE AGOSTO DE 1971 

Concede estímulos à fusão, incorporação e re­
localizacão de UJJidades industriais açucareiras, e 
dá outrãs providi~ncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição. decreta: 

Art. 1.0 As empresas açucareiras que promoverem 
fusão, incorporação ou relocalização de suas unidades in­
dustriais, na forma deste Decreto-lei, farão jus aos incen­
tivos fiscais e financeiros previstos nos Decretos-leis 
n°' 1.137, de 7 de dezembro de 1970, e 1.182. de 16 de 
julho de 1971. 

Art. 2.0 Serão concedidos estímulos financei:ros aos 
fornecedores de cana que. nas condições previstas neste 
Decreto-lei. incorporarem novas cotas de fornecimento as 
cotas de que já são titulares. 

Art. 3. 0 Os encargos decorrentes do disposto nos arti­
gos 1.0 e 2. 0 deste Decreto-lei correrão à conta dos re­
cursos previstos no item I1 do artígo 5.0 do Decreto-lei 
n.0 308, de 28 de feverei:o de 1967 e de outros recursos 
definidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 4.0 O Presidente do Instituto do Açúcar e do 
Alcool poderá autorizar fusão, incorporação ou relocali­
zação de unidades industriais açucareiras, com as res­
pectivas cotas oficiais de produção, situadas na mesma 
região geoeconômica. 

~ 1.0 Somente será autorizada a relocalizacão de 
unidades industriais que tenham cota oficial mínima de 
400 . 000 sacos de açúcar. 

~ 2.0 As cotas de fornecimento de cana que não pos­
sam ser aproveitadas em conseqüência das operações, 
referidas neste artigo serão indenizadas e passarão a per­
tencer a quem arcar com o ônus da indenização, des­
vinculadas dos fundos agrícolas originais, nos valores e 
condições fixadas pelo Presidente do Instituto do Açúcar 
e do Álcool. 

Art. 5.0 O Presidente do Instituto do Açúcar e do 
Alcool poderá autorizar a transferência de cotas de for­
necimento de cana entre fundos agrícolas. pertencentes 
ou não ao mesmo prop:ietário. 

§ 1.0 Para efeito deste artigo, as cotas de forneci­
mento serão desvincula:1as dos fundos agrícolas o:tiginais. 

~ 2.0 Se o cedente da cota transferida utilizar terras 
arrendada.s será exigida a concordância do proprietário. 

~ 3.0 Os fundos agricolas que receberem cotas de 
fornecimento transferijas deverão ter capacídade para 
produzir a quantidade de canas correspondente. 

Art. 6. 0 Nos casos em que a aplicação, no Norte/Nor­
deste, das operações r:revistas neste Decreto-lei resultar 
em liberação superíor a lO o/c- (dez por cento) da mão-de­
obra efetivamente em-;Jregada. poderão ser utilizados os 
recursos previstos no Decreto-lei n.O 1.179, de 6 de julho 
de 1971, na execução de projetos de diversificação agrí­
cola que contemple a absorção da mão-de-obra liberada. 

Art. 7.0 Os preços da cana e do açúcar poderão ser 
unificados em todo o País. 

Parágrafo único. Os recursos destinados à execução 
da politica decidida r.os termos deste artigo serão cons­
tituídos por suprimentos do Fundo Especial de Exporta­
ção e outros recursos definidos pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

' ' 



Art. 8.0 O disposto no artigo 3.0 da Lei n.0 5. 654, de 
14 de maio de 1971. aplica-se aos engenhos turbinadores 
ou de açúcar-bruto, que hajam cessado sua atividade in­
dustrial durante três (3) safras consecutivas, a partir 
de 1968/69. 

Art. 9.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições dos artigos 
81, 82, 83, 84, 85 e 86, com suas alíneas e parágrafos, do 

Decreto-lei n.o 3 .855, de 21 de novembro de 1941 e a alí­
nea a do artigo 32 da Lei n.0 5 .508. de 11 de outubro de 
1968, bem como as demais disposições em contrário. 

Brasília, 27 de agosto de 1971; 150.0 da Independên­
cia e 83.0 da República. - Emílio G. Médici - Antônio 
Delfim Netto - Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
José Paulo dos Reis Venoso - José Costa Cavalcanti. 

PREÇOS EM US$ POR TON SANTOS 

(vigentes para carne congelada no mercado europeu) 

- - ---~----- - ------ ----- ----------------. ··- -----· ------------ --------- ------
1970 1971 1972 1973 

------ ----- ------ ------· -------- - ----
TIPOS JAN. JUN DEZ JAN JUN DEZ JAN JUN DEZ JAN a MAR 

------------- -------- ---- ----- ---
1) 
2) 
3) 
4) 
5) 
6) 

7) 

Metades compensadas 510 550 700 700 720 
Traseiros com osso 610 630 850 850 850 
Traseiro Pistola com osso 660 820 950 950 980 
coxão com osso 620 650 850 850 880 
Dianteiros sem osso tipo manufatura 650 720 900 900 900 
Alcatra/Contra Filé/Filé Mignon sem 

osso 1 300 1.480 1.600 1.600 1. 750 
Traseiro Pistola sem osso 800 

- ----------· __________ , -------

O SR. BENJAMIN FARAR - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente: 

Quarta-feira próxima passada, no 
Hotel Nacional do Rio de Janeiro, ~ea­
lizou-se a solenidade de entrega do 
Prêmio "Personalidade Global". oca­
sião em que foram agraciadas as se­
guintes pessoas: 

1. Assistente Social - Os irmãos 
Villas Boas: 

2. Educação -Mário Henriqup Sí­
monsen; 

3. Propaganda Publicitário 
Mauro Sales; 

4 . Economia - Ministro Delfim 
Netto; 

5. Música - Composítor Mar los 
Nobre; 

6, Artes Plásticas 
Francisco Stockinger; 

Escultor 

7. Empresariado - Augusto Tra­
jano de Azevedo Antunes; 

980 1.100 1.100 1.350 

8. Esportes- Emerson Fittipaldi; 

9. Literatura - Editor José Olym­
pio; 

10 Ciências - Alm. Paulo Morei­
ra da Silva. 

Os nomes dos agraciados foram es­
colhidos por Júri de alto nível, consti­
tuído dos professores Eugênio Oudin e 
~-\n tônio Galloti, dos Embaixadores 
Walter Moreira Sales e Pascoal Car­
los Magno, da incentivadora das artes 
Yolr.nda Penteado. do líder publicitá­
rio Emil Farha t, do líder dos expor­
tadores Giullite Coutinho, do Diretor 
r:errJ da Rede Globo Walter Clark e 
du Presidente das Qrganizacões Glo­
bo. Roberto Marinho. 

o Sr. Roberto Marinho. na oportu­
nidade da entrega dos prêmios aos 
a?,r8_ciados. ;:~,firm(Ju que a finalidade 
d~c instituição do prêmio Personalida­
de Global, conferido a figuras de pro-
3c('.§.o nacional que deram contribui­
ções notáveis ao País. decorreu da 

880 
950 
980 
920 
940 

950 
1.400 

880 880 950 995 
950 1 .000 1.150 1.150 
980 980 1.300 1.350 
920 1. 000 1.100 1.150 
940 1.200 1.400 1. 700 

1. 950 2.000 2.200 2.500 
1.400 1.450 l.SOO 2.100 

necessidade de se deixar patente que 
a "Solidariedade é a única força capaz 
de gerir a vida social". Disse, ainda, 
o ilustre homem de imprensa, que "as 
grandes coisas que retêm o homem 
na vida. as coisas q_ue emprestam a 
dimensão de egrégio e do excelente 
à existência. devemos aos que vivem 
para além de si próprios - aos que 
vivem para os outros". 

Não seria demasiado, Sr. Presidente, 
fazer uma digressão sobre as quali­
dades e méritos dos homenageados, 
embora se trate de pessoas com vasta 
folha de inestimáveis serviços presta­
d"" à Nação. de pessoas que se deram, 
n!; cxnto scnticl_u do termo, à .comu­
nidade em que vivem. 

Assim é que me valho dos conceitos 
emitidos pelo Sr. Roberto Marin!1o, 
f'l11 relação aos homenageados e que 
foram os seguintes: 

"Delfim Netto que, ascendendo da 
cátedra universitária ao Ministé­
rio da Fazenda, tão extraordi-
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nário impulso conferiu ao nosso 
desenvolvimento econômico com a 
sua confiança na iniciativa. pri­
vada, levando o mundo a falar 
hoje em MILAGRE !!RASILEIRO; 
Augusto Trajano de Azevedo An­
tunes que, à frente de um conjun· 
to de empresas altamente diversi­
ficado, procura humanrzar o co!l­
ceito de capital, mostrando QUe o 
espkita pú/JIIoo e o sentimento da 
riQueza .socjaJ int-egram a ação 
do empresariado moderno; l!;mer· 
son Flt!JpJl]Jl; que, ct>m ~ sua 
•<pertorrnance" automobilística, e­
levou ainda mais o prestigio mu!l· 
dlal da esporte brasileiro; Fra!l­
ctseo Stockinger q_ue, ao e){orci­
za·r os seus demdnios, criando elll 
ferro e flrunze legendas apocaJíp­
ticas, é figura e:x.ponenciãl de 
nossas artes plásticas, assirn re­
conhecido na estrangeiro; irmãos 
Vlllas-l!oas que, no campo da 
assistência social, exercem junto 
aos nossos índios missão humani­
tária só comparável à cruzada 
santa de Albert Schweit•er ampa­
rando os hsnseaia..nos da Aftiea · 
José Olympio gue, no calllJlo eill~ 
torial, promove a literatura bra­
sileira com a consciência de gue 
o editor tem as mesmas respon­
sabilidades culturais do escritor, e 
Igual compromisso coro a Inteli­
gência; Marlos Nobre que, prolon­
gando o exemplo de uro Vllla-Lo­
bos, vem criando u:ma obra musi .. 
cal definida como aa.s mais signi~ 
ficat1vas da mú:;;ica erudita con­
temporânea, fato cuja meditla só 
bem avaliaremos sabendo que em 
nenhuma outra cultura universal 
a música ocupa posição tão cen­
tral como na vida espiritual do 
Ocidente; Mário Símonsen que, â 
sua múltipla personalidade, de 
economt.sta, matemático e asses .. 
sor empresarial, \'em, com sua 
atuação à frente do MOBRAL, 
travando o bom coJ:nbate pels. va .. 
lorização do homent brasi1eiro. 
através da erradicação do anal­
fabetismo; Mauro Sales, que aju­
da, no campo da propaganda. o 
Brasil a se acoplar à mais moder­
na tecnologia da promoção em­
presarial, colocando a publicidade 
no nível de informação pública e 
de orlenta.(}âo dos tonsurnidores; 
Almirante Paulo Moreira da Silva 
que, na esfera do conhecimento 
clentlfico, com seu~ estud.os e lJes­
quisas do mar, convoca a aten­
l;}âo do Pais paTa nossa platafotma. 
continental, como fonte de riQue­
za nacional alnda não àe~ida­
mente incorporada ao nosso com­
plexo produtlvo." 

Ao concluir, Sr. Presidente, queria 
enaltecer a feliz iniciativa das Otga­
ltizações Globo, de homenagear algu­
mas das ma,is importantes :personali­
dades do País, desejando que o exem­
plo de suas vidas seja seguido pela 

juventude brasileira. (Muito bem! 
PalJO.as.) 

O SR. PRESIDENTE !Paulo Tôrres) 
- Oonceél.o a palavra ao nobre Sena­
dor Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS tJNDENBERG -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revifsão do orador.) Sr. PrtsiQente, 
Srs. Senadores: 

No dia 1.0 do corrente_, com]:lletou 
o Lux Jornal 45 anos de existência, 
de lutas, de esforço _persistente a se.tw 
vi~;o do l;ra:;\L 

Fundado pela iniciativa de um gru ... 
po <ie jornalistas, tendo à trente os 
írml\os Lizna, Lux é uma org~nize.ção 
que, sendo pioneira na difícil tareta 
de informar diariamente a seus a..'3-
sinantes através de recortes dos jor­
nais, é conceituada e Vitoriosa pela 
tradição de correção e dignidde que 
soube paciente e seguramente cons­
truít desde seU& primeiros dias de 
funcüonarnento, oferecendo a seus 
clientes trabalho sérjo e o mais per­
fe-ito que se poderia conseguir num 
.Pais tão extenso quanto o nosso. 

É hoje seu princiDal níretor o Jor­
nali~ta Alberto Litna, que conheço 
àesde a Constituinte àe I!J84, quando 
Lux Jornal dava ainda os seus pri­
mei«Js pttsscs. Lembto-me bem de seu 
tl'abalho constante porém semPre 
correta junto aos futuros a.ssinantes, 
das dificuldades de sua orgatlü~ação, 
dos sa.erttici.os de sua vaJaro.sa eQUi­
pe, da.s pequenas Vitórias que tanto 
o entusiasmavam e construiram uma 
grande e utilíssima Empresa. 

Ficamos amigos e, desde aguela 
épo~a. acompanho com ínteresse a 
evolução da vida desse Jornal sui ge­
neris, não sei se pela simpatia, trans­
formada em amizade. que tne desper­
OOu Alberto Lltna, Ílão sei se pela 
grandeza dos serviços prestados à co­
letividade. 

O tato é q_ue aquele g-rupo de idea­
listas, com seus próprios minguados 
r&:ursos materiais. m::.s corn enorrne 
cabedal de imaginação, força d~ von­
tade, de inteligência, de capaCidacte, 
colocou a conceituada empresa, sem 
fs.ror <il~?um, entre as maiores orga­
nizações congênere.') existentes nos 
mais adiantados paises do Muncro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBEltG 
Com muito prazer. 

O Sr. lluy Carnelro - v. Ex.• está 
prestando grande servlço a todo o 
Pai~, porque o que o Lux Jornal vem 
realizando ê, como diz V. Ex.", um 
trabalho sui generi.s. Fuj grande ami­
go de Vicente Lima_, fundador do Lux 
Jorllal, irmáo de Alberto Lima, que 
vem seguindo de maneira uniforme 
a sua orientação. Morreu Vicente, de 
saudosa memória, e desde então_, Al .. 

berto fic.ou liderando os serviços. V. 
Ex.a deve ter observado gue o \;ux 
Jornal ê o mesmo até hoje, nas suas 
diretrizes. A uma pessoa muito ocupa­
da, que não DOde ler o.s diá..t'ios, o Lux 
Jornal dá conhecimento de tudo o 
que se está passando, espec'l.almen\e 
em relação à política, indústria, etc.~ 
àqueles que se encontram nos dHe­
rentes :Jetores de atividade humana. 
Quero ctar oo meus aplausos ao tra­
balho dos irmãos Lima e sua equipe. 
A.'S pa\'3.:-v'i'A<& d-e 'V. Y;y:.,a., ~X.-(JQ:Vett.ta­
dor de Estado e Senador, flomem re­
conhecido como uma àas grandes n­
guras nacionais. servirá para incenti­
vá-los, para que continuem (>SSa ta:re­
fa que é a.b.!loluta.mente útil à socie­
dade e a todo o Bra.sn. 

O Slll.. CARLOS LINDENBERG -
Agrade(lo ao nobre Senador Ruy Car­
neiro (J aparte, que vem completar 
minhas informações. 

O sr. Benjarnin Farah - Permite 
V. Ex.JJ. um aparte? 

O Slt. CARWS LINDENBERG -
Corn Ptazer, Senador. 

O St. Benjamin Farah - Quero 
tambéll'l. solidatizar~me com V. Ex.a. 
CuttheCi Vicente Lima, fu!ldador dO 
Lux Jornal, como também mantenho 
as melhores relações com Alberto Li­
ma e toda a equipe <lo Lux Jornal. 
É, na verdade, Ull'l ser1,1iço sdlnirável~ 
nãu só porque t~m Ul!l trabalho de 
pesquisa bem feito CO!llO, igualrnente, 
uma àivlllgação que merece menção 
honrosa·, atende a toctas a.s reparti­
ções, aos órgãos do Governo~ às em­
press..s, ao C()ngtesso Naci<mal. en­
lim a diversas J.nstitui9õ~. É un1a or­
gan'lzação tão bem c~n.ceituada que 
vern resistindo ao tempo, e. nos C(l.ll.­
gressos e certames internacion.ais; o 
Lux Jornal tem sido premiado com 
os rr,aiores ~log\o~ e ~ m.e~orê~ te­
ferências. O Lux Jorna.l vem atuando 
há -.ügu.mas d~zenas üe anos. Lem­
!ll'<l·"'• de que, quando estudante. 
numa cidade do intertor~ mantínha­
tnQ& uru. publicação denominada "Tri­
buna. F..scolat" e recebhunos uma. par­
ticipação serna:nal do I.ux Jornal, que 
nos mandava artigos e recortes. Na­
quela époea, já conheciarnos a iil\por­
tâ.neia e os beneficíos dessa grande 
organização. Por tudo i.sSO, quero e)C­
pressal:" a V. Ex:.l.\ a minha irrestrita 
solldariedad~ ao ~onsi~ar 1ouvotes a 
Alber't<l Lima, que mantém a obra 
iniciada por seu trmão Vicente Lima~ 
de sattdo.sa memória. Trata-se, na 
realidaõe, de um organiSmo que evi­
der.cia não sô a sua c:apacldade mas 
também sua per.!Sistência. É um tra­
balhu <1e l!;rancte tenacidade. Expresso 
a "1. E:x:.8 , portanto, O meu apoio àS 
su::.s palavras. 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
Agradeço a V. Ex.~, !Senado~ Benja­
min F'arah, o aparte com que me 
honra. 

' . 
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Não tive a satisfaçáo de conhecer 
o fundador do Lux-Jornal. Conheci 
apenas seu irmão, Alberto Lima. Mas, 
reconhecemos sempre o trabalho pro­
fícuo dessa organização, que tem 
prestado ao País os maiores serviços. 

O Sr. José Lindoso - Permite-me, 
V. Ex.a, um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com prazer. 

O Sr. José Lindoso - Na quinta­
feira passada, houve a comemoração 
do "Dia Universal da Comunicação 
Social". Agora, V. Ex.a, registrando o 
aniversário do Lux Jornal, como que 
projeto um caso concreto de comu­
nicação social no Senado da Repú­
blica. Em nosso mundo, cheio de 
complexas obrigações racionalizar e 
conquistar técnicas especiais, para 
que, efetivamente, seja comunicação. 
Meu aplauso ao Lux Jornal é um tan­
to diferente de outros aqui pronun­
ciados. Como não conheço O§ seus 
diretores, este aparte não é comanda­
do por nenhuma cono.ta~Yão afetiva ou 
de amizade, mas simplesmente o re­
conhecimento de um instrumento efi­
caz, de tanta utilidade para nós aqui 
no Senado, como a nossa Súmula, 
t.'io oportunamente idealizada e de re­
levantes facilidades para o nosso tra­
balho. Associo-me ao discurso de V. 
Ex.a, para proclamar a verdadeira 
eficácia de Lux Jornal e juntar a mi­
nha voz, num sentido de justiça, a 
um preito por uma inicíatíva dessa 
natureza. que, singela como é, repre­
senta a eficiência e um bom serviço 
de comunicação. 

O SR. CARLOS LINDENBt;G -
Agradeço o aparte de V. Ex.a., nobre 
Senador José Lindoso. No que me to­
ca.. realmente venho à tribuna não só 
pOr motivos afetivos e de simpatia, 
mas também com o propósito de fo­
calizar o pioneirismo daquela orga­
nização, quando ainda não se falava 
em comunicações no Brasil. Ultima­
mente é que o setor de comunicações 
tem sido estudado, aplaudido e esti­
mulado, mas aquela organização, há 
45 anos, vem fazendo isto em bene­
fício de todos os setores das ativida­
des do País, 'mclusive o administrati­
vo. Agradeço, pois, o aparte de V. Ex.'\, 
que me facilitou focalizar o meu de­
sejo de trazer aqui também, como 
pioneira, essa organização no setor 
das comunicações. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com todo o prazer, nobre Senador. 

O Sr. Guido Mondin - Eu não di­
ria, como o nobre Senador José Lin­
doso, que falaria assim sem emoção 
neste aparte. Há em mim emoção. 
Não que eu conheça os responsáveis 
pelo Lux Jornal - não os conheço 
pessoalmente - mas minha emoção 
est·á precisamente em lhes considerar 

a obra, que, agora, ao ouvir V. Ex.a, 
sei que vem de longe. Veja, nobre 
Senador, se nós, particularmente, se­
riamos capazes, hoje, de viver nos­
sas atividades sem esta notícia que 
nos é diariamente fornecida através 
do processo usado pelo Lux Jornal. 
E no momento em que V. Ex. a fes­
teja o seu aniversário, cabe também 
um elogio ao nosso Senado, que sem­
pre teve o cuidado de, através do que 
creio ser uma assinatura, fazer che­
gar as nossas mãos, às mãos de to­
dos os Senadores os recortes prepa­
rados pelo Lux Jornal, neles proce­
dendo o Lux Jornal com muita inte­
ligência, por vezes parecendo adivi­
nhar o nosso pensamento, o desejo 
de conhecer especificamente determi­
nadas notícias; por isso que a sua 
orientação é a de fa,zer com que che­
guem às nossas mãos os recortes de 
tudo que diz respeit.D aos Estados que 
representamos. Portanto, nesta opor­
tunidade, quero dür.er que lhe pedi 
este aparte com entusiasmo para fa­
zer o elogio, pelo menos da obra, uma 
vez que não conheqo os autores, as­
sinalando rigorosamente a sua imen­
sa utilidade para nós outros, entre­
gues a mil tarefas, sem poder com­
pulsar todos os jornais que nos che­
gam às mãos mas mesmo com dois 
ou três dias de atraso, tomando co­
nhecimento das notícias, das divul­
gações deste ou daquele fato que nos 
diz respeito. Com isso quero partici­
par do discurso de V. Ex.a, trazendo 
também o meu elogio. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço a V. Ex.il, Senado Guido 
Mondin, cujas palavras sem dúvida 
completam as minhas. focalizando es­
sa organização como daquelas que 
prestam relevantes serviços aos repre­
sentantes do povo, :facilitando-lhes o 
trabalho em benefício dos nossos Es­
tados e da Nação. 

Ao completar, pois, o Lux Jornal 
seu quadragésimo quinto aniversário, 
congratulo-me efusivamente com o 
meu dileto amigo Alberto Lima e, 
através de sua pessoa, com todos os 
seus companheiros de honrado labor, 
do mais graduado ao mais modesto, 
a todos desejando saüde e felicidade 
para que possam continuar ajudan­
do a construir esta grande Nação. 
(Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se­
nadores: 

Fausto Castelo~Branco - Euri~ 
co Rezende - Gustav<> Capane­
ma - José Augusto - Benedito 
Ferreira - Emivul Caiado - Q.')i­
res Teixeira - Fernando Corrêa 
- Antõnío Carlos - Daniel Krie­
ger. 

O SR. PRESIDENTE !Paulo Tórres) 
- Sobre a mesa, projeto de lei que 
se rã lido pelo Sr. 1. o ... secretário. 

f 

e lido o seguinte 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 63, de 191~ 

Altera o art. 14 da Lei n.O 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 

Código Nacional de Trânsito. 

O Congresoo Nacional decreta: 
Art. 1.o O art. 14 da Lei n.0 5 .108, 

de 21 de setembro de 1966 - Códlgo 
Nacional de Trânsito - passa a vi­
gorar com o acréscimo do seguinte 
item: 

"IX ~ disciplinar a colocação doe 
obstáculos ou barreira.s em vias 
públicas fronteiriças a escolas ou 
quaisquer outros estabelecimentos 
de ensino que ministrem instru­
ções de 1.0 e 2.0 graus.'' 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.o Revogam-~e as disposições 
em contrário. 

Justificação 

As tensões decorrentes do trânsito 
cada vez mais confuso nas grandes 
capitais, geram atitudes agressivas e 
comportamentos criminosos por parte 
de indivíduos írresponsãveis que, in­
diferentes à sorte dos seus semelhan­
tes, acabam transformando o automó~ 
vel em instrumento de extermínio. 

A propósito. o Sr. Eliezer Schneíder. 
professor de psicologia da Uníversi­
ctade do Estado da Guanabara, nota 
que pessoas com propensões anti~so­
ciais progressivas, podem ter seu com­
portamento hostil intensificado pelo 
trânsito, e serem levados a utilizar 
o automóvel como arma e simbolo 
de poder. 

Os transeuntes estão entregues, não 
raro, à sanha de maus motoristas 
que. demonstrando inequívoco espíri­
to destrutivo, não dáo nenhum valor 
a própria vida nem a vida dos seus 
semelhantes. 

São cada vez maiores os riscos a 
que estão sujeitos todos quantos 
tenham de transítar pelas ruas de 
intenso movimento. Por outro lado, 
os limites das normas legais repres­
sivas e preventivas quanto aos crimes 
culposos cometidos pelos que impru­
dentemente conduzem veículos moto­
rizados, em perímetro urbano, neces~ 
sitam ser ampliadas, a fim de que 
funcionem adequadamente como meio 
de defesa social. 

Por tudo isso, louvo a atitude do 
DETRAN, do Estado da Guanabara 
que, vendo a necessidade de se 
manter o público circulante, princi­
palmente na área central da cidade, 
sob a maior segurança possivel vem 
transformando algumas ruas cariocas 
em vias de pedestres. 

& estatísticas dos sinistros automo­
bilísticos surpreendem, a.ssustam, apa-
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varam. Porém, mais alarmentes .são 
os índices dos acidentes que envol­
vem escolares, causando-lhes lesões e 
mortes. 

O "Jornal do Brasil" e ''0 Globo" 
têm se ocupado do assunto, procuran­
do sensibilizar a opinião pública e 
as autoridades competentes, claman­
do mesmo, por uma urgente solução 
desse angustiante problema. 

1: realmente necessário que se faça 
alguma coisa, no senUdo de impedir 
o en1utamento de centenas de famí­
lias, pois, oomente no Estado da Gua­
nabara, entre 1.0 de janeiro e 23 de 
maio, ocorreram 22 acidentes de trân­
sito envolvendo estudantes. 

O projeto ora proposto visa a pos­
sibilitar, às autoridades de trânsito, 
a colocação de obstáculos transver­
sais que obriguem a moderação de 
velocidade nos trechos de ruas em 
que se situem estabelecimentos es­
colares, como forma de impedlr a 
mutilação e a marte de centenas de 
crianças. 

O COngresso Nacional, estou con­
vencido, dará integralmente o seu 
apoio a essa iniciativa qu€ visa res­
guardar o mais precioso bem que pos­
suímos - a vida. 

Brasília, 4 de junho de 1973. 
Benjamin Farah. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.108 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

Art. 14. De acordo com as conve­
niências de cada local a autoridade de 
trânsito poderá: 

I -Instituir sentido únieo de trân· 
sito em determinadas vias públicas ou 
em parte delas; 
II- proibir a circulação de veiculas, 

bem como a passagem ou trânsito de 
animais em deterimnadas vias; 

III - estabelecer limites de veloci­
dade e de peso por eixo, para cada 
via terrestre; 

IV - proibir conversões à esquerda 
ou à direita e de retorno; 

V - organizar áreas especiais de es­
tJ.Cionamento em logradouros públl· 
cos; 

Vl - determinar restrições de uso 
de vias terrestres ou parte delas, me­
diante fixação de horários e períodos 
destinad<>S ao estacionamento, embar-

que ou desembarque de passageiros e 
carga ou descarga; 

VII - permitir o estacionamento e 
a parada de veículos nos viadutos e 
outras obras de arte, respeitadas as 
limitações técnicas; 

VIII - permitir estacionamentos 
especiais, devidamente ju.stificados. 

! 1.0 O Regulamento deste Código 
estabelecerá os limites de carga para 
veículos de transporte. 

§ 2.0 Nenhum veiculo poderá tran­
sitar com carga superior à. tonelagem 
fixada pelo fabricante e aprovada pe­
lo Conselho Nacional de Trânsito. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- O projeto irá à.s comissões compe­
tentes. 

Esgotado o tempo destinado ao Ex· 
pediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final <oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 152, de 1973) do Projeto de 
Lei do Senado n.0 67, de 1972, que 
amplia a jurisdição de Junta de 
Conciliação e Julgamento da 3.a 
Região da Justiça do Trabalho. 

Em discussão a redação finaL 

Se nenhum dos Srs. Se-nadores qui­
ser usar da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação 
final é considerada defínitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Depu­
tados. 

I! a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto do Se­
nado n.0 67, de 1972, que amplia 
a jurisdição de Junta de Concilia­
ção e Julgamento da s.a Região 
da Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Junta de Conciliação e 
Julgarr.ento, da 3.• Região da Justiça 
do Trabalho. com sede em Anápolis, 
Estado de Goiás, passa a ter jurisdição 
ta.mbém sobre os municípios vizinhos 
de Goianápolis, Ouro Verde, Nerópo­
lis e Damolândia. 

Art. 2.o O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, da 3.a Região 
da Justiça do Trabalho, adotará as 
providências necessárias ao cumpri~ 

men W desta lei. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, re\"ogadas a.s 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Item 2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 17, 
de 1971, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dá nova re­
dação ao § 1.0 do art. 30 e ao § 7.0 

do art. 32 da Lei n.o 3.807, de 26 
de agosto de 1960 <Lei Orgânica 
de Previdência Social), tendo 

PARECER, sob n.0 60, de 1973 
da Comissão de Redação, ofere­
cendo a redação do vencido para 
o 2.0 turno regimental. 

Em discussão o projeto, em segundo 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar a palavra, vou encerrar a dis­
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

O projeto é dado como definitiva­
mente aprovado, nos tennos do art. 
316 do Regimento Interno. A matéria 
vai à Câmara dos Deputados. 

I! o seguinte o projeto apro­
vado: 

Redação do vencido, para o 
2.0 turno regimental, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 17, de 1971, 
que dá nova redação ao § 1.0 do 
art. 30 e ao § 7.0 do art. 32 da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdên· 
cia Soe ia)). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J.o o § 1.0 do art. 30 e o § 7.0 

do art. 32 da Lei n.0 3. 807, de 26 de 
agosto de 1960, que dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Previdência SOcial, 
passam a vigorar com a redação se· 
guinte: 
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"Art. 30. 

§ 1.o Conslderar~se-á como da­
ta do início da aposentadoria por 
velhice a da apresentação do res­
pectiV'o requerimento, coincidente 
ou não com o afastamento da 
atividade ou desligamento do em­
prego." 

"Art. 32 ...................... .. 

§ 7.0 Será devida a aposentado­
ria por tempo de serviço desde a 
entrada do requerimento corres­
pondente, independendo do des­
ligamento do emprego ou do af3.s­
tamento da ativid,.de." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Item 3 

Projeto de Lei da Câmara n.o 
51, de 1971 (Complementar), <n ° 
48-A/68, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a organização de Re­
giões Metropolitanas, na forma do 
art, 164 da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 80, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, no 
sentido de ser considerado pre­
judicado com a aprovação do 
?L 7/73 (CNJ. 

Nos termos da alínea b do art. 372 
do Regimento Interno, declaro a ma­
téria prejudicada em virtude da apro­
vação pelo Congresso Nacional, na 
sessão de 29 de maio de 1973, do Pro­
jeto de Lei n.o 7 de 1973 (CN), que 
estabelece as Regiões Metropolitanas 
de São Paulo, Belo Horizonte, Porto 
Alegre, Salvador, Recife, Curitiba, Be­
lém e Fortaleza. 

O projeto será definitivamente ar­
quivado, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mo.is havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente sessão, 
designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Reque­
rimento n.0 80, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando, nos termo do art. 281 do 
Regimento Interno, a retirada, em 
caráter definitivo, do Projeto de Re­
solução n.0 23, de 1973, que solicita a 
participação do Senado Federal nas 
homenagens ao centenário de nasci-

Leia-se: 

mento do Marechal-do-Ar Alberto 
Santos Dumont. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n.0 21, de 1973 
(n.O 1.165-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública, que concede pensão especial 
ao Professor José Caldeira de Moura, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

138, de 1973, da Comissão: 
- de Finanças. 

3 

Discussão, em prlmeiro turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 19, de 
1973 <n.O 1.117-B/73, na C~sa de ori­
gem>, de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que cria, no Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Minis­
tério da Marinha, o cargo em comis­
são, símbolo 5-C, de Chefe do Depar­
tamento Industrial, da Imprensa Na­
val, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
nos 136 e 137, de 1973, das Co­
missões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Está encerrada a sessão. 

<Levanta~se a sessão às 15 horas e 
50 minutos). 

ATA DA 53.• SESSAO, REALIZADA EM 28-5-73 

(Publicada no DCN- Seção II- de 29-5-73) 
Retificações 

... INCLUSIVE O SALTO GRANDE ... 

No preâmbulo do Tratado, 
No Anexo à Exposição de Motivos e no Tratado que 

acompanharam o Projeto de Decreto de Legislativo n.0 

17/73, que aprova os textos do Tratado para o aproveita­
mento hidroelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná, 
pertencentes em condomínio aos doLs paises, desde e in~ 
clusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra 
até a fo:z do Rio Iguaçu, e üe seus Anexos, firmado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai, em Brasília, a 26 de abril de 
1973, bem como as not::LS então trocadas entre os Minis­
tros das Relações Exteriores dos dois países: 

Na página L 530, 1." coluna, no item I do Anexo à Ex-
J)Osição, 

Onde se lê: 
... . ou Salto de Guairã ... 
Leia.-se: 
... ou Salto de Guaíra ... 
No título do Tratado, 
Onde se lê: 
.. . INCLUSIVE O SALDO GRANDE .•• 

Onde se lê: 

... ou Salto de Guairá ... 

Leia~se: 

... ou Salto de Guaíra ... 

Na 2.• coluna, no Artigo I do Tratado, 

Onde se lê: 

... Salto de Guairá ... 

Leia-se: 

... Salto de Guaíra ..• 

Na página 1.531, 1.0 coluna, no seu Artigo VI, letra a), 

Onde se lê: 

. .. entidade nacional ..• 

Leia-se: 

•.. entidade binacional.. • 
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Na página 1.533, 1.• coluna, no Attlgo 5.0 do ANEXO A, 

Onde se lê: 

. . . terá em Brasília, ... 

Le-ia~se: 

... terá sedes em BrasHia, ... 

Na página 1. 535, 1.a coluna, no item 11 - Descrição 
Geral, do Anexo C, ao final, 

Onde se lê: 

... Salto de Guatrá. 

. Salto de Guaíra. 

Na 2.a coluna, no n. 0 9 do item 111 - Componentes 
Principais do Projeto, 

Onde se lê: 

. . . de cerca de 45 km a oeste ... 

Leia~se: 

... de cerca de 4,5 km Q, oeste. 

Na página 1.536. 1.• coluna, no n.0 !II.4. do \U.m 
111 - Custo do Serviço de Eletricidade, 

Onde se lê: 
... dos_ "reyalties" ... 
Leia~se: 

. dos royalties ... 
No n.0 IILS .. 

Onde se lê: 

. , equivalente a trezentos Contratantes, equivalente 
a trezentos dólares dos Estados UnJctos ... 

Leia~se: 

., equivalent€ a trezentos dólares dos Estados Uni~ 
dos .. 

No Projeto de Lei da Câmara n.0 26/73 !n.0 1.143/13/73, 
na Casa de origem), que aprova o Plano Nacional de Via~ 
çâo e dá outras providências: 

Na página 1. 554, 2.a coluna, no Plano Naciona.l de 
Viação Anexo, no item 2 1.1 do Si~tema Rodoviário Na~ 
cional. 

Onde se lê: 

2 .1. 1 As lllegivell no Plano Nacional Viação são llle­
givel) do Sistema Rodoviário Federal, ... 

Leia-se: 

2 .1.1 As rodovias consideradas no Plano Nacional de 
Viação são aquelas integrantes do Sistema Rodoviário Fe~ 
deral, .. 

Publique~se. Em 4-(5~73. - Evandro Mendes Vianna, 
Diretor-GeraL 

ATO N." 7173, DO PRESIDENTE 

O Presidente do Senado Federal, u.sando da atribuição 
que lhe confere o art. 52, item 38, do Regimento Interno 
e de conformidade com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato n.0 2, de 4 de abril de 1973, 
da Comissão Diretora, RESOLVE exonerar, a pedido, do 
cargo de Controlador de Almoxarifado, PL-7, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, JAIRO BRASILIANO DA 
COSTA, a partir de 22 de dezembl.'o de 1972. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1973. - Filinto 
Müller, Presidente. 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

ATA DA 8.• REUNIAO IORDINARIA), REALIZADA 
EM 31 DE MAIO DE 1973 

Aos trinta e um dias do mês de maio de míl nove­
centos e setenta e três, na Sala de Reuniões da Comíssão 
de Relações Exteriores. presentes Os Srs. Senadores Car­
valho Pinto - Presidente, Nelsott Carneiro, Fernando 
Corrêa, Accioly Filho, Virgilio Távora, Lourival Baptista, 
José Sarney, José Lindoso, Fausto Castelo~Branco, Ma­
galhães Pinto, Arnon de Mello. Dinarte Mariz e Wilson 
Gonçalves, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por causa justificada, os Srs. 
Senadores Jessé Preire, Antônio Carlos, Saldanha Derzi, 
João Calmon, Franco Montoro e Danton Jobim. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata 
da. reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Inicialmente, o Sr. Presidente torna secreta a reu~ 

nião, a fim de ser apreciada a indicação do Sr. Presidente 

da República do seguinte Embaixador junto a Govêrno 
estrangeiro: 

Mensagem n. 0 115, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
Repú.blíca, indicando o nome do Sr. Antônio Borges Leal 
Castello Branco Filho, EmbaixadcJr junto ao Estado da 
Cidade do Vaticano para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à Soberana Ordem 
Militar de Malta. <Relator: Senador Wilson Gonçalves). 

Reaberta a reunião, o Sr. Presidente concede a pa­
lavra ao Sr. Senador Accioly Filho, que lê seu parecer 
favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 15, de 1973, 
que "aprova os tex'Als do Acordo firmado com a Repú­
blica Togolesa, em :3 de novembro de 1972". 

Após ter sido submetido à dicussão e votação, o pa~ 
recer é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar) encerra~se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Viniciul3 Goulart Gonzaga, As­
sistente, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada. será assinada pelo Sr. Presidente. 



SUBSECRETARIA DE COMISSõES 

SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ESPECIAIS E DE INQUERITO 

Relatório Correspondente ao mês de Maio de 1973 

MENSAGENS E PROJETOS 

-----------------------
Número e Ementa Composição 1 Prazo 

-------- ------
- Projeto de Lei n.0 5, de 1973 (CN), que "Estatui I Presidente: Senador Flávio Britto Início dia 26-04-73; e 

normas reguladoras do trabalho rural e dá outras i' Vice-Presidente: Senador Amaral Térmlno dia 04-06-73. 
})rovldências~·. Peixoto 

Relator: Deputado Wilson Braga 

-Projeto de Lei n. 0 6, de 1973 (CN}, que ·•modifica a' Pres\dente: Deputado João Alves 
Legislação de Previdência Social e dá outras pro- Vice-Presidente; Deputado Fran-
vidências". cisco Amaral 

Relator: Senador Lourival Bap­
tista 

Início dia 26-04-73; e 
Término dia 04-06-73. 

- Projeto de Lei n.0 7, de 1973 \CNl - COMPLEMEN­
TAR, que "Estabelece as regiões metropolitanas de 
São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, 
Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza". 

Presidente: Senador Magalhães!' Início dia 26-04-73; e 
Pinto Término dia 04-06-73. 

Vice-Presidente: Senador Franco 
Montoro 

Relator: Deputado Baldacci Filho 

----------·--- ---~ 
Observações 

I - Emendas n.0 s 1 a 85 e 86-R a 
' 92-R. 
•

1 

- Relatado em 10-05-73, pare-

I cer favorâ.vel, na forma do 
substitutivo que oferece. 

t -- Emendas n,0 s 1 a 396 e 397-R 
1 a 402-R. 
- Relatado em 15-05-73, parecer 

favorável, na forma do Subs­
titutivo que oferece, com de­
claração de voto do Sr. Depu­
tado Francisco AmaraL 

' - Emendas n.es 1 a 38 e 39-R a 
43-R. 

- Relatado em 10-05-73, parecer 
favorável, na forma do Subs­
tituto que oferece, com decla­
ração de voto do Sr. Senador 
Franco Mon toro. 

-Mensagem n.0 2'1, de 1973 fCNl, que submete à de- Presidente: Deputado Arthur\26-05-'73 - na COMISSAO~- Relatada em 
liberação do Congresso Nacional texto do Decreto- Santos ) 1\!USTA; e cer favoráveL 
lei n.0 1.267, de 12 de abril de 1973, que "dispóe Vice-Presidente: Senador Ruyl1 12-06-73 - no CONGRESSOj 

23-05-73, par~ 

sobre a contribuição para análise e fiscalização, pre- carneiro NACIONAL. \ 
vista no art. 21 da Lei n.0 5.508, de 11 de outubro Relator: Senador Waldernar Al- , 
de 1968, e dá outras pro~id~ncias". 1 càntara 

----~--~----------------------------- ------------------------------ ------------- -- -----
- Mensagem n.0 28, de 1973 fCN), que submete â deli-: Presidente: Senador Paulo Guerra i' 26-05-73 - na COMISSãO - Relatada em 17-05-73, parecer 

beração do Congresso Nacional texto do Decreto-lei,Vice-Presidente; Deputado Amau- MISTA; e favorável. 
n.0 1 .268, de 13 de abril de 1973, que "autoriza o: ry Müller 15-0a-73- no CONGRESSO 1 · 
Tesouro Na~i{l.nal a subscr-ever ações do aumento do Relator: Deputado Tourinho! NACIONAL. 
capital da Aços Finos Piratini S.A. e dá outras pro-, Dantas 
vidências". i 

-Mensagem n.0 30, de 1973 ICN), que submete à de- Presidente: Senador Alexandre 
liberação do Congresso Nacional texto do Decreto- Costa 
lei n.0 1.271, de 04 de maio de 1973, que "autoriza Vice-Presidente: Deputado José 
o Poder Executivo a abrir crédito especial no valor Mandelli 
de Cr$ 991.800.000,00 para transferência da cota- Relator: Deputado Manoel de AI­
parte da Taxa Rodoviária 'única pertencente aos meida 
Estados, Territórios e Distrito Federal". 

05-06-73 - na Comissão Mis-
ta; e 

06-08-73 - no Congresso Na­
cional. 

--------- --------~ 
- Relatada em 29-05-73, parec~r 

favorável. 



Composição 
---- ~- ---- --------------------1 

Prazo Observações f Número e Ementa 

=-Mensage~ n.o 3Cde 1973 (CN~ que sub;;;~t~ à d-e--- p~;;ct;-;t~: Sen;:d~-H~it~r-l:nas -Ui~OB-73-~ na Comissão Mis-, _ 
--- I 

Aguardando parecer da Co- 1 

missão. 1 liberação do Congresso Nacional texto do Decreto-·, Vice-Presidente: Deputado Frei- ta; e 
lei n.o 1.270, de 2 de maio de 1973, que "altera 1 tas Diniz 02-08-73 -no Congresso Na-
percentagem de incidência da cota de previdência: Rel_ator: Deputado Otávio Cesá- cional. 
que indica". 1 r10 

----- -- ------ - - ----- -- -------------·-
_ Projeto de Lei n.o 08, de 1973 fCN}, que "dispõe 1 Presidente: Deputado Aureliano !Início dia 01-06-73; e 

sobre a aquí.síção do.s serviços de eletricidade da. Chave-s Término dia 10-08-73. 
:- Em fase de recebimento de 

Emendas, até dia 08-06-73. 

' tas Diniz 
ITAIPU e dá outras providências". !Vice-Presidente: Deputado Frei-( 

Relator: Senador Saldanha Derzi\ 
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--------------------------------------------------
MESA 

Presidente: 3.0 -Secretário: 
LIDERANÇA DA ARENA 

E DA MAIORIA 
Filmtu Muller I ARENA - MT) Milton Cabral IARENA- PB) 

Líder: 
Petrónio Portella (ARENA - Pl) 

Vice-Líderes: 
1. 0 - Vice-Presidente: 4.0 -Secretário: 

Paulo rorres tAHENA - RJ) Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Eurico Rezende lARENA- ESJ 
Ney Braga lARENA- PR) 
Virgílio Távora lARENA- CEJ 
Dinarte Mariz lARENA - RNJ 
José Lindoso lARENA- AMJ 
Fiá vio BrUto I ARENA - AMl 
Saldanba Derzi l ARENA- MTJ 
Osires Teixeira I ARENA - GOJ 
Guido monctin (ARENA - RS) 

2.0 - Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena IMDB - AC) 

Geraldo Mesquita (ARENA- AC) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 1.0 -Secretário: 
Ruy Santos I ARENA _ BA) José Augusto (ARENA- MG) 

Líder: 
Nelson Carneiro IMDB- GB) 

Antônio Fernandes (ARENA- BAJ 
Vice-Líderes: 

2. 0 -Secretário: 
Augusto Franco IARENA - SE) Ruy Carneiro (MDB - PBJ 

Danton Jobim IMDB- GBJ 
Benjamin Farah lMDB - GBJ 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassin1 
Local: Anexo 1I - Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) CO~USSóES PERliANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo LI - Térreo 
Telptune: 24~~:>105 - Ramais 301 e 313. 

CU.Hl~SAO !!E AGIUCULTURA - (CA) 
17 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-~residente: Mattos Leão 

Titulares 

AnLlnio Fernandes 
Vasconcelus Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
~la vi o Bntto 

:\1attos Leào 

f,maral Peixoto 

Suplentes 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido ffippertt - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
L•JCaJ: Sala "A" - Laranja - Anexo I! - Ramal 676. 

COAIISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CARJ 
(7 Membros! 

COMPOSIÇãO 
Presidente: CJodomir MiJei 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 
Titulares 

José Guiomard 
Teotonio Vilela 
Olnarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
CJodomir Milet 

Suplentes 
ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Ruy Carneiro Franco Montara 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo II -Ramal 613. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 
03 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 
'l'itulares Suplentes 

José Líndoso 
Jose Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvidio Nunes 
AntOnio Carlos 
Mattos Leão 
Heitor Dlas 
Gustavo Capanema 
WiLson Gonçalves 
Jose Augusto 
Daniel Krieger 
Accloly Fiibo 

ARENA 

Eurico Rezende 
Osires TeJxeira 
Joào Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcei .. 1s Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-fenas. às 10:00 horas 
Local: Saia "A" -Laranja - Anexo !I -Ramal 623. 
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. COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CI>F) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mar!~. 
Eurico Rezende 
Cattete Plnheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

Suplentes 

ARENA 
Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Walctemar Alcântara 
José Lbdoso 
Wilson Campos 

MDB 
Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala agn - Lilás - Anexo li - Ramal 621. 

COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 
<11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Tones 

Titulares 

Magalhães Plnto 
Vasconcelos 'torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montara 

Suplentes 
ARENA 

Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" -Laranja- Anexo II -Ramal 623. 

COMISSãO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo cananema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Suplentes 

ARENA 
Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MOS 
Benjamin Farah Franco Montoro 
Assistente: Clàuàio Carlos Rodrigues COsta - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-fe~ras, às 10:30 hbras 
Local Sala "D'' - Marrom - Anexo II - Ramal 615. 

CO!\USSAO DE FINANÇAS·- (CF) 
o~· Melnbros) 

COMPOSIÇãO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tavora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Suplentes 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton 'trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Brito 

MDB 
Amaral Peixoto Nelson Carneiro 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-fei::as, às 11:00 horas 
Luca!: Sala "A" - Laranja- Anexo II- Ralllal 623. 

COMISSÃO DE J,EGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
_presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domicio Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

Suplentes 

ARENA 
Wilson campas 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama1307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas · 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo II - Ramal 617. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Pre.~iàente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 
Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Mílton Trindade 
Domícío Gondin 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 
Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MOB 
Danton Jobim 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes --Ramal 674 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E"-- Bege - Anexo II -~Ramal ers. 
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COMISSAO DE REDAÇAO - (CRJ 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobtm 

Titulares 

An tõnio Carlos 
José Ltndoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

Suplentes 
ARENA 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

MDB 
Ruy Carneiro 

Assistente: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às ll:OQ horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo II - Ramal 613. 

CO~IISSAO DE RELJ\ÇõES EXTERIORES - <CitE) 
(15 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice~Presídente: Wilson G<lnçalves 

TituJares Suplentes 

Carvalho Pinto 
Wi!.son Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
AccJoly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Mon tora 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Fausto Castelo~Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo I! - Ramal 621. 

COMISSAO DE SAúDE - (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice~Presidente: Fausto Castelo~Branco 

Titulares 

FNnando Corrêa 
F!tUsto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Walctemar Alcântara 

Suplentes 
ARENA 

Saldanha Derzi 
Wi!oon Campos 
Cloctomir Milet 

MDB 
Benjamin Farah Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Terças~feira.s, às 11 :oo horas 
Loc<~l: Sala "C"- Azul- Anexo I!- Ramal 617. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Oulomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
Jose Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benj am!n Farah 

Suplentes 
ARENA 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 
Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Terças~feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "D" - Marrom - Anexo I! - Ramal 615. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - <CSfC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TituJares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto Benjamjn Farah 
Assistente: Cândido Hip!Jertt - Ramal 676 
Reuniões: Terças~feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo !I- Ramal 623. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS - (CTl 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente; Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Suplentes 
ARENA 

Dinarte Mariz 
Duarte Filho 
Virgílio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo II - Ramal 617. 

Bl SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQUÉRITO 

COMISSõES TEMPORARIAS 
Chefe: J. Ney Passos Dantas - Telefone: 24-8105 -

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo Antônio Crepaldi - Ra­

mal 672; e Mauro Lopes de Sá - Ramal 310, Local: 
Anexo li 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2} Comissóes Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) comissões E.speclals e de Inquérito. 
4J Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (ar­

tigo 90 do Regimento Comum). 
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